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(Inicia-se a sessão às 9 horas e 30 minutos e 
encerra-se às 12 horas e 8 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT – 
RO) – O Senado Federal recebeu do Ministro de Estado 
de Minas e Energia o Aviso nº 86, de 4 de junho de 
2013, por meio do qual solicita dilatação do prazo, por 
30 dias, para envio da resposta ao Requerimento nº 
138, de 2013, de informações, de autoria do Senado 
Ruben Figueiró.

A solicitação foi encaminhada, em cópia, ao Re-
querente.

O Requerimento ficará na Secretaria-Geral da 
Mesa aguardando as informações solicitadas.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – A Presidência recebeu o Ofício nº 110, de 
2013, do Presidente da Comissão de Agricultura e Re-
forma Agrária, encaminhando, para autuação, o Aviso 
nº 622, de 2013, na origem, do Tribunal de Contas da 
União, acompanhado de cópia do Acórdão nº 1.259, 
de 2013, bem como dos respectivos Relatório e Voto 
que o fundamentam, referente à auditoria realizada 
na Superintendência Regional do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária no Mato Grosso 
para verificar os controles exercidos sobre a seleção 

do público alvo da reforma agrária no Estado e a distri-
buição dos títulos de propriedade (TC 016.245/2012-1).

É o seguinte o Ofício e o Aviso:

Of. PRES nº 110/2013-CRA

Brasília, 5 de junho de 2013

Assunto: Encaminha Aviso do TCU para leitura e au-
tuação.

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para leitura e au-

tuação, o Aviso nº 622-Seses-TCU-Plenário, subscrito 
pelo Ministro João Augusto Ribeiro Nunes, Presidente 
do Tribunal de Contas da União, que encaminha cópia 
do Acórdão nº 1259/2013-TCU-Plenário, proferido nos 
autos do Processo nº TC 016.245/2012-1, que trata de 
auditoria na Superintendência Regional do Incra no 
Mato Grosso, com o objetivo de verificar os controles 
exercidos sobre a seleção do público-alvo da reforma 
agrária no Estado e a distribuição dos títulos de pro-
priedade, bem assim sobre a seleção, distribuição e 
aplicação dos créditos de instalação, em conjunto e 
em confronto com os demais recursos federais ou 
operações de crédito financiadas para a assistência 
técnica e extensão rural.

Atenciosamente, – Senador Benedito de Lira, 
Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária.

Ata da 90ª Sessão, Não Deliberativa,  
Em 7 de junho de 2013

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Acir Gurgacz, Rodrigo Rollemberg e Cristovam Buarque
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O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – O Aviso nº 622/2013 foi autuado como Aviso 
nº 30, de 2013, e retorna à Comissão de Agricultura 
e Reforma Agrária.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – A Presidência do Senado Federal recebeu o 
Ofício nº 122, da Senadora Vanessa Grazziotin, refe-
rente ao Requerimento nº 436, de 2013, de missão, 
por meio do qual relata participação no Seminário “Las 
Mujeres e La política em Clave Regional”, em Montevi-
déu, Uruguai, no período de 19 a 21 de maio de 2013.

O Ofício vai à publicação.
O Requerimento vai ao Arquivo.

É o seguinte o Ofício:

Ofício nº 122/2013

Brasília, 3 de junho de 2013

Senhor Presidente,
A convite da Excelentíssima Senhora Ministra 

da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presi-
dência da República – Eleonora Menicucci, integrei a 
comitiva em missão oficial para Montividéu-Uruguai, 
para participarmos de Seminário “Las Mulheres e la 
política em Clave Regional”.

Na oportunidade, encaminho a Vossa Excelência 
o relatório de viagem.

Atenciosamente, – Senadora Vanesse Grazziotin.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Há sobre a mesa Relatório de Viagem do Se-
nador Vital do Rêgo, recebido por meio do Ofício nº 
82, de 2013, referente ao Requerimento nº 342, de 
2013, de missão, no qual relata participação em au-
diências, reuniões e visitas, na qualidade de membro 
do Grupo Parlamentar Brasil-Espanha, no período de 
2 a 7 de maio de 2013.

O Ofício vai à publicação.
O Requerimento vai ao Arquivo.

É o seguinte o Ofício:

Ofício nº 82/2013/DA – GSVREG

Brasília, 4 de junho de 2013

Assunto: Encaminhamento de Relatório de Missão ao 
oficial ao Reino da Espanha

Senhora Secretaria Geral,
Com os meus cumprimentos cordiais, na qualida-

de de Membro do Grupo Parlamentar Brasil-Espanha, 
encaminho a Vossa Senhoria Relatório referente à Mis-
são Oficial realizada no Reino da Espanha, no perío-
do de 2 (dois) a 7 (sete) de maio deste corrente ano.

Atenciosamente, – Vital do Rego, Senador da 
República (PMDB – PB). 

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Há sobre a mesa Relatório de Viagem do Se-
nador Vital do Rêgo, recebido por meio do Ofício nº 
84, de 2013, referente ao Requerimento nº 240, de 
2013, de missão, no qual relata visita ao Eixo Leste 
do Projeto São Francisco, na qualidade de Presidente 
da Comissão de Transposição do Rio São Francisco, 
realizada no dia 19 de abril de 2013.

O Ofício vai à publicação.
O Requerimento vai ao Arquivo.

É o seguinte o Ofício:

Ofício nº 84/2013/DA – GSVREG

Brasília, 4 de junho de 2013

Assunto: Encaminhamento de Relatório referente à vi-
sita da Comissão de Transposição do rio São Francisco.

Senhora Secretária-Geral,
Com os nossos cumprimentos cordiais, na quali-

dade de Presidente da Comissão de Transposição do 
rio São Francisco, encaminho a Vossa Senhoria o Re-
latório referente à visita realizada no dia 19 (dezenove) 
de abril deste corrente ano, tendo por roteiro o Trecho 
V – Eixo Leste do Projeto São Francisco.

Atenciosamente, – Senador Vital do Rêgo (PMDB 
– PB).

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT – 
RO) – Encerrou-se ontem o prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 626, de 
2011, do Senador Flexa Ribeiro, que dispõe sobre o 
cultivo sustentável da cana-de-açúcar em áreas altera-
das e nos biomas Cerrado e Campos Gerais situados 
na Amazônia Legal e dá outras providências.

Ao projeto foi apresentada a Emenda nº 1-Plen.
A matéria volta às Comissões de Desenvolvimento 

Regional e Turismo; de Agricultura e Reforma Agrária; 
e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscali-
zação e Controle, para exame da emenda de Plenário.

É a seguinte a Emenda:

EMENDA Nº 1, DE 2013 
(PLENÁRIO) 

(Ao PLS nº 626, de 2011)

Altere-se ao item XII, do art. 3º, do PLS nº 
626, de 2011, que passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 3º ............................................................
........................................................................
XII – a ocupação somente de áreas degradadas 
ou de pastagens, assim declaradas pelo órgão 
ambiental estadual até 30 de janeiro de 2010”.
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Justificação

A não definição de uma data limite para que seja 
considerada a área de pastagem ou área degradada 
acabará por provocar efeito contrário ao que se dese-
ja, estimulando a criação de novas áreas degradadas 
e novas áreas de pastagens irregulares, para, depois, 
nelas se plantar cana de açúcar.

É fundamental, tanto do ponto de vista da eficá-
cia da lei, quanto do ponto de vista jurídico, a definição 
de na data limite ou de corte para a definição da área 
como sendo degradada.

Não respeitando essa data ou não se enquadran-
do nesse limite, a área deverá ser recuperada para o 
restabelecimento da mata nativa ou das características 
originais do bioma atingido.

Sala das Sessões, – Senador Cristovam Bu-
arque.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – O Senado Federal recebeu, da Câmara dos 
Deputados, o Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 
2013 (nº 23/2011, na Casa de origem, do Deputado 
Armando Vergílio), que regula e disciplina a atividade 
de desmontagem de veículos automotores terrestres; 
altera o art. 126 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro; e dá outras 
providências.

É o seguinte o Projeto:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 38, DE 2013 
(Nº 23/2011, na Casa de origem,  
do Deputado Armando Vergílio)

Regula e disciplina a atividade de desmon-
tagem de veículos automotores terrestres; 
altera o art. 126 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – Código de Trânsito Bra-
sileiro; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei regula e disciplina a atividade 

de desmontagem de veículos automotores terrestres 
sujeitos a registro nos termos da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – desmontagem: a atividade de desmonte ou 
destruição de veículo, seguida da destinação 
das peças ou conjunto de peças usadas para 
reposição, sucata ou outra destinação final; e
II – empresa de desmontagem: o empresário 
individual ou sociedade empresária que realize 
as atividades previstas nesta Lei.

Art. 3º A atividade de desmontagem somente 
poderá ser realizada por empresa de desmontagem 
registrada perante o órgão executivo de trânsito do 
Estado ou do Distrito Federal em que atuar.

Art. 4º O funcionamento e o registro de que tra-
ta o art. 3º estão condicionados à comprovação pela 
empresa de desmontagem dos seguintes requisitos:

I – dedicar-se exclusivamente às atividades 
reguladas por esta Lei;
II – possuir unidade de desmontagem dos ve-
ículos isolada, fisicamente, de qualquer outra 
atividade;
III – estar regular perante o Registro Público 
de Empresas, inclusive quanto a nomeação 
dos administradores;
IV – ter inscrição nos órgãos fazendários; e
V – possuir alvará de funcionamento expedido 
pela autoridade local.

§ 1º O órgão de trânsito competente, no prazo de 
15 (quinze) dias do protocolo do pedido, analisará o 
pleito e concederá ou negará o registro, especificando, 
neste caso, os dispositivos desta Lei e das normas do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN penden-
tes de atendimento.

§ 2º Toda alteração de endereço ou abertura de 
nova unidade de desmontagem exige complementação 
do registro perante o órgão de trânsito.

§ 3º A alteração dos administradores deverá ser 
comunicada, no prazo de 10 (dez) dias ao órgão exe-
cutivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal.

§ 4º Após a concessão do registro, o órgão exe-
cutivo de trânsito expedirá documento, padronizado e 
numerado conforme as normas do Contran, compro-
batório do registro da unidade de desmontagem, que 
deverá ficar exposto no estabelecimento em local vi-
sível para o público.

§ 5º O registro terá a validade de:

I – 1 (um) ano, na 1a (primeira) vez; e
II – 5 (cinco) anos, a partir da 1ª (primeira) 
renovação.

§ 6º É obrigatória a fiscalização in loco pelo ór-
gão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Fe-
deral antes da concessão, da complementação ou da 
renovação do registro, assim como a realização de 
fiscalizações periódicas, independentemente de co-
municação prévia.

§ 7º Na fiscalização in loco, o órgão executivo de 
trânsito do Estado ou do Distrito Federal deverá aferir, 
entre outros elementos, a conformidade da estrutura e 
das atividades de cada oficina de desmontagem com 
as normas do Contran.
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Art. 5º A atividade de desmontagem será exercida 
em regime de livre concorrência.

Parágrafo único. É vedado aos entes públicos:

I – fixar preços de atividades relacionadas com 
a desmontagem;
II – limitar o número de empresas ou o número 
de locais em que a atividade referida no caput 
pode ser exercida; e
III – estabelecer regra de exclusividade ter-
ritorial.

Art. 6º A empresa de desmontagem deverá emitir 
a nota fiscal de entrada do veículo no ato de ingresso 
nas dependências da empresa.

Art. 7º O veículo somente poderá ser desmontado 
depois de expedida a certidão de baixa do registro, nos 
termos do art. 126 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. A certidão de baixa do registro 
do veículo deverá ser requerida no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis do ato de ingresso nas dependên-
cias da empresa de desmontagem.

Art. 8º O veículo deverá ser totalmente desmon-
tado ou receber modificações que o deixem totalmen-
te sem condições de voltar a circular no prazo de 10 
(dez) dias úteis após o ingresso nas dependências da 
unidade de desmontagem ou, conforme o caso, após 
a baixa do registro.

§ 1º A empresa de desmontagem comunicará ao 
órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 
Federal, no prazo de até 3 (três) dias a desmontagem 
ou a inutilização do veículo.

§ 2º A unidade de desmontagem ou, no caso de 
encerramento das atividades da unidade específica, a 
empresa de desmontagem deverá manter em arquivo, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, as certidões de baixa dos 
veículos ali desmontados.

Art. 9º Realizada a desmontagem do veículo, a 
empresa de desmontagem deverá em até 5 (cinco) dias 
úteis, registrar no banco de dados de que trata o art. 
11 as peças ou conjuntos de peças usadas que serão 
destinados à reutilização, inserindo no banco de dados 
todas as informações cadastrais exigidas pelo Contran.

Art. 10. Somente poderão ser destinadas à re-
posição as peças ou conjunto de peças usadas que 
atendam às exigências técnicas necessárias para sua 
reutilização, nos termos das normas do Contran.

§ 1º As normas do Contran deverão prever, entre 
outros elementos:

I – os requisitos de segurança;
II – o rol de peças ou conjunto de peças que 
não poderão ser destinados à reposição;

III – os parâmetros e os critérios para a veri-
ficação das condições da peça ou conjunto 
de peças usadas para fins de reutilização; e
IV – a forma de rastreabilidade.

§ 2º As peças ou conjunto de peças que não 
atenderem o disposto neste artigo serão destinados a 
sucata ou terão outra destinação final definida no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis da desmontagem do 
veículo do qual procedam, observadas, no que couber, 
as disposições do art. 17 desta Lei.

§ 3º É permitida a realização de reparos ou de 
pintura para a adequação das peças às condições de 
reutilização.

§ 4º É vedada a comercialização de qualquer tipo 
de peça ou conjunto de peças novas pela empresa de 
desmontagem.

Art. 11. Fica criado o banco de dados nacional de 
informações de veículos desmontados e das atividades 
exercidas pelos empresários individuais ou socieda-
des empresárias, na forma desta Lei, no qual serão 
registrados as peças ou conjuntos de peças usadas 
destinados a reposição e as partes destinadas a su-
cata ou outra destinação final.

§ 1º A implementação e a gestão do banco de 
dados de que trata o caput são da competência do 
órgão executivo de trânsito da União.

§ 2º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal terão participação no fornecimento 
de informações para o banco de dados.

§ 3º O acesso dos órgãos de segurança pública 
as informações constantes do banco de dados de que 
trata este artigo independe de ordem judicial.

§ 4º O Contran normatizará a implementação, a 
gestão, a alimentação e os níveis de acesso ao banco 
de dados de que trata este artigo.

§ 5º As informações cadastrais das empresas 
de desmontagem e das respectivas unidades de des-
montagem serão divulgadas na Internet pelos órgãos 
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 
em que se situem oficinas de desmontagem.

Art. 12. A oferta e a apresentação de peças, 
conjuntos de peças ou serviços que incluam, total ou 
parcialmente, peças oriundas de desmontagem devem 
assegurar ao adquirente informações claras e suficien-
tes acerca da procedência e das condições do produto.

Art. 13. Aquele que exercer suas atividades em 
desacordo com o disposto nesta Lei, no caso de con-
denação em processo administrativo sancionador, 
estará sujeito à sanção administrativa de multa, na 
forma abaixo:

I – R$ 2.000,00 (dois mil reais) para as infra-
ções leves;
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II – R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para infra-
ções médias; e 
III – R$ 8.000,00 (oito mil reais) para infra-
ções graves.

§ 1º Aplica-se em dobro o valor da multa em 
caso de reincidência na mesma infração, no prazo de 
1 (um) ano.

§ 2º As multas aplicadas contra empresários indi-
viduais, microempresas e empresas de pequeno por-
te terão desconto de 50% (cinquenta por cento), não 
considerado para os fins do §3º deste artigo.

§ 3º O acúmulo, no prazo de 1 (um) ano da pri-
meira infração, em multas que totalizem mais de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) acarretará a suspensão da 
possibilidade de recebimento de novos veículos, ou 
de parte de veículos, para desmonte pelo prazo de 3 
(três) meses na unidade de desmontagem onde pra-
ticada a infração.

§ 4º Qualquer nova infração durante o período de 
suspensão do recebimento de novos veículos acarretará 
interdição e cassação do registro de funcionamento da 
empresa de desmontagem perante o órgão executivo 
de trânsito, permitido o requerimento de novo registro 
somente após o prazo de 2 (dois) anos.

§ 5º Será aplicada apenas uma multa por condu-
ta infracional verificada na fiscalização, independen-
temente da quantidade de peças, conjunto de peças 
ou veículos envolvidos.

§ 6º O direito de ampla defesa e do contraditório 
contra a aplicação das sanções administrativas será 
exercido nos termos das normas do ente da federa-
ção respectivo.

Art. 14. São infrações leves:

I – a falta de comunicação ao órgão respon-
sável, no prazo previsto nesta Lei, da realiza-
ção de desmontagem de veículo automotor 
terrestre;
II – a não observância do prazo para a desmon-
tagem ou de inutilização de qualquer veículo 
que dê entrada na empresa de desmontagem;
III – a não observância do prazo para o cadastro 
de peças e de conjunto de peças de reposição 
usadas e de partes destinadas à sucata no 
banco de dados de que trata o art. 11;
IV – o cadastro deficiente, incompleto, incorreto 
ou irregular de peça ou de conjunto de peças 
de reposição ou de partes destinadas à sucata 
no banco de dados previsto no art. 11;
V – a falta de destinação final das partes não 
destinadas à reutilização do veículo no prazo 
estabelecido no § 2º do art. 10;

VI – o não cumprimento, no prazo previsto nes-
ta Lei, do disposto no § 3º do art. 4º; e
VII – o descumprimento de norma desta Lei 
ou do Contran para a qual não seja prevista 
sanção mais severa. 

Art. 15. São infrações médias:

I – a não emissão imediata da nota fiscal de 
entrada de veículo automotor terrestre;
II – a falta de certidão de baixa de veículo des-
montado na unidade de desmontagem arqui-
vada na forma do § 2º art. 8º; e
III – o exercício de outras atividades na área 
da oficina de desmontagem, ressalvado o dis-
posto no inciso VI do art. 16.

Art. 16. São infrações graves:

I – o cadastramento, no sistema de que tra-
ta o art. 11, como destinadas à reposição de 
peças ou conjunto de peças usadas que não 
ofereçam condições de segurança ou que não 
possam ser reutilizadas;
II – a alienação como destinada à reposição 
de peça ou conjunto de peças usadas sem o 
cadastramento de que trata o art. 9º;
III – a não indicação clara na alienação de que 
se trata de peça usada;
IV – a desmontagem de veículo automotor ter-
restre sem a emissão da nota fiscal de entrada 
ou antes da expedição da certidão de baixa 
do registro do veículo;
V – a comercialização de peça ou conjunto 
de peças de reposição em desacordo com o 
disposto no § 1º do art. 10;
VI – a realização de atividades de conserto 
de veículos, comercialização de peças novas 
ou de venda de veículos usados, no tocante a 
veículos sujeitos a registro nos termos da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Có-
digo de Trânsito Brasileiro, na área da oficina 
de desmontagem;
VII – a violação da proibição de recebimento 
de novos veículos ou de partes de veículos; e
VIII – a realização de desmontagem de veí-
culo em local não registrado perante o órgão 
executivo de trânsito competente.

Parágrafo único. Na hipótese dos incisos VII e 
VIII, serão também realizadas a interdição do estabe-
lecimento e a apreensão do material encontrado para 
futura aplicação da pena de perdimento.

Art. 17. O atendimento do disposto nesta Lei pelo 
empresário individual ou sociedade empresária não 
afasta a necessidade de cumprimento das normas de 



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  34793 

natureza diversa aplicáveis e a sujeição às sanções 
decorrentes, inclusive no tocante a tratamento de resí-
duos e rejeitos dos veículos desmontados ou destruídos.

Art. 18. O art. 126 da Lei nº 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro passa 
a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 126. O proprietário de veículo irrecupe-
rável, ou destinado à desmontagem, deverá 
requerer a baixa do registro, no prazo e forma 
estabelecidos pelo Contran, vedada a remon-
tagem do veículo sobre o mesmo chassi de 
forma a manter o registro anterior.
............................................................... ”(NR)

Art. 19. As unidades de desmontagem de veícu-
los já existentes antes da entrada em vigor desta Lei 
deverão adequar-se às suas disposições no prazo 
máximo de 3 (três) meses.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 
(um) ano da data de sua publicação oficial.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 23, DE 2011

Disciplina o funcionamento de empresas 
de desmontagem de veículos automoto-
res terrestres, altera o art. 114 e o art. 126 
da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei disciplina a desmontagem de 
veículos automotores terrestres para comercialização 
de suas partes como peças de reposição ou sucata, 
sem prejuízo das demais disposições legais aplicáveis.

Art. 2º Para os fins desta Lei entende-se por des-
manche a atividade de aquisição de veículos automo-
tores terrestres para fins de desmontagem, seguida 
da comercialização dos componentes como peças de 
reposição ou sucata.

§ 1° São consideradas peças de reposição aque-
las que, mesmo após sinistro envolvendo os veículos au-
tomotores terrestres dos quais procedam, prescrevem 
os requisitos técnicos e legais de segurança, eficiência 
e funcionalidade, na forma do regulamento, permitida 
a realização de pequenos reparos ou de pintura para 
sua readequação aos requisitos estabelecidos.

§ 2º As peças de veículos automotores terres-
tres que, per qualquer razão, não mantenham os re-
quisitos técnicos e legais de segurança, eficiência e 
funcionalidade, na forma do regulamento, são consi-
deradas sucata,

§ 3º Não poderão ser comercializadas peças ou 
bens de segurança,

§ 4º São peças e itens de segurança dentro dos 
sistemas de segurança ativa e passiva veicular: sistema 
de freios em geral e seus subcomponentes, sistema de 
controle de tração, sistema de controle de estabilidade, 
pneus, rodas, amortecedores, sistema de airbags em 
geral e seus subcomponentes, barra de proteção la-
teral das portas, cintos de segurança em geral e seus 
subsistemas, coluna de direção deformável, absorve-
dores de impacto.

Art. 3º A atividade de que trata esta Lei somen-
te poderá ser realizada por empresário ou sociedade 
empresária que obtenha autorização específica do 
órgão executivo de trânsito de cada unidade da fede-
ração em que vier a atuar e poderá abranger mais de 
uma oficina de desmanche.

Art. 4º Somente poderão ser destinados à des-
montagem os veículos automotores terrestres aliena-
dos ou leiloados como sucata ou como irrecuperáveis, 
na forma do regulamento.

Parágrafo único. Também poderão ser destina-
dos à desmontagem veículos com mais de 10 (dez) 
anos de fabricação, respeitadas as demais disposi-
ções desta Lei.

CAPÍTULO II 
Da Autorização para Funcionamento

Art. 5º A autorização de que trata o art. 3º desta 
Lei somente será concedida à empresa que se dedique, 
exclusivamente, às atividades disciplinadas por esta Lei.

§ 1º Cada autorização será concedida inicialmente 
pelo prazo de 12 (doze) meses e deverá discriminar a 
localização das oficinas aptas a realizarem a atividade 
de desmanche.

§ 2º Transcorrido o prazo mencionado no §1º 
deste artigo, a autorização será prorrogada por prazo 
indeterminado, desde que a empresa tenha observa-
do integralmente as disposições legais aplicáveis, em 
especial as normas previstas nesta Lei.

Art. 6º O pedido de autorização para funciona-
mento deverá ser formulado pelo interessado perante 
o órgão executivo de trânsito da unidade da federação 
onde pretenda atuar, respeitado o regulamento expedi-
do pela autoridade federal de trânsito e acompanhado 
dos seguintes documentos:

I – certidão de regularidade da sociedade em-
presária e de seus sócios perante o Registro 
de Empresas;
II – no caso de sociedade empresária, cópia 
dos atos constitutivos atualizados e das atas 
de nomeação dos administradores, se houver;



34794  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013

III – comprovante de inscrição perante os ór-
gãos fazendários;
IV – comprovante de endereço da sede da 
sociedade e de cada oficina de desmanche 
a ser montada;
V – alvará de funcionamento expedido pela 
autoridade local e a carta de “habite-se”, ou 
documento equivalente, expedida pelo corpo 
de bombeiros local;
VI – certidão de matrícula do imóvel ou contra-
to de locação de cada oficina de desmanche;
VII – cópia de cédula de identidade e compro-
vante de residência do responsável técnico 
pelo desmanche, que responderá civil, admi-
nistrativa e penalmente pelo descumprimento 
do disposto nesta Lei.

Parágrafo único. O responsável técnico será o 
próprio empresário ou será escolhido entre os sócios 
administradores da sociedade empresária.

Art. 7º A empresa de desmanche deverá comuni-
car ao respectivo órgão executivo de trânsito a unidade 
da federação em que atuar, bem como a unidade da 
polícia civil do Estado ou do Distrito Federal respon-
sável pela repressão ao furto e ao roubo de veícu-
los, no prazo de 30 (trinta) dias, qualquer alteração 
havida nos respectivos documentos societários, no 
quadro de empregados ou na localização e número 
de suas oficinas.”

Art. 8º Será expedido documento padronizado e 
numerado, comprobatório do registro da autorização 
de funcionamento do desmanche, que deverá ficar ex-
posto na sede do estabelecimento e em suas filiais, em 
local visível para o conforme regulamento.

CAPÍTULO III 
Das Operações

Art. 9º As empresas de desmanche somente 
poderão comercializar peças de reposição ou sucata 
previstas em regulamento.

§ 1º Os itens que possuam potencial lesivo ao 
meio ambiente, tais como fluidos, gases, baterias, 
pneus e catalisadores, entre outros, deverão ser re-
movidos dos veículos e manipulados de forma cri-
teriosa, observada a legislação e a regulamentação 
pertinentes.

§ 2º O processo de desmontagem e destinação 
dos materiais deve permitir e observar a correta extra-
ção, encaminhamento e eventual descarte dos resíduos 
e materiais obedecendo ao previsto na Lei nº 12.305, 
de 2 de agosto de 2010, e o Decreto nº 7.404, de 23 
de dezembro de 2010, que a regulamenta.

§ 3º As recomendações para a reciclagem dos 
materiais gerados na desmontagem, tais como aço, alu-

mínio, chumbo, plástico e tecido seguirão as medidas 
técnicas que constarão do regulamento mencionado 
no caput do presente artigo.

Art. 10. O veículo automotor terrestre somente 
será considerado apto para desmontagem depois de 
expedida a certidão de baixa de veículo, conforme 
disposto no art. 126 da Lei nº 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997.

Parágrafo único. A empresa de desmanche terá 
que emitir imediatamente a nota fiscal correspondente 
à entrada do veículo adquirido.

Art. 11. Cumpridas as formalidades pertinentes 
à certidão de baixa e à emissão da nota fiscal de en-
trada do veículo adquirido, a empresa de desmanche 
terá até 15 (quinze) dias para desmontá-lo.

§ 1º A empresa de desmanche comunicará ao 
órgão executivo de trânsito da unidade da federação 
em que atuar, em até 24 (vinte e quatro) horas, a des-
montagem de cada veículo automotor terrestre adqui-
rido para os fins estabelecidos nesta Lei.

§ 2º A empresa de desmanche deverá manter em 
arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as certidões de 
baixa dos veículos ali desmontados.

Art. 12. Realizada a desmontagem de veículo 
automotor terrestre, a empresa de desmanche deve-
rá, em até 3 (três) dias úteis cadastrar, no sistema de 
controle de que trata o art. 16, as peças de reposição 
que poderão ser comercializadas, informando sem-
pre o veículo automotor terrestre de sua procedência.

Parágrafo único. Somente poderá registrada no 
sistema referido no art. 16 a peça de reposição que 
tiver gravada a identificação do veículo do qual proce-
de, de maneira indelével e na forma do regulamento.

Art. 13. Somente poderá ser comercializada como 
peça de reposição a parte do veículo que atenda aos 
critérios previstos no § 1º do art. 2º desta Lei.

§ 1º Para que seja verificado o atendimento aos 
critérios técnicos e legais de segurança, eficiência 
e funcionalidade, as peças de reposição serão sub-
metidas à avaliação funcional e inspeção visual, na 
forma do regulamento, e terão garantia mínima de 90 
(noventa) dias, sem prejuízo das normas de defesa 
do consumidor.

§ 2º A sucata somente poderá ser vendida a 
empresas especializadas em reciclagem de matéria-
-prima que observem a legislação ambiental em vigor.

§ 3º As peças que não puderem ser comercia-
lizadas sob qualquer uma das suas formas previstas 
nesta Lei deverão ser descartadas, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias da desmontagem do veículo automotor 
terrestre do qual procedam, observada a legislação e 
a regulamentação pertinentes, a fim de se evitar com-
prometimento do meio ambiente ou da saúde pública.
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Art. 14. É vedada a comercialização, por em-
presa de desmanche, de qualquer tipo de peça ou 
agregado veicular em estado novo ou que possa, de 
alguma forma, induzir o consumidor a erro quanto à 
sua procedência.

Art. 15. A atividade dos estabelecimentos de des-
manche será fiscalizada e punida na forma do regula-
mento, observado o disposto no Capítulo V desta Lei.

CAPÍTULO IV 
Do Controle de Desmanches  

e da Revenda de Peça Usadas

Art. 16. Será criado o Sistema Nacional de Con-
trole de Desmanches e Revenda de Peças Usadas, 
que consistirá em banco de dados sobre as atividades 
das empresas disciplinadas por esta Lei e em cadastro 
das peças de reposição ou sucata por elas comercia-
lizadas, na forma do regulamento.

CAPÍTULO V 
Das Infrações e Sanções Administrativas

Art. 17. A empresa de desmanche que exercer 
suas atividades em desacordo com o disposto nesta 
Lei estará sujeita às seguintes penalidades, sem pre-
juízo da apuração de responsabilidade no âmbito civil 
e criminal:

I – multa de 5 (cinco) salários-mínimos, para 
infrações de natureza leve;
II – multa de 20 (vinte) salários-mínimos, para 
infrações de natureza grave; e
III – multa de 40 (quarenta) salários-mínimos e 
cassação da autorização para funcionamento, 
para infrações de natureza gravíssima.

Parágrafo único. A multa aplica-se em dobro em 
caso de reincidência.

Art. 18. A reincidência em 3 (três) infrações leves 
ou 2 (duas) graves acarretará a cassação da autoriza-
ção para funcionamento.

Art. 19. Serão consideradas infrações de natureza 
leve, por evento verificado:

I – a não emissão da nota fiscal de entrada 
de veículo automotor terrestre no prazo pre-
visto nesta Lei;
II – a falta de comunicação ao órgão responsá-
vel no prazo previsto nesta Lei, da realização de 
desmontagem de veículo automotor terrestre;
III – a venda de sucata a empresa não espe-
cializada em reciclagem de matéria-prima ou 
que não observe a legislação e a regulamen-
tação pertinentes;

IV – a não observância do prazo para a des-
montagem de qualquer veículo automotor ter-
restre que venha a ser adquirido;
V – a não observância do prazo para o cadastro 
de peças de reposição no sistema de controle 
de que trata o art. 16 desta Lei;
VI – a inexistência de cadastro ou o cadastro 
deficiente, incompleto, incorreto ou irregular 
de peças de reposição no sistema previsto no 
art. 16 desta Lei;
VII – o não cumprimento, no prazo previsto 
nesta Lei, do disposto no art. 7º desta Lei. 

Art. 20. Serão consideradas infrações de natureza 
grave, por evento verificado:

I – a infração ao art. 14 desta Lei;
II – a não observância das regras referentes à 
instalação e ao funcionamento das empresas 
ou à manipulação ambiental de peças de re-
posição e sucata, previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A caracterização de infração 
descrita no inciso II deste artigo e sua punição na for-
ma desta Lei não eximem o infrator das demais pena-
lidades aplicáveis nos termos da legislação vigente.

Art. 21. Serão consideradas infrações de natu-
reza gravíssima:

I – a comercialização, como peça de reposição, 
de parte de veículo automotor que não atenda 
aos critérios previstos no § 1º do art. 2º;
II – a desmontagem de veículo automotor ter-
restre sem a devida emissão da nota fiscal de 
entrada ou antes da expedição da certidão de 
baixa de veículo;
III – a comercialização de peça que não tenha 
procedência legal nos casos citados nesta Lei.

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Finais

Art. 22. O art. 114 da Lei nº 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 114. O veículo será identificado, obriga-
toriamente, por caracteres gravados no chassi 
ou o monobloco, e reproduzido em seus com-
ponentes e peças principais, conforme regu-
lamentação do Contran.
§ 1º A gravação no chassi ou no monobloco 
não poderá ser alterada e será realizada ne-
cessariamente pelo fabricante ou montador, 
de modo a identificar o veículo, seu fabrican-
te, suas características e o ano de fabricação.
§ 2º A reprodução da identificação de que trata 
o § 1º deste artigo em outros componentes e 
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peças principais do veículo poderá ser reali-
zada por empresa devidamente credenciada 
nos órgãos de trânsito estaduais e do Distrito 
Federal, nos casos e na forma em que o Con-
tran especificar.
§ 3º As regravações, quando necessárias, de-
penderão de prévia autorização da autoridade 
executiva de trânsito e somente serão proces-
sadas por estabelecimento por ela credenciado, 
mediante a comprovação de propriedade do 
veículo, mantida a mesma identificação ante-
rior, inclusive o ano de fabricação.
§ 4º Nenhum proprietário poderá, sem prévia 
permissão da autoridade executiva de trânsito 
fazer ou ordenar que se faça modificações da 
identificação de seu veículo e das respectivas 
peças.”(NR)

Art. 23. O parágrafo único do art. 126 da Lei nº 
9.503, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 126. ........................................................  
Parágrafo único. A obrigação de que trata este 
artigo e da companhia seguradora ou do ad-
quirente do veículo destinado a desmontagem, 
quando estes sucederem ao proprietário em 
caráter definitivo.” (NR)

Art. 24. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oi-
tenta) dias após sua publicação.

Justificação

O furto e o roubo de veículos tem sido uma das 
maiores preocupações da sociedade atual. São inú-
meras as ocorrências que acabam por trazer não só 
perdas materiais como também, em alguns casos, 
violência física e moral ou até mesmo a perda de vi-
das humanas.

Essas ocorrências estão relacionadas aos rou-
bos, furtos, fraudes, adulterações e tudo o mais que 
se possa imaginar na época atual no que diz respeito 
à frota de veículos automotores, diga-se de passagem, 
em número crescente, que circulam pelas vias públicas 
do território nacional.

Pode-se constatar que por trás das atividades 
ilícitas estão os desmanches ilegais, cuja atuação 
depende da atividade criminosa para que sejam colo-
cadas em circulação peças automotivas oriundas do 
furto e roubo de veículos, ou utilizados documentos 
de veículos irrecuperáveis cujos registros deveriam ter 
sido baixados perante os órgãos competentes, para 
a reinserção, no mercado, de veículos roubados com 
documentação aparentemente legalizada.

Sem regras, o que vemos é o fomento à crimi-
nalidade e à banalização do comércio ilegal de peças 
automotivas.

O propósito deste projeto de lei é criar regras rí-
gidas e objetivas de autorização para o funcionamento 
dos estabelecimentos que desenvolvam a atividade de 
desmontagem de veículos automotores terrestres e a 
comercialização de peças de reposição e sucatas, de 
acordo com determinados critérios.

A obrigatoriedade da baixa de registro perante 
o órgão responsável, aliada a um rígido controle pelo 
Estado, materializado, principalmente, na identificação 
das peças automotivas por parte dos fabricantes de 
veículos, permitindo o seu rastreamento, além da cria-
ção de um banco de dados – o Sistema Nacional de 
Controle de Desmanches e Revenda de Peças Usadas 
– que permitirá ao Departamento Nacional de Trânsi-
to – DENATRAN e aos Departamentos Estaduais de 
Transito – DETRANs controlarem todas as informações 
relativas à origem das peças, números de notas fis-
cais, quantidade de peças aproveitadas e de peças em 
estoque nos desmanches, dentre outros, certamente 
inibirá o comércio ilegal de peças automotivas, e, por 
consequência, coibirá a escalada alarmante de furto e 
roubo de veículos automotores. Não se pode esquecer, 
igualmente, que o consumidor poderá passar a confiar 
nos estabelecimentos de revenda de peças automoti-
vas usadas, pois saberá que as peças comercializadas 
por tais estabelecimentos manterão os necessários 
requisitos técnicos e legais de segurança, eficiência e 
funcionalidade, o que acarretará, indubitavelmente, o 
aquecimento e crescimento desse setor e repercutirá 
positivamente na arrecadação de tributos.

Outrossim, com a regulamentação da atividade 
de desmontagem de veículos automotores terrestres, 
vários estabelecimentos passarão da clandestinidade 
para a atividade lícita, gerando empregos e estimu-
lando o comércio legal de peças usadas de veículos 
automotores.

Também são razões que fundamentam o presente 
projeto de lei a preocupação com o descarte de peças 
automotivas no meio ambiente e o esgotamento das 
fontes naturais de matérias-primas, jungidos à impor-
tância da reciclagem e do consumo responsável de 
bens duráveis. Apenas a título exemplificativo, pode-se 
mencionar que vários países da União Europeia vêm 
desenvolvendo projetos semelhantes, destacando-se 
entre eles a Espanha, que desde 2002 editou lei tra-
tando da matéria. Na América do Sul já temos a expe-
riência da Argentina, comprovando que os resultados 
são positivos, não só pela diminuição do número de 
furtos e roubos de veículos automotores, como pela 
questão do aproveitamento de peças de forma lícita 
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e da diminuição do volume de sucatas, sem que haja 
qualquer prejuízo ao meio ambiente e à saúde pública.

Se incorporadas ao ordenamento jurídico pátrio 
as regras previstas neste projeto, certamente haverá 
a ampliação da vida útil de algumas peças de veícu-
los automotores terrestres e, via reflexa, a redução da 
quantidade de descartes irregulares destas junto ao 
meio ambiente. Vale observar que além do manuseio 
ecologicamente correto dessas peças pelas empresas 
responsáveis pela desmontagem de veículos, este 
projeto também busca resguardar a saúde pública, 
tornando proibido o abandono de tais materiais pelos 
desmanches.

É fato já existirem leis esparsas no Brasil que 
tratam da matéria em comento, como, por exemplo, 
leis emitidas pelos Estados do Rio de Janeiro, Pa-
raná, Santa Catarina, São Paulo e Goiás. Todavia, 
entende-se que em razão da relevância da matéria, 
faz-se necessária a regulamentação da desmontagem 
de veículos automotores terrestres e do comércio de 
peças automotivas usadas e sucatas por lei federal, 
para que as regras cabíveis possam ser cumpridas de 
maneira uniforme, propiciando um maior controle de 
tal atividade por parte das autoridades competentes, 
e, indiretamente, um combate mais eficaz às indese-
jadas ações criminosas a ela relacionadas.

A criação do desmanche legal trará repercussões 
positivas importantes em vários setores da vida eco-
nômica do País, além de vir em encontro da proteção 
dos direitos e interesses do consumidor e contribuir 
diretamente para a preservação do meio ambiente.

Como consequência, o combate ao roubo e ao 
furto de veículos que por ano subtrai 400 mil veículos 
da frota nacional, dos quais somente 50% são recu-
perados, poderá se dar de forma mais inteligente e 
eficiente. Calcula-se que, pelo menos, metade dos 
200 mil veículos não recuperados alimenta os “des-
manches ilegais”.

Os efeitos econômicos da quebra de um ciclo 
vicioso que se inicia com o roubo de veículos, com 
violência e muitas vezes morte dos motoristas e pas-
sageiros, passa pela venda de peças “desmancha-
das”, pela corrupção, pelo aparelhamento do crime e 
pela evasão de impostos, são facilmente elencáveis, 
como abaixo:

• redução da violência urbana com a diminui-
ção de roubos de veículos e vítimas (nos doze 
meses seguintes à criação dos desmanches 
legais na Argentina, o índice de roubos de au-
tomóveis caiu em 50% (cinquenta por cento);
• diminuição de acidentes causados por utili-
zação de peças inadequadas e não seguras;
• aumento na arrecadação de impostos;

• preservação do meio ambiente;
• redução de efeitos nocivos à saúde com re-
percussão no combate à dengue e contami-
nação do solo com efeitos na água utilizada 
pela população;
• criação de novos postos de trabalho.

Desse modo, visando o aperfeiçoamento da le-
gislação vigente, proponho o presente Projeto de Lei 
e conto, desde já, com o apoio dos nobres Pares para 
a sua aprovação.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2011. – De-
putado Armando Vergílio, PMN/GO.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 126. O proprietário de veículo irrecuperável, 
ou definitivamente desmontado, deverá requerer a baixa 
do registro, no prazo e forma estabelecidos pelo CON-
TRAN, sendo vedada a remontagem do veículo sobre 
o mesmo chassi, de forma a manter o registro anterior.

Parágrafo único. A obrigação de que trata este 
artigo e da companhia seguradora ou do adquirente 
do veículo destinado à desmontagem, quando estes 
sucederem ao proprietário.

(À Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania)

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – O Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2013, 
vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – O Senado Federal recebeu, da Câmara dos 
Deputados, o Substitutivo da Câmara ao Projeto de 
Lei do Senado nº 98, de 2002 - Complementar (nº 
416/2008 - Complementar, naquela Casa), do Senador 
Mozarildo Cavalcanti, que dispõe sobre o procedimento 
para a criação, a incorporação, a fusão e o desmem-
bramento de Municípios, para regulamentar o § 4º do 
art. 18 da Constituição Federal.

É o seguinte o Substitutivo:

SUBSTITUITIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 98, DE 2002 (COMPLEMENTAR) 
(Nº 416/2008 – Complementar, naquela Casa)

Dispõe sobre o procedimento para a cria-
ção, a incorporação, a fusão e o desmem-
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bramento de Municípios, nos termos do 
§ 4º do art. 18 da Constituição Federal.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a 
criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios, nos termos do § 4º do art. 18 da Cons-
tituição Federal.

Art. 2º A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios dependerão da rea-
lização de Estudos de Viabilidade Municipal – EVM e 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações 
dos Municípios envolvidos, e far-se-ão por lei estadu-
al, obedecidos os prazos, procedimentos e condições 
estabelecidos nesta Lei Complementar.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, 
considera-se:

I – criação: a emancipação de área integrante 
de 1 (um) ou mais Municípios preexistentes, 
preferencialmente distritos, originando um novo 
Município com personalidade jurídica própria;
II – incorporação: a completa integração de 
um Município a outro preexistente, perdendo 
o Município integrado sua personalidade jurídi-
ca, prevalecendo a do Município incorporador;
III – fusão: a completa integração de 2 (dois) 
ou mais Municípios preexistentes, originando 
um novo Município com personalidade jurídi-
ca própria;
IV – desmembramento: a separação de área 
de um Município preexistente, para integrar-se 
a outro Município também preexistente, preva-
lecendo a personalidade jurídica do Município 
a que se integrar; e
V – Municípios envolvidos: aqueles que so-
frerem alteração em sua área geográfica, de-
corrente de criação, incorporação, fusão ou 
desmembramento.

CAPÍTULO II 
Do Período para a Criação, a Incorporação,  

a Fusão e o Desmembramento de Municípios

Art. 4º A criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de Municípios somente serão realizados 
no período compreendido entre a posse dos Prefeitos 
e Vice-Prefeitos, na forma do inciso III do art. 29 da 
Constituição Federal, até o último dia do ano anterior 
ao da realização de eleições municipais.

§ 1º Os atos iniciados e não encerrados no pe-
ríodo referido no caput ficam automaticamente so-
brestados, devendo ser reiniciados após a posse dos 
Prefeitos e Vice-Prefeitos.

§ 2º São nulos os atos realizados fora do período 
de que trata o caput.

CAPÍTULO III 
Do Procedimento para a Criação, a Incorporação, 

a Fusão e o Desmembramento de Municípios

Seção I 
Procedimentos Preliminares

Art. 5º O procedimento para a criação, a incor-
poração, a fusão e o desmembramento de Municípios 
terá início mediante requerimento dirigido à Assem-
bleia Legislativa do respectivo Estado, subscrito por, 
no mínimo:

I – 20% (vinte por cento) dos eleitores residen-
tes na área geográfica diretamente afetada, 
no caso da criação ou desmembramento de 
Municípios; e
II – 10% (dez por cento) dos eleitores residen-
tes em cada um dos Municípios envolvidos, no 
caso de fusão ou incorporação dos Municípios.

Parágrafo único. A base de cálculo dos eleitores 
residentes será o cadastro do Tribunal Superior Elei-
toral – TSE referente ao número total de eleitores ca-
dastrados na última eleição.

Seção II 
Dos Estudos de Viabilidade Municipal EVM

Art. 6º Os Estudos de Viabilidade Municipal – 
EVM têm por finalidade o exame e a comprovação da 
existência das condições que permitam a consolida-
ção e o desenvolvimento dos Municípios envolvidos.

Art. 7º A elaboração dos EVM será precedida da 
comprovação, em relação ao Município a ser criado 
e ao Município preexistente, do cumprimento das se-
guintes condições:

I – que tanto os novos Municípios quanto os 
Municípios preexistentes possuam população 
igual ou superior ao mínimo regional, apurado 
da seguinte forma:
a) verificação da média aritmética da população 
dos Municípios médios brasileiros, excluindo-
-se do cálculo:
1. os 25% (vinte e cinco por cento) dos Mu-
nicípios brasileiros com menor população; e
2. os 25% (vinte e cinco por cento) dos Muni-
cípios brasileiros com maior população;
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b) a partir da média aritmética nacional apurada 
com base na alínea a deste inciso, consideram-
-se mínimos regionais:
1. regiões Norte e Centro-Oeste: 50% (cin-
quenta por cento) daquela média;
2. região Nordeste: 70% (setenta por cento) 
daquela média; e
3. regiões Sul e Sudeste: 100% (cem por cen-
to) daquela média;
II – a existência de um núcleo urbano conso-
lidado dotado de um mínimo de edificações 
para abrigar famílias em número resultante da 
divisão do valor de 20% (vinte por cento) da 
população da área que se pretende emancipar 
pelo número médio de pessoas por família, 
calculado pelo IBGE para o Estado, referente 
ao dado do ano mais recente.

§ 1º A revisão do limite populacional mínimo pre-
visto no inciso I do caput será realizada com base na 
taxa média geométrica de crescimento anual, consi-
derando as informações dos 2 (dois) últimos levanta-
mentos censitários realizados pelo IBGE.

§ 2º Para o desmembramento, aplicam-se os re-
quisitos deste artigo ao Município preexistente.

§ 3º O cálculo de população do Município a ser 
criado e do preexistente será realizado com base nos 
dados de população apurados no último levantamento 
censitário e atualizado pela taxa média geométrica de 
crescimento dos Municípios envolvidos.

§ 4º A comprovação do cumprimento das condi-
ções referidas no caput é requisito indispensável para 
a realização dos EVM e para o prosseguimento do 
processo de criação, incorporação, fusão e desmem-
bramento dos Municípios.

Art. 8º Os EVM devem abordar os seguintes as-
pectos em relação ao Município a ser criado e ao Mu-
nicípio preexistente:

I – viabilidade econômico-financeira;
II – viabilidade político-administrativa; e
III – viabilidade socioambiental e urbana.

§ 1º A viabilidade econômico-financeira deverá 
ser demonstrada a partir das seguintes informações:

I – estimativa projetada para o exercício de 
realização do estudo e para os 2 (dois) se-
guintes de:
a) receitas de arrecadação própria, conside-
rando apenas os agentes econômicos já ins-
talados, com base na arrecadação dos 3 (três) 
anos anteriores ao da realização do estudo, 
atestadas pelo Tribunal de Contas competente;

b) receitas de transferências federais e esta-
duais, com base nas transferências recebidas 
nos 3 (três) anos anteriores ao da realização 
do estudo, atestadas pelo Tribunal de Contas 
competente;
c) despesas com pessoal, custeio e investi-
mento, dívidas vencíveis e restos a pagar, com 
base nas despesas realizadas nos 3 (três) anos 
anteriores ao da realização do estudo, ates-
tadas pelo Tribunal de Contas competente; e
d) resultado primário, com base nos resultados 
dos 3 (três) anos anteriores ao da realização 
do estudo;
II – indicação, diante das estimativas de re-
ceitas e despesas, da possibilidade do cum-
primento de aplicação dos mínimos constitu-
cionais nas áreas de educação e saúde e de 
atendimento na prestação dos serviços públi-
cos de interesse local; e
III – indicação, diante das estimativas de recei-
tas e despesas, da possibilidade do cumpri-
mento dos dispositivos da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, inclusive limi-
tes da dívida e das despesas com pessoal, 
pagamento de restos a pagar e realização de 
gastos mínimos com saúde e com educação.

§ 2º As estimativas da viabilidade econômico-
-financeira deverão ser instruídas com as respectivas 
metodologias e memórias de cálculo.

§ 3º A análise de viabilidade político-administrativa 
deve observar a proporção entre o número de servido-
res e a população estimada na área territorial dos Mu-
nicípios envolvidos, a partir das seguintes informações:

I – número de representantes que irão integrar 
a Câmara de Vereadores;
II – estimativa do número de servidores públi-
cos necessário para compor o Poder Executivo 
e o Poder Legislativo municipais; e
III – estimativa dos servidores permanentes 
lotados em unidades situadas na área a ser 
desmembrada ou emancipada que serão trans-
feridos ao novo Município.

§ 4º A viabilidade socioambiental e urbana deverá 
ser demonstrada a partir do levantamento dos passivos 
e dos potenciais impactos ambientais e das seguintes 
informações e estimativas, definindo-se preliminar-
mente qual Município deverá assumir esses passivos:

I – novos limites do Município a ser criado, 
incorporado, fundido ou desmembrado e da 
área remanescente deverão ser estabelecidos 
a partir das seguintes condições:
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a) os limites dos Municípios devem ser des-
critos preferencialmente por acidentes físicos, 
naturais e/ou artificiais, perfeitamente identificá-
veis no terreno e representados no mapeamen-
to de referência, o qual deverá estar vinculado 
ao Sistema Cartográfico Nacional – SCN; e
b) quando os limites dos Municípios forem 
descritos por linhas imaginárias, devem ser 
informadas as coordenadas geográficas de 
seus pontos extremos e de seus pontos in-
termediários, todas vinculadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro – SGB e, de preferên-
cia, que tais pontos recaiam sobre acidentes 
físicos, naturais e/ou artificiais, perfeitamente 
identificáveis no terreno;
II – diagnóstico da situação de continuidade da 
mancha de ocupação urbana e dependência 
funcional entre os núcleos urbanos dos Muni-
cípios envolvidos;
III – levantamento da quantidade e tipologia 
das edificações existentes nas áreas urbanas;
IV – levantamento das redes de abastecimento 
de água e das redes de esgotamento sanitário 
e de manejo de águas pluviais;
V – perspectiva de crescimento demográfico;
VI – estimativa de crescimento da produção 
de resíduos sólidos e efluentes;
VII – identificação do percentual da área ocu-
pada por áreas protegidas ou de destinação 
específica, tais como unidades de conservação, 
áreas indígenas, quilombolas ou militares; e
VIII – proposta de compartilhamento dos recur-
sos hídricos e da malha viária comum.

§ 5º Os dados demográficos constantes dos Es-
tudos de Viabilidade Municipal serão considerados em 
relação aos últimos levantamentos e estimativas do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

§ 6º Os núcleos urbanos do Município a ser criado 
e do Município preexistente não poderão ser caracteri-
zados como ambiente urbano, histórico e cultural único.

Art. 9º Os EVM deverão ser conclusivos quanto 
à viabilidade ou não da criação, fusão, incorporação 
e desmembramento dos Municípios.

§ 1º Os Estudos previstos neste artigo deverão 
ser realizados, preferencialmente, por instituições pú-
blicas de comprovada capacidade técnica.

§ 2º As entidades públicas federais, estaduais e 
municipais detentoras de informações ou dados ne-
cessários à elaboração dos EVM ficam obrigadas a 
disponibilizá-los, respeitadas as restrições legais, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias do requerimento, sob 
pena de responsabilidade da autoridade competente.

§ 3º Os EVM serão concluídos no prazo máxi-
mo de 180 (cento e oitenta) dias da sua contratação.

Art. 10. Os EVM serão válidos pelo prazo de 24 
(vinte e quatro) meses após a sua conclusão.

Art. 11. Não serão aprovados os EVM nas hipóte-
ses em que a criação, incorporação, fusão e desmem-
bramento de Municípios acarretarem:

I – a perda da continuidade territorial e da uni-
dade histórico-cultural do ambiente urbano;
II – a quebra da continuidade territorial de qual-
quer um dos Municípios envolvidos, exceto no 
caso de ilhas e arquipélagos;
III – o advento de Municípios cujos limites ter-
ritoriais sejam exclusivamente a área de um 
único Município;
IV – o advento de Municípios cuja área esteja 
situada em reserva indígena ou em área de 
preservação ambiental; ou
V – a alteração das divisas territoriais dos 
Estados.

Art. 12. São vedados a criação e o desmembra-
mento de Municípios quando implicarem em inviabili-
dade dos Municípios preexistentes.

Seção III 
Da Publicidade dos EVM

Art. 13. A Assembleia Legislativa Estadual, após 
a análise técnica do respectivo Tribunal de Contas, 
validará e dará publicidade aos EVM para criação, in-
corporação, fusão e desmembramento de Municípios.

Art. 14. Os EVM ficarão à disposição de todo 
cidadão durante um prazo mínimo de 120 (cento e 
vinte) dias, em local acessível e também na internet, 
nos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos e na 
Assembleia Legislativa do respectivo Estado.

§ 1º A Assembleia Legislativa colocará o EVM 
em consulta pública, inclusive pela rede mundial de 
computadores, durante o prazo previsto no caput, in-
formando em edital as datas, locais das audiências 
públicas e procedimentos de participação do cidadão.

§ 2º Durante esse período, deverá ser realizada 
pelo menos 1 (uma) audiência pública em cada 1 (um) 
dos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos, para 
esclarecimento da população.

§ 3º Além da divulgação prevista no caput, o EVM 
deverá ser publicado:

I – na íntegra, no órgão oficial de imprensa 
do Estado; e
II – em resumo, em jornal de grande circula-
ção regional, contendo os principais dados e 
conclusões.
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§ 4º O EVM bem como o atendimento dos demais 
requisitos previstos nesta Lei Complementar poderão 
ser impugnados no prazo fixado no edital por qualquer 
pessoa física ou jurídica ou pelo Ministério Público.

§ 5º Se houver impugnação, a Assembleia Le-
gislativa decidirá, na forma determinada pelo seu Re-
gimento Interno.

Seção IV 
Do Plebiscito e dos  

Procedimentos Complementares

Art. 15. Concluído o processo previsto no art. 14 
e decididas eventuais impugnações pela Assembleia 
Legislativa, caso o EVM demonstre a viabilidade da 
criação, da incorporação, da fusão ou do desmem-
bramento dos Municípios envolvidos, a Assembleia 
Legislativa poderá homologar o estudo, e, neste caso, 
será realizado o plebiscito em consulta às populações 
dos Municípios envolvidos.

Parágrafo único. A Assembleia Legislativa Esta-
dual solicitará ao Tribunal Regional Eleitoral a realiza-
ção do plebiscito, que ocorrerá, preferencialmente, em 
conjunto com as eleições federais e estaduais imedia-
tamente subsequentes à edição do ato legislativo que 
o autorizar, observado o que dispõe a Lei nº 9.709, de 
18 de novembro de 1998.

Art. 16. Rejeitados em plebiscito a criação, a in-
corporação, a fusão ou o desmembramento de Muni-
cípio, é vedada a realização de novo plebiscito com o 
mesmo objeto no prazo de 10 (dez) anos.

Art. 17. Aprovados em plebiscito a criação, a in-
corporação, a fusão ou o desmembramento de Muni-
cípio, a Assembleia Legislativa Estadual, na forma de 
seu regimento interno, votará o respectivo projeto de 
lei, definindo entre outros aspectos:

I – o nome, a sede, os limites e as confronta-
ções geográficas dos Municípios envolvidos;
II – a comarca judiciária de que fará parte;
III – os Distritos, se houver, com os respecti-
vos limites;
IV – a forma de sucessão e a repartição de 
bens, direitos e obrigações dos Municípios 
envolvidos;
V – a forma de absorção e o aproveitamento 
de funcionários públicos, assegurados os di-
reitos e as garantias adquiridos ao tempo da 
transformação.

§ 1º Não será criado Município com topônimo 
idêntico ao de outro existente no País.

§ 2º A lei estadual deverá contemplar os limites 
de todos os Municípios envolvidos, obedecendo ao 
estabelecido no art. 8º, inclusive determinando, quan-

do necessário, aos órgãos estaduais competentes a 
implantação de marcos de referência que esclareçam 
a população sobre o limite em questão.

Art. 18. Aprovada a lei estadual de criação do Mu-
nicípio, a eleição do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
do novo Município realizar-se-á na eleição municipal 
imediatamente subsequente, nos termos dos incisos 
I e II do art. 29 da Constituição Federal, e a instalação 
do novo Município dar-se-á com a posse do Prefeito e 
Vice-Prefeito eleitos, observado o que dispõe o inciso 
III do art. 29 da Constituição Federal.

Art. 19. Aprovada a lei estadual de criação do 
Município, será elaborada e aprovada, no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de ori-
gem, lei orçamentária anual para o exercício seguin-
te, específica para o novo Município, considerando os 
resultados e as projeções do EVM.

Art. 20. Enquanto não forem eleitos e empossa-
dos o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nem 
editadas normas próprias, o Município objeto de cria-
ção ou fusão será regido e administrado pelas normas 
e autoridades do Município de origem, observado o 
que dispõe o caput do art. 29 da Constituição Federal.

Art. 21. Instalado o novo Município:

I – o Prefeito passará a executar a lei orça-
mentária anual aprovada conforme o art. 19;
II – o Prefeito encaminhará à Câmara Muni-
cipal o projeto de lei da organização adminis-
trativa com o quadro de pessoal e respectivos 
vencimentos; e
III – a Câmara Municipal:
a) promulgará resolução estabelecendo seu 
regimento interno;
b) estabelecerá a remuneração do Prefeito, do 
Vice-Prefeito e dos Vereadores; e
c) promulgará a Lei Orgânica do Município.

Art. 22. O novo Município indenizará o Município 
ou Municípios de origem da cota-parte das dívidas ven-
cíveis após sua criação, contraídas, para execução de 
obras e serviços que tenham beneficiado os territórios 
desmembrados.

§ 1º A lei estadual de criação do Município definirá 
a repartição de bens, dívidas e restos a pagar dos Mu-
nicípios envolvidos, assim como a forma de cálculo da 
cota-parte para a indenização do município de origem.

§ 2º O cálculo da indenização deverá ser concluído 
dentro de 6 (seis) meses da instalação do Município, 
indicando cada Prefeito 1 (um) perito.

Art. 23. A incorporação, a fusão ou o desmembra-
mento de Municípios completam-se com a publicação 
da lei estadual que os aprovar.
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§ 1º A partir da data da lei estadual que aprovar a 
incorporação, o Município incorporado passa a ser ad-
ministrado e regido, respectivamente, pelas autoridades 
e pelas normas do Município ao qual foi incorporado.

§ 2º Nos casos de fusão, os Municípios fundidos 
passam a ser administrados e regidos, respectivamen-
te, pelas autoridades e pelas normas do Município 
mais populoso.

§ 3º A partir da data da lei estadual que aprovar 
o desmembramento, a área desmembrada passa a ser 
administrada e regida, respectivamente, pelas autorida-
des e pelas normas do Município ao qual foi integrada.

CAPÍTULO IV 
Disposições Transitórias e Finais

Art. 24. São nulos a criação, a fusão, a incorpo-
ração e o desmembramento realizados em desconfor-
midade com esta Lei Complementar.

Art. 25. Os Estados deverão promover, em um 
prazo de 5 (cinco) anos a contar da publicação desta 
Lei Complementar, a revisão dos limites de seus Mu-
nicípios, observando o disposto no inciso I do § 4º do 
art. 8º

§ 1º Entrando em vigor a nova definição do qua-
dro territorial e findo o prazo de 5 (cinco) anos, novas 
revisões deverão ser feitas sempre que necessário e 
promulgadas até o final do ano para entrar em vigor 
em 1º de janeiro do ano imediato.

§ 2º Para essa revisão, os Estados deverão ba-
sear-se nas seguintes informações:

I – mapas municipais elaborados pelo IBGE 
em suporte aos levantamentos censitários e 
estatísticos;
II – lista de localidades pertencentes a cada 
Município de acordo com os cadastros do 
IBGE, a ser disponibilizada por esse Instituto 
no prazo de 6 (seis) meses após a publicação 
desta Lei Complementar, tendo como referên-
cia o último Censo ou Contagem Populacional 
realizada;
III – legislação que define os limites municipais 
e estaduais em vigor;
IV – outros dados, documentos cartográficos, 
imagens de satélite que possam auxiliar na 
revisão dos limites.

§ 3º A partir das informações descritas no § 2º, 
no prazo de 12 (doze) meses após a publicação desta 
Lei Complementar, o Poder Executivo de cada Esta-
do, por meio do seu órgão competente, deve analisar 
a listagem de localidades do IBGE a fim de identificar 
as possíveis divergências, totais ou parciais, sobre a 
vinculação administrativa de cada localidade em rela-

ção aos registros municipais daquele Estado, assim 
como identificar localidades registradas pelos Estados 
e respectivos Municípios que não constem da listagem 
disponibilizada pelo IBGE.

§ 4º O Poder Executivo de cada Estado articulará 
com as respectivas Assembleias Legislativas as alte-
rações das leis de limite que se fizerem necessárias, 
em decorrência dos pareceres divulgados pelo IBGE 
conforme o § 3º, com vistas à entrada em vigor da nova 
legislação no prazo de 48 (quarenta e oito) meses da 
publicação desta Lei Complementar.

§ 5º Para as alterações legais de limites munici-
pais, devem ser observados os demais termos e con-
dições estabelecidos nesta Lei Complementar.

§ 6º Até que os Estados promovam a revisão dos 
limites descrita no caput deste artigo, o IBGE consi-
derará, para efeitos de Estimativas de População ou 
Censo Demográfico, a vinculação de localidades a um 
dado Município conforme informação dos governos es-
taduais, mesmo que essa situação não corresponda 
fidedignamente à implementação dos limites definidos 
pelos instrumentos legais em vigor.

Art. 26. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação.

PROJETO ORIGINAL APROVADO PELO  
SENADO FEDERAL E ENCAMINHADO  

À CÂMARA DOS DEPUTADOS

Dispõe sobre o procedimento para a cria-
ção, a incorporação, a fusão e o desmem-
bramento de Municípios, para regulamentar 
o § 4º do art. 18, da Constituição Federal:

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a 
criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios, nos termos do § 4º do art. 18 da Cons-
tituição Federal.

Art. 2º A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios dependerão da rea-
lização de Estudo de Viabilidade Municipal e de con-
sulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos 
Municípios envolvidos, e far-se-ão por lei estadual, 
obedecidos os procedimentos, prazos e condições 
estabelecidas por esta Lei.

Art. 3º A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios preservarão a con-
tinuidade territorial e a unidade histórico-cultural do 
ambiente urbano. 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
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I – criação: a emancipação de área integrante 
de um ou mais Municípios pré-existentes, origi-
nando um novo Município com personalidade 
jurídica própria;
II – incorporação: a completa integração de 
um Município a outro pré-existente, perdendo 
o Município integrado sua personalidade jurídi-
ca, prevalecendo a do Município incorporador;
III – fusão: a completa integração de dois ou 
mais Municípios pré-existentes, originando 
um novo Município com personalidade jurí-
dica própria;
IV – desmembramento: a separação de área 
de um Município pré-existente, para integrar-se 
a um outro Município também pré-existente, 
prevalecendo a personalidade jurídica do Mu-
nicípio a que se integrar;
V – Municípios envolvidos: aqueles que so-
frerem alteração em sua área geográfica, de-
corrente de criação, incorporação, fusão ou 
desmembramento.

Art. 5º É vedada a criação, incorporação, fusão e 
o desmembramento de Municípios quando implicarem 
em inviabilidade dos Municípios pré-existentes.

Art. 6º O procedimento para criação, incorpora-
ção, fusão e o desmembramento de Município será 
realizado no período compreendido entre a posse dos 
Prefeitos e Vice-Prefeitos, na forma do inciso III do art. 
29 da Constituição Federal, e o último dia do ano an-
terior ao da realização de eleições municipais.

§ 1º Os atos iniciados e não encerrados no pe-
ríodo a que se refere o caput ficam automaticamente 
sobrestados, devendo ser reiniciados após a posse 
dos Prefeitos e Vice-Prefeitos.

§ 2º São nulos os atos realizados fora do período 
de que trata o caput.

Art. 7º Os procedimentos para a criação, incor-
poração, fusão e o desmembramento de Municípios 
se iniciarão mediante requerimento subscrito por elei-
tores residentes nas áreas envolvidas, nos termos e 
condições estabelecidos nesta Lei.

Art. 8º Os Estudos de Viabilidade Municipal para 
criação, fusão, incorporação e desmembramento de 
Municípios deverão ser conclusivos quanto à viabilidade 
ou não e observarão o atendimento dos requisitos de 
viabilidade e procedimentos estabelecidos nesta Lei.

Art. 9º A Assembleia Legislativa Estadual após a 
homologação do Estudo de Viabilidade Municipal, nos 
termos desta Lei, para criação, incorporação, fusão e 
desmembramento de Municípios, autorizará a realiza-
ção de plebiscito nos Municípios envolvidos.

§ 1º A Assembleia Legislativa Estadual solicita-
rá ao Tribunal Regional Eleitoral a realização do ple-
biscito, que ocorrerá, preferencialmente, em conjunto 
com as eleições federais e estaduais imediatamente 
subseqüentes à edição do ato legislativo que o auto-
rizar, observado o que dispõe a Lei nº 9.709, de 18 de 
novembro de 1998.

§ 2º Rejeitada em plebiscito a criação, incorpo-
ração, fusão e o desmembramento de Município, é ve-
dada a realização de novo plebiscito sobre o mesmo 
tema no prazo de 10 (dez) anos.

Art. 10. Aprovada em plebiscito a criação, incor-
poração, fusão e o desmembramento de Município, 
a Assembleia Legislativa Estadual, na forma de seu 
regimento interno, votará o respectivo projeto de lei, 
definindo entre outros aspectos:

I – nome, sede, limites e confrontações geo-
gráficas dos Municípios envolvidos;
II – forma de sucessão e repartição de bens, di-
reitos e obrigações dos Municípios envolvidos;
III – forma de absorção e aproveitamento de 
funcionários públicos, assegurados os direitos 
e garantias adquiridas ao tempo da transfor-
mação.

CAPÍTULO II  
Da Criação

Art. 11. O requerimento para criação de Municí-
pios deverá ser subscrito por, no mínimo, 10% (dez por 
cento) dos eleitores residentes na área geográfica que 
se pretenda emancipar para originar novo Município, 
dirigido à Assembleia Legislativa Estadual.

Art. 12. Recebido o requerimento, a Assembleia 
Legislativa Estadual, após verificada a sua regularidade, 
providenciará a elaboração, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, do Estudo de Viabilidade do Município a 
ser criado e da área remanescente do Município pré-
-existente.

Art. 13. O Estudo de Viabilidade Municipal tem por 
finalidade o exame e a comprovação da existência das 
condições que permitam a consolidação e desenvolvi-
mento dos Municípios envolvidos, e deverá comprovar, 
preliminarmente, em relação ao Município a ser criado, 
se foram atendidos os seguintes requisitos:

I – população igual ou superior a:
a) 5.000 (cinco mil) habitantes nas Regiões 
Norte e Centro-Oeste;
b) 7.000 (sete mil) habitantes na Região Nor-
deste;
c) 10.000 (dez mil) habitantes nas Regiões 
Sul e Sudeste;
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II – eleitorado igual ou superior a 50% (cin-
quenta por cento) de sua população;
III – existência de núcleo urbano já constitu-
ído, dotado de infraestrutura, edificações e 
equipamentos compatíveis com a condição 
de Município;
IV – número de imóveis, na sede do aglome-
rado urbano que sediará o novo Município, 
superior à média de imóveis de 10% (dez por 
cento) dos Municípios do Estado, considerados 
em ordem decrescente os de menor população;
V – arrecadação estimada superior à média 
de 10% (dez por cento) dos Municípios do Es-
tado, considerados em ordem decrescente os 
de menor população;
VI – área urbana não situada em reserva in-
dígena, área de preservação ambiental ou 
área pertencente à União, suas autarquias e 
fundações;
VII – continuidade territorial.

§ 1º Atendidos os requisitos estabelecidos no ca-
put, dar-se-á prosseguimento ao Estudo de Viabilidade 
Municipal que deverá abordar os seguintes aspectos:

I – viabilidade econômico-financeira;
II – viabilidade político-administrativa;
III – viabilidade sócio-ambiental e urbana.

§ 2º A viabilidade econômico-financeira deverá 
ser demonstrada a partir das seguintes informações:

I – receita fiscal, atestada pelo órgão fazen-
dário estadual, com base na arrecadação do 
ano anterior ao da realização do estudo e con-
siderando apenas os agentes econômicos já 
instalados;
II – receitas provenientes de transferências 
federais e estaduais, com base nas transfe-
rências do ano anterior ao da realização do 
estudo, atestadas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional e pelo órgão fazendário estadual, 
respectivamente;
III – estimativa das despesas com pessoal, 
custeio e investimento, assim como com a 
prestação dos serviços públicos de interesse 
local, especialmente a parcela dos serviços 
de educação e saúde a cargo dos Municípios 
envolvidos;
IV – indicação, diante das estimativas de re-
ceitas e despesas, da possibilidade do cumpri-
mento dos dispositivos da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 3º A viabilidade político-administrativa deverá 
ser demonstrada a partir do levantamento da quanti-

dade de funcionários, bens imóveis, instalações, veí-
culos e equipamentos necessários ao funcionamento 
e manutenção dos respectivos Poderes Executivo e 
Legislativo municipais.

§ 4º A viabilidade sócio-ambiental e urbana de-
verá ser demonstrada a partir do levantamento dos 
passivos e potenciais impactos ambientais, a partir 
das seguintes informações e estimativas:

I – novos limites do Município a ser criado e 
da área remanescente;
II – levantamento da quantidade e tipologia 
das edificações existentes nas áreas urbanas;
III – levantamento das redes de abastecimento 
de água e cobertura sanitária;
IV – eventual crescimento demográfico;
V – eventual crescimento da produção de re-
síduos sólidos e efluentes;
VI – identificação do percentual da área ocu-
pada por áreas protegidas ou de destinação 
específica, tais como unidades de conserva-
ção, áreas indígenas, quilombolas ou militares.

§ 5º Os dados demográficos constantes dos Es-
tudos de Viabilidade Municipal serão considerados em 
relação ao último levantamento do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE.

§ 6º Os demais dados constantes dos Estudos 
de Viabilidade Municipal deverão ser fornecidos pelos 
órgãos municipais, estaduais e federais de planeja-
mento, fazenda, estatística e meio-ambiente, além de 
outros cuja competência ou área de atuação deman-
dem sua participação.

§ 7º Não será permitida a criação de Município 
se a medida resultar, para o Município pré-existente, 
na perda dos requisitos estabelecidos no caput.

Art. 14. Os Estudos de Viabilidade Municipal se-
rão publicados no órgão de imprensa oficial do Esta-
do, a partir do que se abrirá prazo de 60 (sessenta) 
dias para sua impugnação, por qualquer interessado, 
pessoa física ou jurídica, perante a Assembleia Legis-
lativa Estadual.

§ 1º O sítio na internet da Assembleia Legislati-
va disponibilizará os Estudos de Viabilidade Municipal 
para conhecimento público, durante o prazo previsto 
no caput.

§ 2º Será realizada pelo menos uma audiência 
pública em cada um dos núcleos urbanos envolvidos 
no processo, durante o prazo previsto no caput.

Art. 15. Encerrado o prazo do art. 14, a Assembleia 
Legislativa deliberará sobre os Estudos e suas impug-
nações, na forma de seu regimento interno, devendo 
decidir pela impugnação ou homologação.
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Art. 16. Homologado o Estudo a que se refere o 
art. 13, comprovando a viabilidade, a Assembleia Legis-
lativa autorizará a realização de plebiscito em consulta 
à totalidade da população do Município pré-existente, 
inclusive da área a ser emancipada, observado o que 
dispõe o art. 9º

Art. 17. Aprovada em plebiscito a criação, a As-
sembleia Legislativa votará a lei respectiva, nos ter-
mos do art. 10.

Art. 18. Aprovada a lei estadual de criação do Mu-
nicípio, a eleição do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
do novo Município realizar-se-á na eleição municipal 
imediatamente subseqüente, nos termos dos incisos 
I e II do art. 29 da Constituição Federal, e a instalação 
do novo Município se dará com a posse do Prefeito e 
Vice-Prefeito eleitos, observado o que dispõe o inciso 
III do art. 29 da Constituição Federal.

Art. 19. Enquanto não forem eleitos e empossados 
o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nem edi-
tadas normas próprias, o Município objeto de criação 
será regido e administrado pelas normas e autorida-
des do Município de origem, observado o que dispõe 
o caput do art. 29 da Constituição Federal.

CAPÍTULO III

Da Incorporação e da Fusão
Art. 20. O requerimento para incorporação ou 

fusão de Municípios deverá ser subscrito por, no mí-
nimo, 10% (dez por cento) dos eleitores residentes 
em cada um dos Municípios que se pretenda fundir ou 
incorporar um ao outro, e será dirigido à Assembleia 
Legislativa Estadual.

Art. 21. Recebido o requerimento, a Assembleia 
Legislativa Estadual, após verificar a sua regularidade, 
promoverá o Estudo de Viabilidade Municipal para ve-
rificar o atendimento dos requisitos estabelecidos no 
caput do art. 13, e, comprovado o seu atendimento, 
providenciará o prosseguimento do Estudo aplicando, 
no que couber, as disposições dos arts. 13 a 15.

Art. 22. Homologado o Estudo de Viabilidade Mu-
nicipal, a Assembleia Legislativa Estadual, observado 
o que dispõem os arts. 9º e 16, editará ato legislativo 
autorizando a realização do plebiscito, para consulta 
às populações dos Municípios envolvidos.

Art. 23. Aprovado em plebiscito a incorporação 
ou fusão, a Assembleia Legislativa Estadual votará a 
lei respectiva, nos termos do art. 10.

Art. 24. A incorporação ou fusão de Municípios se 
completa com a publicação da lei estadual que a aprovar.

§ 1º A partir da data da lei estadual que aprovar 
a incorporação, o Município incorporado passa a ser 
administrado pelas autoridades e se reger pelas nor-
mas do Município ao qual foi incorporado.

§ 2º Nos casos de fusão, os Municípios fundidos 
passam a ser administrados pelas autoridades e ser 
regidos pelas normas do Município mais populoso.

Art. 25. Aprovada em lei estadual a incorporação 
ou fusão de Município, a eleição do Prefeito, Vice-Pre-
feito e Vereadores do novo Município realizar-se-á na 
eleição municipal imediatamente subsequente, nos 
termos dos incisos I e II do art. 29 da Constituição Fe-
deral, e a instalação do novo Município se dará com a 
posse do Prefeito e Vice-Prefeito eleitos, observado o 
que dispõe o inciso III do art. 29 da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV 
Do Desmembramento

Art. 26. O requerimento para desmembramento de 
Municípios deverá ser subscrito por, no mínimo, 10% 
(dez por cento) dos eleitores residentes na área a ser 
desmembrada e será dirigido à Assembleia Legislativa 
do respectivo Estado.

Art. 27. Recebido o requerimento, a Assembleia 
Legislativa Estadual, após verificar a sua regularidade, 
promoverá o Estudo de Viabilidade Municipal para ve-
rificar o atendimento dos requisitos estabelecidos no 
caput do art. 13, tanto em relação à área a ser des-
membrada quanto à área remanescente do Município a 
ser desmembrado, e, comprovado o seu atendimento, 
providenciará o prosseguimento do Estudo aplicando, 
no que couber, as disposições dos arts. 13 a 15.

Art. 28. Homologado o Estudo de Viabilidade Mu-
nicipal, a Assembleia Legislativa Estadual, observado 
o que dispõem os arts. 9º e 16, editará ato Legislativo 
autorizando a realização de plebiscito para consulta 
às populações dos Municípios envolvidos.

Art. 29. Aprovado em plebiscito o desmembra-
mento, a Assembleia Legislativa Estadual votará a lei 
respectiva, nos termos do art. 10.

Art. 30. O desmembramento de Município se com-
pleta com a publicação da lei estadual que o aprovar.

Parágrafo único. A partir da data da lei estadual 
que aprovar o desmembramento, a área desmembra-
da passa a ser administrada pelas autoridades e ser 
regida pelas normas do Município ao qual foi integrada.

CAPÍTULO V 
Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 31. Ficam convalidados os atos de criação, 
incorporação, fusão, desmembramento e instalação 
dos Municípios cuja realização haja ocorrido entre 13 
de setembro de 1996 e 31 de dezembro de 2007, des-
de que se encontrem no pleno gozo de sua autonomia 
municipal, com Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, 
eleitos e empossados.
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§ 1º Ficam convalidados todos os atos da ad-
ministração praticados no regular exercício de seus 
mandatos e atribuições.

§ 2º Ficam convalidados os plebiscitos para cria-
ção de Município realizados no período estabelecido 
no caput, desde que se comprove a sua viabilidade, 
nos termos dos incisos I, II e III do § 1º e dos §§ 2º a 
7º do art. 13, e observados, no que couber, os demais 
procedimentos previstos nesta Lei.

§ 3º Nos quatro anos que se seguirem à publi-
cação desta Lei, o Município que não se enquadre na 
situação referida no caput poderá adotar procedimentos 
para se enquadrar nas disposições desta Lei, ou reto-
mar ao estado anterior, mediante ato aprovado pelas 
Câmaras Municipais dos Municípios envolvidos, subme-
tido à apreciação da Assembleia Legislativa Estadual.

Art. 32. São nulos de pleno direito os atos prati-
cados em desconformidade com esta Lei.

Art. 33. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de outubro de 2008. – Se-
nador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado 
Federal.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 18. A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição.
....................................................................................

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de Municípios, far-se-ão por lei estadual, 
dentro do período determinado por Lei Complementar 
Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, 
após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da lei. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996).
....................................................................................

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, 
votada em dois turnos, com o interstício mínimo de 
dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da 
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os 
princípios estabelecidos nesta Constituição, na Cons-
tituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I – eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores, para mandato de quatro anos, mediante 
pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;

II – eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realiza-
da no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, aplica-
das as regras do art. 77, no caso de Municípios com 
mais de duzentos mil eleitores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

III – posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 
1º de janeiro do ano subsequente ao da eleição;
....................................................................................

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998

Regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 
Federal.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.

....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania)

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – O Substitutivo da Câmara vai à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.

A Presidência informa que o quadro comparativo 
da matéria encontra-se disponibilizado na internet, na 
tramitação da proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Sobre a mesa, pareceres que serão lidos.

São lidos os seguintes:

PARECERES NºS 495 E 496, DE 2013

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 
2011 (nº 2.935, de 2008, na Casa de origem, 
da Deputada Alice Portugal), que dispõe 
sobre a destinação dos bens de valor cul-
tural, artístico ou histórico aos museus, nas 
hipóteses que descreve.

PARECER Nº 495, DE 2013 
(Da Comissão de Constituição,  

Justiça e Cidadania)

Relator: Senador Inácio Arruda

I – Relatório

Vem a exame desta Comissão o Projeto de 
Lei da Câmara (PLC) nº 97, de 2011 (PL nº 2.935, 
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de 2008, na origem), de autoria da Deputada Alice 
Portugal, com o objetivo explicitado na sua ementa.

O projeto contém sete artigos propositivos. O seu 
art. 1º enuncia que podem ser destinados aos museus 
federais os bens de valor cultural, artístico ou histó-
rico quando provenientes de apreensão em controle 
aduaneiro e fiscal, cessão em pagamento de dívida 
e abandono.

O art. 2º define como bens de valor cultural os 
que assim forem definidos pela constituição Federal.

O art. 3º, caput, informa que serão integrados ao 
patrimônio da Unidade Museológica da União os bens 
que lhe forem destinados. O seu parágrafo único, por 
sua vez, ressalva da regra contida no caput os bens de 
valor cultural que façam parte do acervo de instituições 
de caráter cultural sob a administração ou guarda de 
órgãos ou entidades da administração pública federal 
até a data da publicação da lei que decorrer do pro-
jeto em exame.

O art. 4º estabelece a atribuição para os órgãos 
e entidades da administração federal e da justiça fede-
ral notificar o órgão da União responsável pela gestão 
dos museus sobre a disponibilidade dos bens de que 
trata o projeto a cada novo ingresso.

Por meio do art. 5º, o projeto prevê a obrigato-
riedade de o Ministério da Cultura, por meio do órgão 
ou entidade responsável, manifestar-se quanto ao in-
teresse na destinação dos bens e de cuidar da trans-
ferência do bem à entidade a que esse for destinado, 
devendo, nesse caso, ser ouvido previamente sobre 
a conveniência de se destinar o bem aos museus o 
Conselho Consultivo de Patrimônio Museológico do 
Instituto Brasileiro de Museus (§ 1º) e, tratando-se de 
bens tombados em âmbito federal, deverá o Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional pronunciar-
-se sobre a destinação dos bens (§ 2º).

O art. 6º prevê a hipótese de a União permitir a 
guarda e a administração por museus pertencentes 
à esfera federal, estadual e municipal, objetivando a 
adequada preservação e difusão dos bens referidos 
na lei que decorrer do projeto examinado, dando-se 
preferência de destinação às instituições museológicas 
federais (§ 1º), podendo a guarda e administração de 
tais bens serem transferidas para museus privados, 
desde que sem fins lucrativos e integrantes do Siste-
ma Brasileiro de Museus (§ 2º).

O art. 7º do projeto objetiva tornar nula a operação 
de destinação aos museus dos bens de valor cultural, 
artístico ou histórico de que trata este projeto, quando 
não observadas as regras precedentes.

Por fim, o art. 8º veicula a usual cláusula de vi-
gência, fixando-a na data da publicação da lei que 
decorrer do projeto.

Em sua justificação, a autora afirma que o seu 
projeto tem o propósito de criar um mecanismo le-
gal que contribua decisivamente para a preservação 
do patrimônio histórico e artístico de nosso país, em 
face do aumento, no Brasil, de ocorrências de roubo 
de obras de arte, documentos históricos, fotografias e 
peças sacras em museus, santuários e igrejas, consti-
tuindo o tráfico de bens culturais o terceiro crime mais 
rentável no mundo, somente perdendo para o tráfico 
de armas e de drogas.

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprecia-
do pelas Comissões de Educação e Cultura (CEC) e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ), sendo 
aprovado em ambas as Comissões, com substitutivos 
e, encaminhado, no final do ano de 2011, ao Senado 
Federal para revisão.

Nesta Casa, o projeto foi despachado inicialmente 
a esta CCJ, devendo, em seguida, ir à Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte (CE), onde será exami-
nada em decisão terminativa.

II – Análise

Por força do disposto no art. 101, inciso I, do Re-
gimento Interno do Senado Federal (RISF), cabe a esta 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade, e re-
gimentalidade das matérias que lhe forem submetidas.

O projeto vai ao encontro das normas constitu-
cionais atinentes à cultura, contidas nos arts. 215 e 
216 da Lei Maior, especialmente, por contribuir para a 
defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro 
(art. 215, § 3º, inciso I, CF), indicando ao poder públi-
co formas de preservação e proteção do patrimônio 
cultural, conforme exige o exposto no § 1º do art. 216 
da Constituição Federal.

Quanto ao exame do mérito, que deverá ser fei-
to com mais propriedade pela CE – que é a comissão 
que tem a competência para opinar sobre instituições 
educativas e culturais, conforme prevê o art. 102, inci-
so I, do RISF, tendo, também, a decisão terminativa a 
respeito deste projeto –, entendemos que a legislação 
vigente que trata da destinação dos bens de valor cul-
tural, artístico e histórico que tenham sido apreendidos 
em controle aduaneiro ou fiscal e submetidos à pena de 
perdimento, cedidos em pagamento de dívida ou aban-
donados não é suficientemente abrangente em suas 
hipóteses como está proposto no projeto em exame.

É o que se constata quanto à destinação de mer-
cadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional 
ou objeto de pena de perdimento, administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), que é 
regida pelas normas estabelecidas na Portaria MF nº 
282, de 9 de junho de 2011, e Portaria RFB nº 3.010, 
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de 29 de junho de 2011, por força do Decreto-Lei nº 
1.455, de 7 de abril de 1976, modificado pela Lei nº 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, que não têm uma 
disciplina específica e satisfatória para os bens que 
são objeto do projeto do ponto de vista das instituições 
vinculadas ao patrimônio cultural, histórico e artístico.

Entendemos, por conseguinte, não haver óbice 
à aprovação do projeto em exame.

III – Voto

Em face do exposto, o voto é pela constituciona-
lidade, juridicidade, regimentalidade e aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011.

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2012. – Se-
nador Eunício Oliveira, Presidente – Senador Inácio 
Arruda, Relator.
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PARECER Nº 496, DE 2013 
(Da Comissão de Educação, Cultura e Esporte)

Relatora: Senadora Lídice da Mata

I – Relatório

Vem ao exame desta Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte (CE) o Projeto de Lei da Câmara 
nº 97, de 2011 (Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na 
origem), da Deputada Alice Portugal, que dispõe so-
bre a destinação dos bens de valor cultural, artístico 
ou histórico aos museus, nas hipóteses que descreve.

De seus oito artigos, o primeiro relaciona as hi-
póteses em que os bens de valor cultural, artístico ou 
histórico integrantes do patrimônio da União podem ser 
considerados disponíveis para destinação ao patrimô-
nio dos museus federais, quais sejam: apreensão em 
controle aduaneiro ou fiscal, seguida de pena de per-
dimento; cessão em pagamento de dívida; e abandono.

O art. 2º define como “bem de valor cultural” aque-
les referidos nos arts. 215 e 216 da Constituição Federal.

O art. 3º explicita que os bens disponíveis destina-
dos à unidade museológica da União serão integrados 
ao seu patrimônio, excetuando dessa determinação, 
no parágrafo único, os bens que façam parte do acervo 
de instituições culturais sob a administração ou guar-
da de órgãos ou entidades da administração pública 
federal até a data de publicação da lei.

O art. 4º estabelece que os órgãos e entidades 
da administração federal e da justiça federal devem 
notificar o órgão da União responsável pela gestão dos 
museus sobre a disponibilidade dos bens referidos a 
cada novo ingresso.

O art. 5º, por sua vez, determina que, após a no-
tificação, o Ministério da Cultura, por meio do órgão ou 
entidade responsável, deve manifestar-se quanto ao 
interesse na destinação dos bens e cuidar da sua trans-
ferência à entidade de destino. Seu parágrafo primeiro 
manda que o Conselho Consultivo de Patrimônio Mu-
seológico do Instituto Brasileiro de Museus seja ouvido 
previamente sobre a conveniência da destinação dos 
bens, enquanto o parágrafo segundo estabelece que 
o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
deve pronunciar-se em relação à destinação dos bens 
tombados em âmbito federal.

O art. 6º dispõe que a União pode permitir a 
guarda e a administração dos bens referidos, quando 
adequado para sua preservação e difusão, por museus 
das três esferas de governo. O parágrafo primeiro dá 
preferência de destinação às instituições federais, en-
quanto o segundo admite que a guarda e administração 
em questão sejam transferidas para museus privados, 
desde que sem fins lucrativos e integrantes do Sistema 
Brasileiro de Museus.

O art. 7º, por fim, torna nula a destinação a mu-
seus dos bens descritos no art. 1º que não observar as 
disposições da lei projetada, enquanto o art. 8º estabe-
lece sua vigência para a respectiva data de publicação.

Na justificação, a autora enfatiza a necessidade 
de se criarem mecanismos legais que contribuam para 
a preservação do patrimônio histórico e artístico do 
País, voltando-se, no caso específico, para a destina-
ção adequada dos bens apreendidos, abandonados 
ou depositados nos diversos órgãos da administração 
pública ou da Justiça Federal, tornando-os disponíveis 
à sociedade por meio dos museus.

O projeto foi apreciado pela Comissão de Edu-
cação e Cultura (CEC) e pela Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (CCJC) da Câmara dos 
Deputados, sendo aprovado em cada uma delas na 
forma de emenda substitutiva.

No Senado Federal, a proposição foi encaminha-
da, inicialmente, à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ), recebendo parecer por sua cons-
titucionalidade, juridicidade e regimentalidade, reco-
mendando ainda, quanto ao mérito, sua aprovação. O 
PLC nº 97, de 2011, foi enfim encaminhado a esta Co-
missão, onde terá apreciação terminativa, nos termos 
do inciso IV do § 1º do art. 91 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF).

Não foram apresentadas emendas.

II – Análise

O teor da proposição, que trata de normas gerais 
sobre cultura e instituições culturais, insere-a no âm-
bito daquelas previstas no art. 102, inciso I, do RISF, 
sobre as quais deve opinar a Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte.

Sendo a essência do PLC nº 97, de 2011, a ga-
rantia de destinação a museus de bens de valor cul-
tural, artístico ou histórico, quando se integram, em 
determinadas hipóteses, ao patrimônio da União, seu 
propósito se mostra amplamente meritório.

Após a tramitação na Câmara dos Deputados, 
quando foram aprovados dois diferentes substitutivos, 
a proposição chega ao Senado em forma aperfeiçoada.

No art. 1º, em que se definem as três hipóteses 
que tornam os bens disponíveis para destinação ao 
patrimônio de museus, estes são restritos ao âmbito 
federal. No art. 6º, é admitida, entretanto, a destinação 
como transferência da guarda e da administração do 
bem para museus pertencentes às esferas federal, es-
tadual ou municipal e mesmo, conforme o parágrafo 
segundo, para museus privados com as característi-
cas especificadas.

Convém, apenas, aprimorar a redação do caput 
do art. 6º, uma vez que “a guarda e a administração” 
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devem ser vinculadas aos “bens referidos nesta Lei” 
por meio do pronome possessivo “sua”; e a expressão 
“museus pertencentes à esfera federal, estadual e mu-
nicipal” deve ser substituída por “museus pertencentes 
às esferas federal, estadual ou municipal”. Deve-se 
corrigir ainda, por meio de outra emenda de redação, 
erro gramatical do § 1º do art. 6º, trocando-se “será 
dado preferência” por “será dada preferência”.

A proposição cria também uma sistemática de 
comunicação e deliberação, que se inicia pela notifica-
ção da disponibilidade de bens, a cada novo ingresso, 
feita pelos órgãos e entidades da administração federal 
e da Justiça Federal ao órgão da União responsável 
pela gestão dos museus (art. 4º). Em seguida, confor-
me o art. 5º, o Ministério da Cultura, por meio do órgão 
ou entidade responsável, deve manifestar-se quanto 
ao interesse na destinação dos bens, não sem antes 
ouvir, como consta do parágrafo primeiro, o Conse-
lho Consultivo de Patrimônio Museológico do Instituto 
Brasileiro de Museus. No caso de bens tombados em 
âmbito federal, deve ser também ouvido, corno dispõe 
o segundo parágrafo, o Instituto do Patrimônio Históri-
co e Artístico Nacional.

Constatamos, entretanto, um problema redacional 
no art. 4º, que se revela, inclusive, pela incongruência 
com a redação adotada no art. 5º Se no art. 4º prevê-se 
que se deva “notificar o órgão da União responsável 
pela gestão de museus”, o art. 5º adota a expressão 
“O Ministério da Cultura, por meio do órgão ou entida-
de responsável, quando notificado”. Convém adotar o 
mesmo cuidado da fórmula empregada no art. 5º no 
artigo anterior, uma vez que a natureza da instância 
responsável pela gestão dos museus pode ser mudada 
ao longo do tempo de vigência da lei projetada. Vale 
aduzir que, atualmente, a gestão dos museus da União 
é de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Museus 
(IBRAM), criado pela Lei nº 11.906, de 20 de janeiro 
de 2009, com personalidade jurídica de direito público 
(art. 1º), o que o define como uma entidade autárquica 
e, não, rigorosamente, como um órgão, conforme as 
conceituações do art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999, que “regula o processo adminis-
trativo no âmbito da Administração Pública Federal”.

Propomos, então, uma emenda que, a nosso ver, 
aperfeiçoa a redação do art. 4º, adotando, em conso-
nância com a redação do art. 5º, a alternativa “órgão 
ou entidade da União responsável pela gestão dos mu-
seus”, além de empregar iniciais maiúsculas em “Justiça 
Federal” e de relacionar os “bens referidos” ao art. 1º

Por fim, assinalamos que o art. 7º tem a função 
de realçar o que já estava implícito na lei projetada, 
ao referir-se à nulidade da destinação aos museus 
dos bens em causa quando não forem observadas as 
disposições da mesma lei. Ocorre que, se é assim em 
relação à “destinação aos museus”, também o é em 

relação a qualquer outra destinação, motivo pelo qual 
a palavra “museus” merece ser suprimida. Ademais, 
deve-se suprimir também a vírgula que separa “no art. 
1º” de “sem a observância do disposto nesta Lei”, uma 
vez que a última expressão adverbial tem sentido res-
tritivo, e não meramente explicativo.

III – Voto

Mediante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO 
do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011 (Projeto 
de Lei nº 2.935, de 2008, na origem), com as seguin-
tes emendas:

EMENDA Nº 1– CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei da Câmara nº 
97, de 2011 (Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na ori-
gem), a redação:

“Art. 4º Cabe aos órgãos e entidades da admi-
nistração federal e da Justiça Federal notificar 
o órgão ou entidade da União responsável pela 
gestão dos museus sobre a disponibilidade dos 
bens referidos no art. 1º, a cada novo ingresso.”

EMENDA Nº 2 – CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se ao art. 6º, caput, do Projeto de Lei da Câ-
mara nº 97, de 2011 (Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, 
na origem), a seguinte redação:

“Art. 6º A União, objetivando a adequada pre-
servação e difusão dos bens referidos nesta 
Lei, poderá permitir sua guarda e administração 
por museus pertencentes às esferas federal, 
estadual ou municipal.”

EMENDA Nº 3 – CE (DE REDAÇÃO)

No art. 6º, § 1º, do Projeto de Lei da Câmara nº 
97, de 2011 (Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na ori-
gem), onde se lê “será dado preferência”, leia-se “será 
dada preferência”.

EMENDA Nº 4 – CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se ao art. 7º do Projeto de Lei da Câmara nº 
97, de 2011 (Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na ori-
gem), a seguinte redação:

“Art. 7º É nula a destinação dos bens de valor 
cultural, artístico ou histórico adquiridos na 
forma das hipóteses descritas no art. 1º sem 
a observância do disposto nesta Lei.”

Sala da Comissão, 4 de junho de 2013.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  
CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DA COMISSÃO

TEXTO FINAL  
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 97, DE 2011

Dispõe sobre a destinação dos bens de va-
lor cultural, artístico ou histórico aos mu-
seus, nas hipóteses que descreve.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Consideram-se disponíveis para ser desti-

nados ao patrimônio dos museus federais os bens de 
valor cultural, artístico ou histórico que fazem parte do 
patrimônio da União, nas seguintes hipóteses:

I – apreensão em controle aduaneiro ou fis-
cal, seguida de pena de perdimento, após o 
respectivo processo administrativo ou judicial;
II – cessão em pagamento de dívida;
III – abandono.

Art. 2º Entende-se por bem de valor cultural os de-
finidos no art. 215 e no art. 216 da Constituição Federal.

Art. 3º Os bens disponíveis, quando destinados 
a Unidade Museológica da União, integrar-se-ão ao 
seu patrimônio.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste 
artigo aos bens de valor cultural que façam parte do 
acervo de instituições de caráter cultural sob a adminis-
tração ou guarda de órgãos ou entidades da administra-
ção pública federal até a data da publicação desta Lei.

Art. 4º Cabe aos órgãos e entidades da adminis-
tração federal e da Justiça Federal notificar o órgão ou 
entidade da União responsável pela gestão dos museus 
sobre a disponibilidade dos bens referidos no art. 1º, 
a cada novo ingresso.

Art. 5º O Ministério da Cultura, por meio do órgão 
ou entidade responsável, após ser notificado, manifes-
tar-se-á quanto ao interesse na destinação dos bens 
e cuidará da transferência do bem à entidade a que 
esse for destinado.

§ 1º O Conselho Consultivo de Patrimônio Muse-
ológico do Instituto Brasileiro de Museus será ouvido 
previamente sobre a conveniência de se destinar o 
bem aos museus.

§ 2º Em se tratando de bens tombados em âmbito 
federal, o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional deverá pronunciar-se quanto à destinação 
dos bens aos museus.

Art. 6º A União, objetivando a adequada preser-
vação e difusão dos bens referidos nesta Lei, poderá 
permitir sua guarda e administração por museus per-
tencentes às esferas federal, estadual ou municipal.

§ 1º Será dada preferência de destinação às ins-
tituições museológicas federais.

§ 2º A União poderá permitir que a guarda e a 
administração sejam transferidas para museus priva-
dos, desde que sem fins lucrativos e integrantes do 
Sistema Brasileiro de Museus.

Art. 7º É nula a destinação dos bens de valor 
cultural, artístico ou histórico adquiridos na forma das 
hipóteses descritas no art. 1º sem a observância do 
disposto nesta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 4 de junho de 2013.

LEGISLAÇÃO CITADA, 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno 

exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização 
e a difusão das manifestações culturais.
....................................................................................

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cul-
tura, de duração plurianual, visando ao desenvolvi-
mento cultural do País e à integração das ações do 
poder público que conduzem à: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005) 

I – defesa e valorização do patrimônio cultural 
brasileiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
48, de 2005)
....................................................................................

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro 
os bens de natureza material e imaterial, tomados indi-
vidualmente ou em conjunto, portadores de referência 
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:
....................................................................................

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da co-
munidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural 
brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação.
....................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976

Texto compilado

Dispõe sobre bagagem de passageiro pro-
cedente do exterior, disciplina o regime de 
entreposto aduaneiro, estabelece normas 
sobre mercadorias estrangeiras apreendi-
das e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Federal.

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre 
o processo administrativo no âmbito da Administra-
ção Federal direta e indireta, visando, em especial, à 
proteção dos direitos dos administrados e ao melhor 
cumprimento dos fins da Administração.
....................................................................................

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I – órgão – a unidade de atuação integrante da 

estrutura da Administração direta e da estrutura da 
Administração indireta;

II – entidade – a unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica;

III – autoridade – o servidor ou agente público 
dotado de poder de decisão.
....................................................................................

LEI Nº 11.906, DE 20 DE JANEIRO DE 2009

Cria o Instituto Brasileiro de Museus – 
IBRAM, cria 425 (quatrocentos e vinte e 
cinco) cargos efetivos do Plano Especial de 
Cargos da Cultura, cria Cargos em Comis-
são do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores – DAS e Funções Gratificadas, 
no âmbito do Poder Executivo Federal, e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 1º Fica criado o Instituto Brasileiro de Museus 

– IBRAM, autarquia federal, dotada de personalidade 
jurídica de direito público, com autonomia administra-
tiva e financeira, vinculada ao Ministério da Cultura, 
com sede e foro na Capital Federal, podendo estabe-
lecer escritórios ou dependências em outras unidades 
da Federação.
....................................................................................

LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre medidas tributárias referentes 
à realização, no Brasil, da Copa das Con-
federações Fifa 2013 e da Copa do Mundo 
Fifa 2014; promove desoneração tributária 
de subvenções governamentais destinadas 
ao fomento das atividades de pesquisa tec-
nológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica nas empresas; altera as Leis nºs 
11.774, de 17 de setembro de 2008, 10.182, 
de 12 de fevereiro de 2001, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 7.713, de 22 de dezem-
bro de 1988, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 
10.887, de 18 de junho de 2004, 12.058, de 
13 de outubro de 2009, 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
12.024, de 27 de agosto de 2009, 9.504, de 
30 de setembro de 1997, 10.996, de 15 de 
dezembro de 2004, 11.977, de 7 de julho de 
2009, e 12.249, de 11 de junho de 2010, os 
Decretos-Leis nºs 37, de 18 de novembro de 
1966, e 1.455, de 7 de abril de 1976; revoga 
dispositivos das Leis nºs 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 8.630, de 25 de fevereiro 
de 1993, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 
outras providências.

....................................................................................

OF. nº 58/2013/CE

Brasília, 4 de junho de 2013

Assunto: Aprovação da matéria

Senhor Presidente,
Nos termos dos §§ 1º, IV e 2º, do art. 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter 
terminativo, na reunião realizada nesta data, pela apro-
vação do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011, de 
autoria de Sua Excelência a Senhora Deputada Alice 
Portugal, que “Dispõe sobre a destinação dos bens de 
valor cultural, artístico ou histórico aos museus, nas 
hipóteses que descreve.”, com as emendas oferecidas.

Atenciosamente, – Senador Cyro Miranda, Pre-
sidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT – 
RO) – A Presidência recebeu o Ofício nº 58, de 2013, 
do Presidente da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, que comunica a apreciação, em caráter termi-
nativo, do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011.
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É o seguinte o Ofício:

Of. nº 58/2013/CE

Brasília, 4 de junho de 2013

Assunto: Aprovação da matéria

Senhor Presidente,
Nos termos dos §§ 1º, IV e 2º, do art. 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em 
caráter terminativo, na reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 97, 
de 2011, de autoria de Sua Excelência a Senhora 
Deputada Alice Portugal, que “Dispõe sobre a desti-
nação dos bens de valor cultural, artístico ou histórico 
aos museus, nas hipóteses que descreve”, com as 
emendas oferecidas.

Atenciosamente, – Senador Cyro Miranda, Pre-
sidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Com referência ao Ofício nº 58, de 2013, fica 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 
de recurso, por um décimo da composição da Casa, 
para que o Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011, 
seja apreciado pelo Plenário, nos termos do art. 91, 
§§ 3º a 5º, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT – 
RO) – Com a palavra, o Senador Rodrigo Rollemberg, 
do PSB do Distrito Federal.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB 
– DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, on-
tem tive a oportunidade de subir a esta tribuna para 
falar dos desafios que o Brasil enfrentará na questão 
do meio ambiente. 

Pude falar da implementação do Código Flores-
tal, da necessidade de implantação e fortalecimento 
dos Comitês de Bacias Hidrográficas, dos desafios 
referentes à implantação da Política Nacional de Re-
síduos Sólidos, entre outros desafios. 

Quando falamos em meio ambiente, de modo ge-
ral, o que vem à nossa mente são estes temas: Floresta 
Amazônica, Mata Atlântica e efeito estufa. Poucos são 
os que se lembram do continente antártico. 

Por isso, no dia de hoje, eu gostaria de falar um 
pouco sobre essa área tão isolada e, ao mesmo tempo, 
tão importante para o equilíbrio ecológico do Planeta. 

Inicialmente, é importante destacar que a Antár-
tica está internacionalmente protegida de qualquer ex-
ploração econômica e ação militar até o ano de 2048. 
Isso se dá por força de um tratado assinado em 1º de 
dezembro de 1959 pelos países que reclamavam a 

posse de partes daquele continente. A única atividade 
que pode ser desenvolvida naquela região é a pesqui-
sa científica para fins pacíficos.

O Brasil ratificou esse tratado em 1975, tendo 
como seus grandes objetivos o desenvolvimento de 
pesquisas de alto nível no continente, bem como a 
garantia do respeito aos princípios fundamentais do 
Sistema do Tratado da Antártida. Esses objetivos vi-
sam à cooperação internacional e à produção do co-
nhecimento científico em prol da humanidade, bem 
como à manutenção do meio ambiente e da paz no 
continente antártico.

Para dar cumprimento ao tratado, Sr. Presiden-
te, em 1982, o Governo brasileiro criou o Proantar – 
Programa Antártico Brasileiro e, naquele mesmo ano, 
realizou sua primeira expedição ao continente gelado, 
com o Navio de Apoio Oceanográfico “Barão de Teffé”. 
O sucesso dessa missão, denominada Operação An-
tártica I, resultou no reconhecimento internacional de 
nossa presença na Antártica, o que permitiu, em 12 de 
setembro de 1983, a aceitação do Brasil como Parte 
Consultiva do Tratado da Antártica.

Em 6 de fevereiro de 1984, foi instalada a Estação 
Antártica “Comandante Ferraz”, localizada na Penín-
sula Keller, Baía do Almirantado, na Ilha Rei George. 
A primeira equipe, composta de doze homens, guar-
neceu os 8 módulos da Estação durante 32 dias, no 
período de verão, deixando-a desativada até o início 
da próxima operação. Em 1986, nossa Estação entrou 
em caráter operacional, passando a funcionar durante 
os 365 dias do ano.

Quero registrar aqui, Sr. Presidente, que foi uma 
das maiores emoções que senti na minha vida quando 
tive a oportunidade de descer na base brasileira, na 
Estação Antártica “Comandante Ferraz”, na Antártica. 
Tive um grande orgulho de ver a presença brasileira 
naquele continente, cooperando com as pesquisas 
científicas e com o desenvolvimento do conhecimento 
mundial em prol da paz mundial.

Em 6 de fevereiro de 1984, foi instalada, como 
disse, a Estação Antártica “Comandante Ferraz”. 

Quando falamos em pesquisa científica na An-
tártica, no fundo dos mares ou mesmo na Lua, mui-
tos acham que isso significa perda de tempo, dinheiro 
jogado fora, e que o Brasil poderia muito bem gastar 
esse dinheiro de uma outra forma, gerando empregos 
e renda para o nosso povo.

É bom que esclareçamos, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, porque talvez esse seja um dos mo-
tivos que, historicamente, tenha levado ao contingen-
ciamento orçamentário do Proantar, o que, por muito 
pouco, não comprometeu a continuidade das pesqui-
sas lá desenvolvidas.
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Então, por que é importante pesquisar na An-
tártica?

Primeiro, porque não podemos entender o clima 
no Brasil sem entender o clima da Antártica, e isso é 
fundamental para que façamos previsões meteoroló-
gicas cada vez mais precisas, o que tem impacto dire-
to na agricultura e na aviação, apenas para citar dois 
exemplos. Outro ponto estratégico para o Brasil é a 
pesquisa geológica. Isso porque a abertura do Atlântico 
Sul, o desenvolvimento das bacias, todos os recursos 
de óleo e gás existentes na região estão associados à 
separação dos continentes, à separação da Antártica 
da América do Sul e da África. Então, é fundamental 
compreender todos esses processos para identificar 
potenciais riquezas minerais presentes naquela região, 
inclusive petróleo.

Atualmente, o Brasil desenvolve, ao todo, 23 pro-
jetos de pesquisa científica na Antártica. Entre eles há 
projetos de observação atmosférica, geologia, ciências 
biológicas, monitoramento ambiental de baleias e algas, 
monitoramento climático e o projeto criosfera, que se 
desenvolve no interior do continente.

Por isso, na verdade, a pesquisa na Antártica não 
é um gasto; ao contrário, é um grande investimento 
que o País faz em seu próprio benefício, não apenas 
econômico, mas também político, porque reafirma 
a presença do Brasil no cenário internacional e nas 
pesquisas de ponta que estão sendo realizadas no 
continente antártico.

Por esse motivo, Sr. Presidente, gostaria de la-
mentar aqui a ocorrência do incêndio na Estação An-
tártica “Comandante Ferraz”, em 25 de fevereiro de 
2012, que, além de ter destruído as instalações da 
base, deixou duas pessoas mortas. 

De acordo com a Marinha, 70% das instalações 
foram destruídas pelo fogo, incluindo o prédio principal, 
onde ficavam a parte habitável e alguns laboratórios 
de pesquisas. Ficaram intactos os refúgios, os labo-
ratórios de meteorologia, química e de estudo da alta 
atmosfera, os tanques de combustíveis e o heliponto, 
que ficam separados do prédio principal. Veículos e 
tratores que sofreram poucos danos foram trazidos ao 
Brasil para reparo; os demais permaneceram no local.

É lamentável, Sr Presidente, que isso tenha ocor-
rido. É uma tragédia, em todos os sentidos. Felizmente, 
o que se perdeu de dados, que estavam nos equipa-
mentos destruídos, foi muito pouco. Os pesquisadores 
mandavam os dados regularmente para o Brasil, e 
muitos tinham back-up de tudo. Então, o trabalho não 
foi interrompido. 

Passado aquele momento, o governo brasileiro 
vem realizando incansáveis esforços para a remoção 
dos escombros acumulados depois do incêndio e para 

a reconstrução da estação. Com esse objetivo, foram 
liberados emergencialmente, em junho de 2012, R$40 
milhões. De acordo com a Marinha, foram retiradas cer-
ca de 800 toneladas de destroços do incêndio, trazidos 
ao Brasil pelo navio Germânia para serem descartados.

Além disso, entre novembro de 2012 e março de 
2013, cerca de duzentos homens, sendo cem em terra, 
trabalharam diariamente no processo de desmontagem 
da antiga estação e construção dos Módulos Antárti-
cos Emergenciais (MAE), conjunto de contêineres que 
abrigará pesquisadores e militares por um período mí-
nimo de cinco anos, até que saia do papel o projeto do 
novo complexo brasileiro no continente. De fabricação 
canadense, os módulos foram adquiridos por licitação 
emergencial e custaram R$14 milhões, montante que 
serviu para cobrir os produtos e a operação logística.

O novo abrigo já está funcionando desde março 
deste ano. É composto por seis dormitórios, uma en-
fermaria, uma cozinha, além de refeitório, escritório e 
um laboratório. Há ainda dois contêineres destinados 
para o tratamento de esgoto, três para geração e dis-
tribuição de energia e mais um para o fornecimento 
de água potável.

Quero destacar que para a sua construção foi 
empreendida uma cooperação internacional digna do 
nosso aplauso. O abrigo provisório que servirá de base 
brasileira foi montado na África do Sul e no Canadá, 
sendo unificado posteriormente em Buenos Aires, na 
Argentina. De lá, foi levado de caminhão até Punta 
Arenas, no Chile, onde embarcou no navio San Blás 
até a estação brasileira no continente gelado. Foi um 
gesto de solidariedade desses países irmãos que re-
sume bem o que significa estar na Antártica.

Nesse mesmo espírito de cooperação e solida-
riedade, está o acordo firmado pelo Estado brasileiro 
e o Estado chileno, em janeiro deste ano, para que 
possamos usar as instalações da base chilena na An-
tártica, enquanto reconstruímos a nossa estação de 
pesquisas. Como bem disse a Presidenta Dilma na-
quela ocasião, “essa cooperação inter-regional passa 
a ser um elemento fundamental para a superação e 
para construção de um mundo que cresce, que distri-
bui renda e que beneficia suas populações”.

É importante destacar também, Sr. Presidente, 
que, em janeiro deste ano, a Marinha abriu concurso 
para escolher o melhor projeto de arquitetura e os pro-
jetos complementares para a reconstrução da estação.

Esse concurso foi vencido pela equipe do Estú-
dio 41, de Curitiba, que projetou uma estrutura de 3,2 
mil metros quadrados, que contará com 19 laborató-
rios e capacidade para 64 pessoas no verão e 34 no 
inverno. O investimento estimado para sua construção 
é de R$72 milhões, muito pouco perto dos benefícios 
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que ela trará para o País e para o povo brasileiro. Sua 
construção começará no próximo verão antártico (no-
vembro de 2013) e ficará pronta até 2015.

Quero, neste momento, parabenizar os vencedo-
res desse concurso de arquitetura, que conseguiram 
suplantar 73 outros projetos. Para isso, fizeram uma 
grande pesquisa nas estações que já existem na Antárti-
ca, para ver como elas se adaptam às condições de frio 
extremo. Isso é muito importante para a sobrevivência 
e o conforto de nossos pesquisadores naquela região.

É importante ressaltar também, Srªs e Srs. Sena-
dores, o compromisso desse projeto com a sustentabi-
lidade. Na nova estação brasileira na Antártica, serão 
utilizadas energias renováveis. Além de geradores à 
base de etanol, haverá torres eólicas compactas e pai-
néis para captar energia solar. Além disso, por questões 
logísticas e ambientais, a nova base será dividida em 
módulos, que serão pré-fabricados e enviados prati-
camente prontos para serem montados na Antártica. 
E, para não repetir a tragédia que se abateu sobre a 
base em 2012, a nova estação contará com portas 
corta-fogo, 15 saídas de emergência e sprinklers em 
todas as suas dependências.

Quero destacar também, Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, que a construção da nova base 
brasileira na Antártica, apesar das circunstâncias trá-
gicas em que se insere, faz parte do plano de ação 
para modernizar e racionalizar as pesquisas do País 
naquela região, plano esse que está sendo elaborado 
pelos maiores especialistas brasileiros no assunto, 
com a chancela do Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Inovação. O objetivo do plano é, sobretudo, integrar 
e modernizar as atividades de pesquisa, aumentando 
a destinação de recursos e colocando o País em uma 
posição de protagonismo na ciência antártica.

Essa é uma iniciativa louvável do Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação, que devemos aplaudir 
porque, como sabemos, ao longo dos 31 anos de exis-
tência do Proantar, as verbas e a atenção destinadas 
aos projetos científicos tiveram altos e baixos, e este é 
um grande problema do financiamento das atividades 
científicas: a falta de regularidade.

Por isso, como integrante da Frente Parlamentar 
Proantar, manifesto o meu total apoio ao Programa 
Antártico Brasileiro, destacando que essa Frente Par-
lamentar foi constituída em 2007, com o objetivo de 
auxiliar no levantamento de recursos e na transposi-
ção de obstáculos para promover o desenvolvimento 
do Programa Antártico Brasileiro.

Atualmente, a Frente conta com 54 Senadores 
e 121 Deputados e é presidida pelo eminente Sena-
dor Cristovam Buarque, que ouço com muita alegria 
neste momento.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – 
Senador Rodrigo Rollemberg, fico feliz de ver aqui um 
Senador – e temos alguns – que traz a essa tribuna o 
nosso Proantar – Programa Antártico Brasileiro. O Bra-
sil tem orgulho de algumas coisas, como Itaipu, como 
a nossa rede de telecomunicações, de televisão, que 
chega a toda parte, como a Petrobras, como os Cor-
reios e diversos outros que funcionam bem, Senador 
Acir. De vez em quando, alguma dessas áreas entra 
em crise. Mas há um desses setores de orgulho brasi-
leiro que é pouco lembrado, que é o projeto do Brasil 
na Antártica. Nós somos um dos poucos países que 
têm um pé na Antártica, que têm uma base na Antár-
tica. Algumas são maiores que a nossa, obviamente, 
mas, de qualquer maneira, lá estamos com um grupo 
de soldados, envolvendo especialmente a Marinha 
e a Aeronáutica, mas com muitos cientistas. Todos 
ali na ponta de pesquisas em relação à Antártica em 
que o mundo inteiro está de olho, no que se refere a 
mudanças climáticas – que é um setor em que o se-
nhor tem trabalhado muito –, mas também à produ-
ção de alimentos, à vida marinha... E o Brasil tem que 
se orgulhar cada vez mais. Eu tenho insistido, como 
Presidente da Bancada de apoio ao Proantar, que a 
gente leve o máximo possível de informações sobre 
o Proantar para as crianças brasileiras. As crianças 
americanas têm como ícone, que elas defendem, os 
astronautas. A gente não vai ter astronautas em mui-
tos anos ainda, porque não estamos investindo corre-
tamente no setor, como investíamos antes. Paramos. 
Mas, pelo menos, temos uma coisa de que podemos 
nos orgulhar: a nossa presença na Antártica. Eu acho 
que é um motivo de grande orgulho. Aquele incêndio 
que houve ali, aquela fatalidade agora está sendo su-
perada completamente, o que mostra uma capacidade 
grande de recuperação. No dia da escolha do projeto 
arquitetônico das novas bases físicas premiadas, eu fiz 
questão de dizer que o Proantar saiu do incêndio mais 
forte do que estava, porque mostrou a capacidade de 
repor aquilo que perdeu e a capacidade brasileira do 
Parlamento, que se envolveu muito, colocando emen-
das do Governo brasileiro. A Presidenta Dilma teve um 
papel importante no apoio à recuperação da nossa 
base. Eu espero que tenhamos, em breve, uma base 
no Polo Norte, onde só estão, até agora, os america-
nos. O Brasil já está com uma mais próxima do Polo, 
mas ainda longe. Então, demos todo o apoio. Eu fico 
muito feliz de ser Presidente da Frente Parlamentar de 
Apoio ao Proantar, certo de que estou prestando um 
bom serviço ao meu País. 

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB 
– DF) – Muito obrigado, Senador Cristovam Buarque, 
pela contribuição de V. Exª ao liderar essa Frente Par-
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lamentar de Apoio ao Proantar. Como disse V. Exª, o 
incêndio demonstrou a sensibilidade que o Senado 
Federal tem em relação aos desafios do Proantar. 
Aquele episódio provocou enorme solidariedade do 
Parlamento ao Programa Proantar.

Em consonância com os objetivos da Frente 
Parlamentar, desde o início do meu mandato nesta 
Casa, tenho me empenhado na aplicação continua-
da de recursos no Proantar. Isso porque entendo que 
deve haver uma convergência de esforços para reali-
zar as pesquisas antárticas, uma vez que há interesse 
e compromisso do Brasil com o desenvolvimento da 
ciência e da tecnologia.

De fato, Sr. Presidente, é fundamental carrear 
mais recursos para o projeto e trazer as pesquisas 
antárticas para o cotidiano do brasileiro, para que as 
pessoas entendam e valorizem esse esforço do nos-
so País para promover pesquisas cientificas em uma 
região tão isolada e inóspita.

Quero me solidarizar com a proposta do Se-
nador Cristovam de que o programa antártico seja 
popularizado nas escolas, para que as crianças 
percebam, desde já, a importância de um projeto 
como esse. 

O Proantar já fez 30 anos. Por isso, precisa ter 
maior protagonismo internacional e representar a nossa 
melhor ciência, que evoluiu muito nestes anos. Quero 
aqui destacar um fato importantíssimo nesse sentido: 
em 1994, o Brasil fez o geólogo Antônio Carlos Rocha-
-Campos, da USP, o único presidente não anglo-saxão 
do Scar, que é um comitê científico da Antártica, o 
órgão científico mundial mais importante relacionado 
ao continente.

Então, esse é um fato de relevo, digno de nota, 
que demonstra muito bem a qualidade dos nossos es-
forços e das nossas pesquisas. 

Para encerrar, Sr. Presidente, quero lembrar que 
o meio ambiente é de todos nós. A Terra é o nosso lar, 
e é nossa responsabilidade zelar por sua preservação, 
em beneficio das gerações futuras e de todo o Planeta.

Não há futuro possível sem a preservação do 
meio ambiente.

Que todos possamos perceber isto verdadeira-
mente em nossos corações e despertar para essa re-
alidade, para que o compromisso com o meio ambien-
te não seja apenas objeto de tratados e conferências 
internacionais, mas que seja, sobretudo, um compro-
misso nosso, do dia a dia, como cidadãos brasileiros 
e planetários. E que o Brasil possa ter um papel cada 
vez mais proeminente na pesquisa do continente an-
tártico, buscando sempre a utilização pacífica e sus-
tentável dos seus recursos naturais.

Saudando as pessoas que nos visitam na ma-
nhã de hoje, agradeço a V. Exª, Sr. Presidente, Sena-
dor Acir Gurgacz, e pelo aparte do eminente Senador 
Cristovam Buarque. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 

– RO) – Meus cumprimentos, Senador Rodrigo Rol-
lemberg, pelo seu belo pronunciamento.

Passo a palavra ao Senador Cristovam Buarque, 
do PDT do Distrito Federal.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, vi-
sitantes que estão na tribuna, ontem, eu falei, aqui, 
sobre a crise de confiança que toca a economia brasi-
leira, por conta, obviamente, e focalizada nos agentes 
econômicos: Ministério da Fazenda e demais órgãos.

Hoje, quero lembrar, aqui, como isso já vem sendo 
falado há algum tempo, nesse pequeno trabalho, inti-
tulado “A Economia está bem, mas não vai bem”, que 
fiz há quase dois anos, em que eu listava um conjunto 
grande de problemas que poderiam ser vistos adian-
te. Embora, naquele momento, não fossem vistos, os 
problemas poderiam ser previstos.

São problemas como a dívida pública, o endivida-
mento familiar, o endividamento das empresas, a taxa 
de juros, que tem um problema sério, porque, se subir 
a taxa de juros, a economia fica com dificuldades e, 
se cair, a gente melhora a economia, mas, ao mesmo 
tempo, fica com dificuldade para atrair mais capital.

Também há problemas como o perfil e a compo-
sição dos gastos públicos, que não tem investimento, 
é gasto de custeio, a logística em infraestrutura, que 
neste momento, Senador Acir, dois anos depois, co-
meçou a aparecer com toda a visibilidade – e o senhor 
é de um Estado que sofre esse problema da logística 
e da infraestrutura para exportar os seus produtos –, 
a carga fiscal, a inflação, que, naquela época, ainda 
era uma coisa que ninguém previa que fosse crescer 
e hoje está saindo do controle, a baixa poupança, que 
continua um problema, a desigualdade, a educação, 
a inovação e intensidade tecnológica, em que a gen-
te está ficando cada vez mais para trás, pois, mesmo 
quando a gente melhora um pouquinho, os outros me-
lhoram muito mais, a nossa competitividade, que não 
apenas é baixa, como também é enfrentada de uma 
maneira errada. A competitividade, daqui para frente, 
não será ganha com redução dos custos do trabalho, 
como se fazia antes, e nem apenas com redução dos 
impostos, através das desonerações, porque elas são 
boas para aquele momento, mas não trazem o impac-
to da permanente e boa competitividade que vem da 
inovação científica e tecnológica. 
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Há o problema da vulnerabilidade ao setor ex-
terno, e a taxa de câmbio é uma prova disso. A vulne-
rabilidade é um problema porque a dança da taxa de 
câmbio gera problemas, porque uma hora beneficia o 
exportador e outra hora beneficia os turistas, e a gente 
fica sem saber como fazer.

Mais problemas: a burocracia, a corrupção, o cor-
porativismo, que cresce, o risco ecológico – a prova é 
que, no mesmo momento em que os jornais dizem que 
aumentou a safra, ele diz que aumentou o desmate 
em algumas florestas brasileiras –, as amarras cons-
titucionais, um problema que a gente não tem debati-
do. Senador, se chegar aqui uma crise, como chegou 
à Europa, a nossa Constituição não permite enfrentar 
a crise. Como é que a gente vai resolver o problema 
fiscal se um dia o Estado não tiver condições de pagar 
os funcionários? Nenhum país da Europa pode fazer 
isso porque o funcionário é de um país e a moeda é 
de todos. Então, a Grécia não pode fazer inflação para 
pagar os funcionários públicos. Mas aqui a solução 
será a inflação.

E, por último, eu colocava o otimismo. O otimismo 
é um vetor positivo da economia quando você está em-
baixo. Aí você precisa de otimismo. Mas, quando você 
está em cima, se você for otimista demais, o risco é não 
prever a queda. E foi o que aconteceu. E o resultado 
está na primeira página de O Globo: “Agência de risco 
põe Brasil em viés de baixa”. Mas não está só em O 
Globo. Está em O Estado de S. Paulo, no Valor Eco-
nômico, na primeira página. E onde não está primeira 
página, está lá dentro. O Brasil, no cenário mundial, 
hoje, é um país, a partir dessa declaração da Agência 
de Risco S&P, é menos confiável que antes. Some-se 
a isso a revista The Economist de ontem – e a gente 
a recebe pela Internet ao mesmo tempo em que ela 
sai em Londres –, que faz até ironias sobre a econo-
mia brasileira. E olha que ela só elogiava a economia 
brasileira até há pouco tempo.

A realidade – é sobre isto que quero voltar a fa-
lar aqui hoje – é que um dos fatores fundamentais da 
economia chama-se credibilidade. A economia hoje 
funciona muito à base do que o que a gente acha que 
ela vai ser. Se a gente acha que ela vai ser ruim, ela 
fica ruim; se acha que ela vai ser boa, ela fica boa. Há 
um fator psicológico fundamental no funcionamento 
da educação.

E aqui, Senador Acir, nossas autoridades não 
inspiram mais confiança plena, porque o Ministro da 
Fazenda, uma hora, diz que o PIB vai crescer 4%, e, 
no fim, cresce 0,6%, ele faz um pacote hoje e outro 
amanhã. Nada desmoraliza mais uma autoridade eco-
nômica do que pacotes, em que um ajusta aqui, um dia 
desonera a indústria automobilística, outro dia desone-

ra as outras linhas de produção de bens da chamada 
linha branca, de eletrodomésticos, depois tira o IOF. 
Cada dia é um pequeno ajuste. Isso desarticula e des-
moraliza, e, ao desmoralizar, desarticula mais ainda.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – V. Exª me permite, Senador Cristovam?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – Sim, claro.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Só para cumprimentar e dar as boas-vindas 
aos estudantes do curso de Direito da Unic – Univer-
sidade de Cuiabá, do campus de Tangará da Serra. 
Sejam todos bem-vindos! (Palmas.)

Deve estar junto o coordenador.
Seja bem-vinda ao nosso Senado!
Muito obrigado.
Obrigado, Senador Cristovam.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – DF) 

– Eu quero dizer que é uma satisfação a coincidência 
de vocês estarem aí no momento em que venho aqui, 
porque eu gostaria muito que vocês levassem essa 
preocupação, que é algo fundamental para o futuro do 
Brasil. Repito o título desse trabalho: “A Economia está 
bem, mas não vai bem”. Se olharmos o presente, não 
está mal, mas, se olharmos para o futuro com olhos 
mais profundos, não estamos indo bem.

Ontem, eu disse aqui uma frase, que depois me 
cobraram, mas que repito: o maior problema, a meu 
ver, hoje, do Governo brasileiro está nos olhos. Ele 
nem está vendo longe, nem está passando confian-
ça. Confiança a gente passa pelos olhos, e o futuro a 
gente imagina, simbolicamente, metaforicamente, pelos 
olhos. Não está havendo isso. Ele não está passando 
credibilidade. Não passa a idéia de que sabe para onde 
vamos, a idéia de que estamos ajustando, colocando 
uma pedra aqui, outra ali em um caminho, sem saber 
para onde é que o caminho leva.

Quando comecei a estudar Economia, nós apren-
díamos três fatores de produção: a terra, o trabalho e 
o capital. Essas três coisas produziam tudo. Depois vi-
mos que não adiantava haver esses três sem o como 
fazer – tecnologia. Surgiu um novo fator de produção: o 
como fazer. Mais recentemente, com a globalização, a 
gente viu também que precisaria de uma logística, que 
fizesse as coisas andarem, porque a produção deixou 
de ser feita com base nos produtos que existiam ao 
redor da fábrica. Não. Agora uma fábrica de Rondônia 
vende produtos para uma indústria automobilística de 
São Paulo, que depois vende para outros lugares. A 
logística ficou fundamental.

Mas há um maior do que esses, hoje, que é 
a credibilidade. Quando uma economia não passa 
credibilidade, começa a entrar em fracasso. Quando 
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a economia passa credibilidade, fica em ascensão, 
porque atrai capital, porque põe as pessoas para tra-
balhar. Quando a gente não tem confiança, as coisas 
começam a ir mal.

O Governo brasileiro precisa retomar confiança 
para os brasileiros e para o mundo inteiro. Não esta-
mos passando isso, Senador. E isso é incrível, porque, 
até há dois ou três anos, havia 100% de confiança de 
que a economia iria bem. As autoridades recebiam 
100% da confiança da opinião pública e dos agentes 
econômicos, como os investidores, como os impor-
tadores do exterior, que compram nossos produtos. 
Agora não sabem.

Veja a situação dos importadores lá no exterior. Eles 
não sabem qual a taxa de câmbio que vai estar valendo 
daqui a algum tempo, porque a taxa de câmbio oscila por 
falta de clareza no conjunto das atividades econômicas. 
Não se depende só da taxa de câmbio. É como a taxa de 
juros: tem gente que acha que o Governo deveria subir 
ou baixar a taxa de juros. Não se pode subir ou baixar a 
taxa de juros conforme a vontade do Governo. Existem 
regras. É o mesmo que dizer que se controla a acelera-
ção da gravidade. Ou a taxa de juros segue um conjunto 
de variáveis que até dependem do Governo, mas indire-
tamente e não pela vontade, ou não vai funcionar. Mas, 
quando ela oscila, ela gera uma dúvida. Quando a taxa 
de câmbio oscila, ela gera uma dúvida.

Um dos pontos que eu colocava aqui sobre aque-
les itens era que a taxa de câmbio estava sendo ne-
gativa para a produção industrial, porque o real esta-
va mais valorizado do que deveria, se quiséssemos 
continuar no mercado internacional. Começamos a 
desvalorização. Mas começamos um pouco tarde e 
coincidindo com a inflação. Tínhamos que ter desva-
lorizado lá atrás, quando não havia inflação, porque, 
assim, daria para agüentar sem aumentar os preços. 
Hoje, não. Se o dólar aumenta em relação ao real ou 
se o real se desvaloriza em relação ao dólar, os pro-
dutos que compramos vão subir de preço, e a inflação 
vem. E, hoje, com a globalização, quase tudo o que 
se faz no País é feito com coisas que vêm dos outros 
países. Portanto, a inflação vem com ela. 

Faltou a visão de médio e de longo prazo. Sobrou 
a miopia de olhar a economia como se fosse uma coi-
sa que se esgotasse no próximo mês, ou no final do 
ano, para mostrar que o PIB cresceu, ou na próxima 
eleição. E essa é uma tragédia. A economia vinculada 
à próxima eleição é uma economia que caminha para 
o desastre, porque não tem a perspectiva, não tem 
os olhos para o futuro. E a economia que não tem os 
olhos para o futuro, dirigida por um grupo de pessoas 
que não passa credibilidade nesses olhos, é uma eco-
nomia que não tem também um bom futuro.

Por isso, Senador, esta fala é curta, apenas para 
dizer que ninguém, a meu ver, sabia que a manchete 
de hoje seria essa. Eu não sabia. Mas o que eu falei 
ontem está aqui, agora, sob forma de avaliação de 
uma agência de risco internacional. 

Eu falei pela experiência, falei porque continuo a 
falar – já faz dois anos – que a economia não está indo 
bem, embora pareça que está bem neste momento. 
Falei por causa dos noticiários que ouvíamos, criando 
problemas, e o ministro dizendo uma coisa hoje e outra 
coisa amanhã, fazendo uma coisa hoje e outra coisa 
diferente amanhã, sem uma linha clara, sem uma po-
lítica econômica, apenas pacotes econômicos, coisa 
que a gente tinha aposentado em 1994.

Passamos duas décadas de pacotes, pacotes e 
pacotes. Vinte anos de política econômica. Regressa-
mos ao tempo dos pacotes.

Falei, dando continuidade a essa reflexão que 
faço a cada dia aqui, tentando alertar, mas o otimis-
mo impede de ver. Estamos cegos pelo otimismo. O 
otimismo cega. O otimista não percebe que caminha 
para um abismo, porque, para um otimista, sempre a 
estrada está bem-feita na frente, e ele, às vezes, só 
descobre que a estrada não existe depois que caiu 
no abismo. O otimismo cega. E o Governo brasileiro 
sofre de otimismo. Vejam bem, usei o verbo “sofrer”, 
porque o otimismo é uma coisa que deslumbra, mas é 
uma doença, quando se usa o otimismo para não ver 
o futuro difícil que vem adiante. 

Eu vejo um futuro difícil adiante e, ao fazer o alerta, 
estou querendo dar minha contribuição. Sou obrigado 
a dar essa contribuição como cidadão, como Senador 
do meu País. Acho que a Presidenta Dilma deveria ou-
vir outras vozes, além daquelas que a cercam neste 
momento, no que se refere à economia. Acho que ela 
deve se abrir para ouvir vozes de economistas críticos, 
vozes de políticos da oposição, perceber que, talvez, 
pode ser que, de alguma forma, seu caminho não es-
teja certo. Tem que acender uma luzinha na cabeça da 
Presidenta Dilma no sentido de que as coisas, talvez, 
não estejam bem. Mas, aparentemente, cada vez que 
as coisas não vão bem, eles se fecham mais ainda. E, 
cada vez que faço um discurso aqui de alerta, dizem 
que é um discurso de oposição. Não é de oposição 
ao Governo, porque o meu Partido faz parte da base, 
muito menos de oposição ao Brasil, porque eu jamais 
conseguiria fazer. É um discurso de alerta. Desperte-
mos. Despertemos enquanto é tempo de evitar uma 
tragédia maior. 

A Espanha viveu um otimismo igual ao brasileiro. 
Portugal, igual; Grécia, igual. Era um otimismo geral. 
De repente, caíram na real. O Brasil precisa sentir a 
realidade, perceber os riscos. Pelo menos, quando co-
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meça a sair aqui, talvez se descubra que há perigo à 
vista. Acendamos a luz amarela e procuremos resolvê-
-la com diálogo, e não com a cabeça, batendo contra 
a parede, como parece que é o que vêm fazendo hoje 
as autoridades econômicas do Governo. 

Pior – e eu concluo – é que, quando as coisas 
chegam até certo ponto, é possível que as autorida-
des econômicas se ajustem, mas chega a um ponto 
em que a única saída é mudar as autoridades econô-
micas; chega a um ponto em que a única maneira de 
recuperar a credibilidade não é mais fazendo o que 
é certo, mas mudando quem está errado. E eu temo 
que já tenhamos chegado a esse ponto, em que as 
autoridades tenham que ser mudadas, substituídas, 
para recuperar-se a credibilidade. Não apenas pelo 
que as novas autoridades vão fazer de diferente, mas 
também pela cara diferente que elas tenham, porque 
a credibilidade não vem só das ações, vem também 
de quem as faz. 

Digo isso com certa tristeza, porque não é bom 
mudar autoridade econômica, já que ela carrega uma 
experiência, carrega uma visão, mas há momentos 
em que não há outra saída a não ser mudar as auto-
ridades que dirigem a economia. E, talvez, estejamos 
chegando muito perto desse ponto de não retorno, em 
que a continuação das mesmas autoridades levará à 
continuação dos mesmos erros.

É isso, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Cristovam Buar-
que, o Sr. Acir Gurgacz deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Rodrigo 
Rollemberg.

Durante o discurso do Sr. Cristovam Buarque, o 
Sr. Rodrigo Rollemberg deixa a cadeira da Pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Acir Gurgacz.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Meus cumprimentos, Senador Cristovam Bu-
arque, pelo seu pronunciamento, V. Exª que é nosso 
grande Líder do PDT. É um prazer ouvi-lo discorrer 
sobre um tema da maior importância com relação à 
economia do nosso País. 

Realmente, uma das grandes preocupações que 
nós temos é esse desaquecimento da economia brasi-
leira, que se deve em parte à desindustrialização que 
acontece no País. Hoje, estamos exportando commo-
dities e importando manufaturados. Temos que, se 
não for possível inverter, equilibrar essa posição da 
economia brasileira.

Convido V. Exª para assumir a Presidência dos 
trabalhos, para que eu possa fazer o meu discurso, 
nesta manhã de sexta-feira.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – Com o maior prazer.

O Sr. Acir Gurgacz deixa a cadeira da Presidên-
cia, que é ocupada pela Sr. Cristovam Buarque.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PDT – RO) – Passo a palavra ao Senador Acir Gurgacz.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco/PDT – RO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente Senador Cristovam Buarque, que 
preside os trabalhos nesta manhã, Sras e Srs. Sena-
dores, nossos amigos que nos acompanham através 
da TV Senado, da Rádio Senado, eu ouvi atentamente 
o seu pronunciamento, Senador Cristovam, e volto a 
colocar que a grande preocupação que temos – e já 
por muitas vezes usamos esta tribuna para alertar o 
nosso Governo – é com relação à desindustrialização 
no Brasil. Nós estamos importando muitos manufatu-
rados e diminuindo a produção industrial no País. Essa 
é uma grande preocupação.

O que tem salvado a economia brasileira é o se-
tor do agronegócio. A produção de grãos no País tem 
crescido, tem mantido um crescimento bem acima 
da média de outros crescimentos no nosso País. É o 
que tem segurado a economia brasileira, é o que tem 
dado um superávit na balança comercial brasileira. É 
realmente um segmento que tem tido investimento por 
parte do Governo, mas, principalmente, por parte da 
população que faz a agricultura brasileira. Os nossos 
agricultores têm tido um papel fundamental no cres-
cimento, no desenvolvimento, não só na questão de 
alimentar a população brasileira, de ajudar a alimentar 
a população mundial, mas em produzir um saldo posi-
tivo na balança comercial do nosso País.

É nesse caminho que eu quero abordar aqui um 
tema que entendo que é da maior importância. Enquan-
to o Brasil cresce na produção de alimentos, cresce 
na produção da bacia leiteira e de seus derivados – a 
pecuária tem se desenvolvido muito no nosso País 
–, a infraestrutura não acompanha esse crescimento. 
Eu sei que tenho sido repetitivo nessa questão, mas 
é um alerta que nós também fazemos ao Ministério 
dos Transportes, ao DNIT, à nossa Presidenta Dilma, 
à nossa Ministra Miriam Belchior, do Planejamento, que 
coordena a área de infraestrutura, sobre a preocupação 
que temos com relação à infraestrutura, para que nós 
possamos fazer o escoamento dessa nossa produção 
agrícola, que é muito grande no nosso País, e tem au-
mentado; tem aumentado e vai continuar aumentando, 
porque os investimentos estão sendo feitos em grande 
escala, tanto para os grandes produtores quanto tam-
bém para a agricultura familiar, ao pequeno agricultor, 
que tem tido um apoio muito grande do Governo.
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Então, parte do Governo se dedica a dar esse 
investimento aos nossos produtores rurais, aos nossos 
agricultores. A regularização fundiária tem avançado em 
nosso País também. Mas outro segmento, relacionado à 
questão da infraestrutura, não tem acompanhado para 
dar vazão ao crescimento do nosso País, trazendo in-
clusive prejuízos com relação à exportação brasileira.

Trago aqui, mais uma vez, a questão das BRs 
do Norte do País: BR-425, BR-429, BR-364 e, em 
especial, a BR-319, que é da maior importância para 
o Estado de Rondônia, porque queremos fazer com 
que os alimentos produzidos no Estado de Rondônia 
cheguem à cidade de Manaus e à cidade de Boa Vis-
ta e que sejam exportados para a Venezuela por um 
custo menor. Que possamos diminuir o custo para 
quem consome no Estado do Amazonas e competir 
com outros países, exportando alimentos produzidos 
em nosso Estado e Rondônia.

Ao fazer um comentário em uma rede social so-
bre a audiência pública que iremos realizar na próxima 
quinta-feira, na Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária do Senado, para discutir exatamente este tema, 
os entraves que dificultam a reconstrução da BR-319, 
que liga Porto Velho a Manaus, recebi diversas mani-
festações de apoio de pessoas que vivem na Amazônia 
ou que, de uma forma ou de outra, dependem direta 
ou indiretamente dessa rodovia. 

Pessoas que moram ao longo da rodovia ou que 
a utilizam para visitar parentes, amigos ou mesmo para 
fazer turismo, para escoar a produção de alimentos e 
outras mercadorias ou, simplesmente, para exercer o 
direito de ir e vir por uma estrada pública, manifestaram 
apoio à realização dessa audiência pública e à mobi-
lização social que estamos promovendo para discutir 
e debater a reconstrução da BR-319.

São pessoas como a educadora Kátia Rodrigues, 
Coordenadora Pedagógica da Escola de Ensino Infan-
til Sítio do Pica-Pau Amarelo, localizado no Município 
de Rio Crespo, que fica na região do Vale do Jamari, 
em Rondônia.

Um abraço à Kátia. Agradeço a sua manifestação.
A Kátia nos relatou que no último final de sema-

na foi visitar parentes e amigos que vivem no Distrito 
de Realidade, que faz parte do Município de Humai-
tá, no Amazonas. Ela saiu de Rio Crespo, passou por 
Ariquemes, Porto Velho, Humaitá, até Realidade, no 
Município de Humaitá.

A Profª Kátia nos contou que viu de perto o sofri-
mento de quem depende dessa rodovia, dos moradores 
de Humaitá e do Distrito de Realidade. Ela levou mais 
de três horas para percorrer 30 quilômetros, os mais 
críticos da rodovia. E fez o percurso de 100 quilôme-
tros, do centro de Humaitá ao Distrito de Realidade, 
em mais de seis horas.

Ora, Sr. Presidente, caros amigos brasileiros e 
brasileiras, essa é a triste realidade da nossa BR-
319, que liga a capital de Rondônia, Porto Velho, à 
capital do Amazonas, Manaus. Essa é a triste rea-
lidade da Amazônia Legal, região que ocupa 60% 
do território brasileiro e onde vivem mais de 25 mi-
lhões de pessoas.

Uma boa parte desses brasileiros vive nas capi-
tais, como Manaus, Belém e na nossa capital de Por-
to Velho. Mas outra parte considerável da população 
amazônida vive nas cidades interioranas, que não pos-
suem infraestrutura urbana adequada, vias de acesso 
em boas condições e os aparatos básicos de que uma 
comunidade necessita.

Eu conheço bem a realidade da Amazônia e co-
nheço também o Distrito de Realidade, lá no Município 
de Humaitá. Essa comunidade já existia na década de 
1980, quando a BR-319 estava em boas condições 
de tráfego, e era comum aos rondonienses, principal-
mente os moradores de Porto Velho, ir passar o final 
de semana em Manaus – passear, fazer compras, co-
mercializar, vender, enfim... Seja para conhecer essa 
grande metrópole da Amazônia, seja para ver de per-
to belezas como o encontro das águas do Rio Negro 
com o Solimões, que formam o Rio Amazonas, para 
ir ao Teatro Amazonas, que é a expressão arquitetôni-
ca e cultural mais significativa da riqueza de Manaus 
durante o Ciclo da Borracha, ou simplesmente para 
passear em Ponta Negra. A rodovia era a única opção 
de ligação terrestre de Manaus com outras capitais do 
Brasil e tinha tráfego significativo para o deslocamento 
de pessoas e de mercadorias.

Os moradores das comunidades de Realidade, 
Cristolândia e Igapó-Açu, por exemplo, viviam basica-
mente da lavoura e da coleta de açaí, de castanha e 
de outros frutos da floresta. Eles também mantinham 
comércio e feiras permanentes para vender seus pro-
dutos aos usuários da rodovia.

Dessa forma, dinamizavam a economia local e 
auxiliavam na proteção da floresta, pois possuíam ren-
da permanente, o que é confirmado pelos índices de 
desmatamento da região, menores na época em que 
a rodovia estava em funcionamento.

Muitas pessoas abandonaram as comunidades, 
e as que lá ficaram vivem em completo isolamento. 
Atualmente, permanecem no Distrito de Realidade 
cerca de 2 mil famílias que lutam para viver com dig-
nidade, para produzir alimentos e até mesmo para 
manter seus filhos na escola, visto que o ônibus es-
colar que atende a comunidade está mais na oficina 
do que circulando, em função das péssimas condi-
ções da rodovia. 

Essa comunidade rural enfrenta a falta de aten-
dimento de saúde, de segurança, de gêneros alimen-
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tícios, de combustíveis e de todo o qualquer conforto 
que poderia chegar até eles se existisse uma rodovia 
em boas condições. 

E, se não bastasse, a produção principal, que é 
a mandioca, a batata, o feijão, a pupunha, o cupuaçu, 
a castanha e o açaí, encontra muitos problemas para 
ser transportada até Humaitá, onde uma parte é comer-
cializada, sendo que o excedente se encaminha para 
Porto Velho, para que seja consumida na nossa capital. 

No período das chuvas, que vai de outubro a 
maio, é praticamente impossível transitar pela BR-319 
nesse trecho, e os agricultores de Realidade perdem 
boa parte da produção.

Enfim, a vila Realidade parece um lugar parado 
e perdido no tempo. Seus moradores vivem da ilusão 
ou da esperança de que um dia a BR-319 será recons-
truída e então possam retomar suas vidas com mais 
dignidade, mais conforto e que possam levar mais 
qualidade de vida aos seus familiares.

O drama dos moradores dessa cidade serve para 
ilustrar a situação de milhares de famílias que residem 
há mais de 30 anos à margem dessa rodovia, inau-
gurada em 1973, durante o governo do regime militar. 
Ela foi aberta para integrar a Amazônia ao território 
nacional, encurtar distâncias e aumentar o acesso aos 
serviços públicos na região. 

O abandono e destruição criminosa da rodovia 
começou no início dos anos 90, quando a empresa 
contratada para fazer a manutenção da rodovia sim-
plesmente não executou os serviços. Há relatos de que 
essa empresa recebeu ordem para destruir a pista de 
asfalto e queimar as pontes. 

Hoje, ainda é possível trafegar na BR-319 com 
veículos 4x4 graças ao serviço de manutenção que é 
feito esporadicamente pela Embratel, que possui ca-
bos de fibra ótica ao longo da rodovia. 

O projeto de reconstrução da BR-319 começou 
a ser elaborado em 2003, logo no início do primeiro 
mandato do Presidente Lula. Em 2005, o Governo 
Federal anunciou a recuperação da rodovia. As obras 
começaram em 2008, com as duas frentes de trabalho 
partindo dos extremos da rodovia, sob responsabilida-
de do Exército brasileiro. 

Um trecho de 204 quilômetros na saída de Ma-
naus e outro de 208 quilômetros na saída de Porto Ve-
lho foram recuperados e finalizados em 2010. O trecho 
intermediário, popularmente chamado de meião da 
rodovia, foi embargado pelo Ibama em 2009, mesmo 
com o projeto de restauração possuindo o Estudo de 
Impacto Ambiental, executado de forma competente 
pela Ufam (Universidade Federal do Amazonas).

O Ibama enxergou inconsistências no estudo, 
embargou a obra e solicitou um estudo mais completo. 

Esse estudo teria que ser realizado durante o período 
de um ano para avaliar o comportamento da fauna e da 
flora, o ciclo das águas durante as épocas de chuva e 
de estiagem, bem como para realizar o mapeamento 
das unidades de conservação existentes e de áreas 
para futuras reservas. 

Ora, essa é uma estrada que já existe. Ela não vai 
ser aberta. Nós queremos a reconstrução da estrada, 
pois já houve o impacto ambiental nos anos 70. Não é 
uma rodovia nova, Senador Cristovam Buarque. É uma 
rodovia que já existe, uma rodovia para ligar o Amazo-
nas e o Estado de Roraima ao resto do País. É a única 
ligação por estrada que existe nessa região para fazer 
a interligação da Amazônia. Que nós possamos levar 
o que é produzido em Rondônia para ser comerciali-
zado em mercados das cidades de Manaus e de Boa 
Vista, e que possamos exportar para a Venezuela e 
outros países, utilizando a BR-319, diminuindo o custo 
Brasil e também o custo de vida na cidade de Manaus. 

Esse novo estudo foi licitado pelo DNIT, está sen-
do realizado e deve ser concluído até março de 2014, 
abrindo possibilidade para que a restauração possa 
ser retomada neste mesmo ano.

O que pedimos é que, enquanto se faz esse 
estudo, haja uma recuperação que dê trânsito nessa 
rodovia, para que a possamos utilizar imediatamente, 
pois estamos no período de seca, momento certo para 
recuperar a BR-319, assim como a BR-364 e outras 
da Região Norte. Mas principalmente a BR-319. Que 
o Governo autorize os Estados a fazerem a recupera-
ção ou que repasse verbas para que o Estado possa 
fazer a recuperação desse meião, 400 quilômetros, 
entre Humaitá e Castanho, para a ligação entre Porto 
Velho e Manaus.

Entretanto, ainda há algumas dúvidas e questões 
que precisam ser esclarecidas, pois os recursos pre-
vistos no PAC para a reconstrução da rodovia já foram 
destinados para outros projetos. É claro que teriam de 
ser, pois não seriam utilizados na restauração da BR, 
então precisavam ser remanejados. Tenho certeza de 
que, na hora que o Governo quiser, ele fará o rema-
nejamento, liberando verba para essa obra, que está 
incluída no PAC.

Por isso, vamos realizar uma audiência pública 
aqui no Senado, e iniciamos essa mobilização envol-
vendo a população de Rondônia, a população do Ama-
zonas e as Bancadas federais de todos os Estados 
da Amazônia Legal, para que possamos sensibilizar 
novamente o Governo da Presidenta Dilma a investir 
na reconstrução dessa rodovia que é da maior impor-
tância – repito: da maior importância – para nós do 
Estado de Rondônia.
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Mais do que dinamizar a economia das poucas 
comunidades ao longo de seu trajeto, como os Distri-
tos de Realidade, Cristolândia e Igapó-Açu, Castanho, 
Careiro e outros mais, Humaitá principalmente, e Porto 
Velho, além disso, a reconstrução da rodovia vai be-
neficiar diretamente as duas capitais: Porto Velho, que 
possui cerca de 450 mil habitantes, e Manaus, com 
quase 2 milhões de habitantes. Isso, sem contar que 
vamos reativar a única ligação rodoviária disponível 
entre Manaus e o Estado de Roraima com os outros 
Estados brasileiros.

Portanto, meus amigos de Rondônia e de toda a 
Amazônia, vamos abraçar juntos essa bandeira e pedir 
que o Governo Federal nos dê uma resposta positiva 
urgente para recuperarmos a BR-319.

Temo que haja uma invasão de pesquisadores 
internacionais nessa região, uma das regiões mais ri-
cas do nosso País.

Portanto, nós temos que estar lá – nós, povo bra-
sileiro –, cuidando das nossas riquezas, cuidando das 
nossas reservas, da Floresta Amazônica. Essa é uma 
região de passagem, não é uma região de produção 
agrícola, é apenas uma passagem de trânsito. Mas há 
muita riqueza mineral nessa região, e nós temos que 
pesquisá-la. Os brasileiros precisam sair na frente para 
pesquisar o que há realmente e quais são as rique-
zas dessa Região Amazônica, que chamam a aten-
ção de muitas ONGs internacionais, e nós brasileiros 
não conhecemos, não sabemos, Senador Cristovam, 
quais são as riquezas que existem no subsolo da Re-
gião Amazônica. E não podemos deixá-la intacta. Nós 
precisamos pesquisar, precisamos cuidar das nossas 
reservas, das nossas florestas e das riquezas que lá 
existem. Eu temo que haja uma invasão de pesquisa-
dores internacionais, levando as riquezas do nosso 
País, da nossa Amazônia. 

Uma notícia importante e positiva é que a ponte 
principal dessa BR-319, sobre o Rio Madeira, que é exa-
tamente na cidade de Porto Velho, Senador Cristovam, 
já está basicamente pronta. Não podemos dizer pronta 
porque falta a cabeceira de uma ponte para completar 
a ligação. Eu diria que é uma lástima, para não dizer 
coisa pior. A ponte foi totalmente construída, e falta a 
ligação da ponte com a cabeceira. Quer dizer, o custo 
maior foi feito, todo o trabalho de construção foi feito; 
está lá a ponte, uma ponte bonita, mas falta uma parte 
cujo custo de construção eu diria que talvez não chegue 
a 3% do custo total da obra. E aí está colocado o se-
guinte: falta apenas a construção da rampa de acesso 
da margem direita do rio para que o tráfego de veículos 
possa ser liberado. Essa rampa só não foi concluída 
porque falta a desapropriação de famílias que moram 
no local. Ao todo são 149 famílias que precisam ser 

retiradas do Bairro da Balsa, onde será construída a 
alça de acesso à ponte do lado direito do rio. Dessas, 
29 famílias que optaram por ressarcimento financeiro 
já saíram do local. Apenas 120 famílias restantes, que 
aceitaram ser remanejadas para outras residências, 
ainda aguardam o início das obras do condomínio que 
será construído para deslocar essas famílias, para que 
nós possamos fazer a ligação.

O pior: a previsão do DNIT é que o tráfego sobre 
a ponte seja liberado em julho de 2014. Julho de 2014, 
sendo que a ponte está completamente pronta e cons-
truída. Até lá, esperamos que pelo menos duas obras 
importantes para a interligação dos modais rodoviário 
e hidroviário estejam em andamento em nossa capital.

Na semana passada, estive em audiência com 
o General Jorge Fraxe, diretor-geral do DNIT, que nos 
comunicou que as adequações no projeto básico e 
executivo da Rodovia Expresso Porto, conhecida como 
“Contorno Norte” de Porto Velho – já falamos aqui ou-
tras vezes também sobre o Contorno Norte de Porto 
Velho –, já foram concluídas, e a obra poderá ser ini-
ciada ainda este ano, em parceria com o Governo do 
Estado de Rondônia. O projeto básico foi elaborado 
pelo Governo do Estado e adaptado pelo DNIT às suas 
normas e planilhas de orçamento. Como se trata de 
uma obra já prevista no PAC e com a previsão de Or-
çamento da União garantida para 2013, sua execução 
está assegurada. Esperamos que haja realmente um 
avanço na licitação, para que nós possamos ver essa 
obra iniciada este ano, para que nós possamos tirar 
todo o trânsito de caminhões, que hoje passam pelo 
centro da capital, da nossa Porto Velho, pela Avenida 
Jorge Teixeira. Todo o trânsito da produção agrícola, 
pecuária, dos derivados de leite que vão para o Ama-
zonas, vão para exportação, passam pelo centro da 
capital Porto Velho. Portanto, a importância desse Con-
torno Norte é muito grande para todos nós em Rondô-
nia, especialmente para quem mora em Porto Velho.

A Rodovia Expresso Porto, que é o Contorno, 
terá 21 quilômetros de extensão, e o custo é de apro-
ximadamente R$50 milhões. Ela terá como finalidade 
principal desafogar o trânsito de veículos pesados no 
perímetro urbano de Porto Velho e servir como acesso 
direto de caminhões ao porto graneleiro.

Quanto à nova ponte, que já foi construída e 
espera-se apenas a cabeceira para ligar à BR-319, a 
estrada começará ao lado do Hospital das Irmãs Mar-
celinas, saindo do Ramal 21 de Abril e prosseguindo 
até a conhecida Estrada da Penal, permitindo o aces-
so à Avenida dos Imigrantes, para, então, chegar ao 
Porto Graneleiro e à ponte do Rio Madeira. Portanto, 
com esse conjunto de obras, incluindo a reconstru-
ção da BR-319, vamos ativar um importante eixo de 
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transporte para o escoamento da produção agrícola 
do nosso Estado, bem como das regiões Centro-Oeste 
e Norte do País.

Dessa forma, a capital de Rondônia se tornará, 
de fato, um polo intermodal importante para a expor-
tação dos produtos agrícolas e agroindustriais brasilei-
ros. Poderá se constituir num importante porto seco e 
numa Zona de Processamento de Exportação (ZPE), 
que, inclusive, já foi aprovada pelo Governo Federal.

A ZPE visa dar competitividade para as indús-
trias brasileiras no mercado interno e externo e prevê 
atrativas isenções fiscais federais. A localização estra-
tégica de Porto Velho, no meio do caminho entre os 
Oceanos Atlântico e Pacífico, o acesso ao sul do País 
pela BR-364, mais a oferta de energia confiável são 
considerados fatores fundamentais para atrair empre-
sários para a nossa capital de Rondônia.

Esse conjunto de obras e empreendimentos, 
incluindo a construção do trecho entre Porto Velho e 
Vilhena da Ferrovia Transcontinental, cujo edital para 
contratação do projeto básico de engenharia e do es-
tudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental já 
foi lançado no dia 24 de maio, promete ser um divisor 
de águas no processo de desenvolvimento e industria-
lização do nosso Estado de Rondônia, garantindo a 
geração de emprego e renda no temido período pós-
-usinas, quando as obras das hidrelétricas do Madeira 
forem encerradas.

Eram essas as minhas colocações, Sr. Presidente, 
e encerro desejando um bom final de semana de traba-
lho ao nosso Governador Confúcio Moura, que estará 
amanhã em São Felipe d’Oeste, em solenidade de en-
trega de 394 títulos definitivos do Programa de Regu-
larização Fundiária Urbana chamado “Título Já”. Meus 
cumprimentos ao Governador, por estar trabalhando 
forte nessa questão de regularização fundiária e urbana.

O Governador Confúcio está desenvolvendo um 
grande esforço de regularização urbana e rural em nosso 
Estado. Esse trabalho é de fundamental importância para 
as famílias assentadas ou que adquiriram um lote, mas 
ainda não possuem o título definitivo de propriedade da 
terra. É importante também para a economia do Estado, 
pois, a partir do momento em que o agricultor possui o 
título definitivo da terra, ele tem mais facilidades para 
acessar o crédito e, em especial, os recursos do Pronaf.

No tocante à nossa BR-364, no próximo dia 18 
de junho, serão abertas as propostas apresentadas ao 
DNIT para a contratação de empresas que vão exe-
cutar as obras de restauração na BR, no lote 1, entre 
Vilhena e Pimenta Bueno, numa extensão de 196 qui-
lômetros. O edital é no regime RDC, e os resultados 
devem ser conhecidos no mesmo dia. As obras devem 
ser iniciadas no prazo de 30 dias.

No que tange à manutenção da BR-425, o DNIT 
notificou a empresa responsável pela manutenção da 
rodovia, pelo tapa-buraco, que não tinha sido iniciado 
até o final de maio. A notificação ocorreu 50 dias após 
a assinatura da ordem de serviço para a Construtora 
Capital Ltda. executar o serviço emergencial entre Gua-
jará-Mirim e Nova Mamoré, até o acesso da BR-364.

Quanto à restauração completa da BR-425, o ser-
viço foi iniciado em 2011 e suspenso por abandono da 
empresa contratada. O DNIT atualizou o projeto execu-
tivo e está em trâmite uma nova licitação. As propostas 
apresentadas pelas empresas foram abertas no dia 17 
de maio, sendo que a empresa vencedora do certame 
não apresentou a documentação de habilitação e o or-
çamento detalhado no tempo hábil, ou seja, até o dia 
22 de maio. No momento, a comissão de licitação do 
DNIT avalia as demais propostas apresentadas para 
saber qual empresa fará a recuperação da rodovia. 
Provavelmente, a segunda colocada no certame leva-
rá o edital. No entanto, esta apresentou o preço 50% 
superior à primeira colocada e acima dos valores refe-
renciais do edital. O DNIT está tentando adequar essa 
proposta ao valor global apresentado para o projeto, e 
o resultado será divulgado no próximo dia 11, ou seja, 
na próxima terça-feira. Se não houver possibilidade de 
adequação dos valores, a licitação poderá ser decla-
rada fracassada, e isso será realmente uma lástima 
para todos nós de Rondônia, principalmente para os 
que moram em Guajará-Mirim e Nova Mamoré, que 
dependem dessa BR. Nós não podemos... E aqui fica 
um pedido especial ao DNIT, ao nosso diretor-geral do 
DNIT, General Jorge Fraxe, para que ache uma solução, 
e que se inicie rapidamente a restauração da BR-425. 
Ela é de fundamental importância para as pessoas que 
moram ao longo da BR-425, principalmente em Nova 
Mamoré e em Guajará-Mirim. Ou seja, nós estamos 
falando das BRs do Estado de Rondônia, que ligam o 
nosso Estado; todas estão com problema: a BR-425, 
a BR-364, a BR-319, Sr. Presidente.

Para a construção das pontes da BR-429, já foi 
concluído o processo licitatório e feita a homologação 
para a empresa iniciar. A empresa Veredas ganhou a 
licitação com a proposta de R$39 milhões, preço 20% 
menor do que o previsto inicialmente pelo DNIT, e deve 
iniciar em breve os trabalhos.

Esperamos que realmente aconteça porque fize-
ram uma licitação, Senador Cristovam Buarque, para 
construir a BR-429, ligando Presidente Médici a Costa 
Marques, na divisa com a Bolívia – temos lá o Forte 
Príncipe da Beira, uma bela cidade à beira do Vale do 
Guaporé –, mas não incluíram a construção das pontes; 
fizeram a BR, construíram-na, fizeram o asfalto, mas 
não as pontes, ou seja, o carro segue; quando chega 
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perto de uma ponte, tem que parar, vai para um desvio; 
na época de chuva, interrompe, e já muitos acidentes 
aconteceram, Senador, por falta das pontes.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PDT – DF) – Senador, para entender bem, eu tenho a 
impressão de que – pelo o que o senhor disse, pode-
-se concluir –, em alguns lugares, fizeram a ponte sem 
fazer a estrada, e, em outros lugares, fizeram a estrada 
sem fazer a ponte. É isso?

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco/PDT – RO) – 
Exatamente. É um trocadilho realmente verdadeiro, 
Senador Cristovam.

Em Porto Velho, a ponte existe e não existe a ca-
beceira para que ela possa ser usada; e, na BR-429, 
existe a estrada de mais de 300 quilômetros, mas não 
existem as pontes; estão lá aquelas pinguelas, e todo 
ano cai uma delas, interrompendo o tráfico. Estamos 
aguardando agora. Enfim, foram licitadas as pontes. 
Esperamos que essa empresa, que não conheço – 
e não vem o caso conhecê-la ou não –, inicie essas 
obras que são da maior importância. Já está haven-
do restauração na BR, no asfalto feito, e não houve a 
construção das pontes.

Essa é a realidade do planejamento que existe, 
para a questão de infraestrutura do nosso País; pla-
nejamento que, com toda a certeza, não é o planeja-
mento dos nossos sonhos. E está muito longe de ser, 
dessa forma. Eu acredito isso é uma coisa do passado, 
Sr. Presidente, Senador Cristovam Buarque. A partir 
de alguns anos para cá, os projetos e planejamentos 
vêm sendo feitos com uma melhor qualidade e espero 
que continuem avançando. Como é o caso da Ferrovia 
Transcontinental, que liga Porto Velho a Vilhena, que 
vai ligar com a malha ferroviária brasileira – de Vilhena 
vem a Lucas do Rio Verde, vem a Rondonópolis e Goi-
ás, enfim, vai fazer a ligação com a malha ferroviária 
brasileira, que é da maior importância.

O Diário da União já publicou, no dia 24 de maio, 
o edital para contratação do estudo de viabilidade téc-
nica, econômica e ambiental do serviço aerofotogra-
métrico e do projeto básico de engenharia para os 770 
quilômetros do trecho entre Porto Velho e Vilhena, em 
Rondônia. A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 
12 de julho deste ano, e, a partir daí, a empresa ven-
cedora terá um prazo de 25 meses para entregar os 
referidos estudos. O preço de referência para a pres-
tação destes serviços é da ordem de R$50 milhões, 
para elaborar o projeto e o estudo da Ferrovia Trans-
continental, ligando Porto Velho a Vilhena.

Então, Sr. Presidente, resumindo, os produto-
res agrícolas brasileiros estão investindo, a produção 
agrícola cresce ano a ano, acima da média mundial, 
nós estamos produzindo alimentos, mas não temos a 

infraestrutura para dar vazão a toda essa produção. 
E fica aqui, mais uma vez, o nosso alerta ao Ministé-
rio do Planejamento e ao Ministério dos Transportes, 
para que nós possamos acompanhar o crescimento 
da produção agrícola brasileira. 

Eram essas as minhas colocações. 
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/

PDT – DF) – Obrigado, Senador Acir, e eu espero que 
um discurso como este sirva para alertar as autorida-
des – DNIT, por exemplo – de como algumas coisas 
simples podem fazer uma grande mudança: fazer uma 
ponte onde já tenha a estrada e fazer uma estrada 
onde já tem uma ponte. 

Eu quero chamar para fazer uso da palavra o 
Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, Srªs e Srs. Se-
nadores, a presidente da Petrobras, a senhora Graça 
Foster, esteve recentemente nesta Casa prestando 
informações aos senhores Senadores.

Se tivesse que sintetizar em poucas palavras a 
longa exposição da presidente da Petrobras, eu diria 
que ela garantiu aos senadores que a nossa grande 
empresa petrolífera não está passando por uma crise.

Peço licença para discordar.
Sou um admirador de longa data da Petrobras e 

dos seus trabalhadores.
Sou um entusiasta da manutenção do petróleo 

sob o controle do Estado.
E sou grande admirador da engenheira Maria 

das Graças Foster, a primeira mulher a presidir a Pe-
trobras. Ela está há 35 anos na companhia e há pouco 
mais de ano no cargo. Antes, respondeu pela diretoria 
de Gás e Energia.

Graça Foster conhece a empresa a fundo, mas 
me sinto obrigado a discordar dela.

Eu diria que a frase correta da presidente Graça 
Foster deveria ser: “A atual administração da estatal 
está fazendo um grande esforço para aumentar a efi-
ciência da Petrobras, perdida em anos recentes.”

A verdade é que os atuais problemas da Petro-
bras são imensos e numerosos.

Eu diria que, hoje, o maior problema da Petro-
bras é o de estar sendo indevidamente usada, pelo 
Governo, como instrumento para controlar a inflação.

Não é algo novo. Outros governos já incorreram 
no mesmo erro. E esse é um grave erro.

A Petrobras foi criada para exercer o monopólio 
do petróleo.

E também para abastecer plenamente o mercado 
interno, o que não está ocorrendo.
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A Petrobras já não abastece integralmente o mer-
cado interno porque não investe os recursos necessá-
rios para manter a autossuficiência alcançada em 2006.

E a Petrobras não investe porque está vendendo 
no mercado interno o combustível a um preço subsi-
diado – inferior ao que deveria ser! – para mascarar a 
taxa de inflação.

Em suma, vendendo sua mercadoria por um preço 
irreal, a Petrobrás causa prejuízos aos seus acionistas.

Vejamos mais atentamente a questão das ações.
Os acionistas da Petrobras não são apenas o 

Estado e alguns milionários, como se poderia pensar.
Em anos recentes, cerca de 300 mil trabalhado-

res brasileiros usaram seus suados recursos do FGTS 
para comprar ações da estatal.

Muitos deles, se não a esmagadora maioria, já 
se arrependeram desse investimento que fizeram sob 
o estímulo do próprio Governo federal.

Incrédulos, os trabalhadores viram desabar o pre-
ço de ações que adquiriram da maior empresa brasi-
leira, pensando e acreditando em ter um futuro melhor.

O Jornal da Globo informou recentemente que, 
na Bolsa de Valores, a Petrobras está depreciada. Vale 
hoje 65 por cento do seu patrimônio.

O preço das ações da estatal teve queda de 7 por 
cento nos quatro primeiros meses deste ano.

Na soma do valor de suas ações, a Petrobras 
foi superada pela estatal colombiana Ecopetrol e está 
chegando ao nível da mexicana Pemex.

Insisto, Sr. Presidente: o Governo não permite 
que a Petrobras aumente, de modo coerente, os pre-
ços cobrados dos consumidores do país.

As elevações recentes nos preços da gasolina e 
de outros produtos foram pífias, insuficientes para os 
cofres da Petrobras.

O Governo não quis se indispor com os consu-
midores. E nem colocar lenha na inflação.

Em outras palavras, a Petrobras está sendo usa-
da como instrumento de política econômica.

Distorção gera distorção.
Ao subsidiar o preço da gasolina e do diesel, o 

Governo indiretamente incentiva a venda de automó-
veis novos.

De outro lado, o crédito farto e o corte de impostos 
também impulsionam o crescimento da frota nacional.

E, em conseqüência, aumenta ainda mais o con-
sumo de combustível.

Dizem os especialistas que esse subsídio mas-
carado ao combustível teria custado R$ 12,8 bilhões 
nos últimos oito anos.

É esse o principal motivo pelo qual a estatal per-
deu sua capacidade de investir.

Não modernizou seus poços já em produção e 
parou com a prospecção de novas jazidas.

Recentemente, Graça Foster chegou a admitir 
a perda de eficiência média de 10% nas plataformas. 
Chegando, em alguns casos, a 50%.

Uma das causas é o declínio natural da produti-
vidade de poços mais antigos, mas influíram também 
as transferências e a aposentadoria de equipes de 
manutenção e operação altamente treinadas.

Assim, por tudo isso, a presidente Dilma Rousseff 
se encontra agora diante de um dilema severo.

Se desafogar o caixa da Petrobras, autorizando 
o repasse dos preços externos, a inflação subirá mais 
rapidamente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, abordo 
agora dois outros problemas que considero - para usar 
uma linguagem elegante - estranhíssimos.

O primeiro é o da refinaria Abreu e Lima, em Per-
nambuco, que seria construída numa parceria entre 
Petrobras e Pedevesa, estatal venezuelana de Petró-
leo, a um custo de US$ 2 bilhões.

O parceiro venezuelano não colocou um tostão 
na obra.

E agora os estudiosos da área do petróleo di-
zem que o custo final dessa refinaria chegará a US$ 
20 bilhões.

Ou seja, dez vezes mais.
Repito: dez vezes mais.
Felizmente, a senhora Graça Foster disse no Se-

nado que está revendo o processo que levou o preço da 
refinaria pernambucana a multiplicar-se tantas vezes.

Passo agora ao segundo problema que muito me 
chamou a atenção:

A Petrobras, segundo sua presidente, está preten-
dendo vender uma refinaria que possui em Pasadena, 
nos Estados Unidos, comprada em 2005.

Parece que foi pior negócio da história da em-
presa porque a Petrobrás enterrou lá 1,2 bilhões de 
dólares em uma planta de produção que hoje não vale 
200 milhões de dólares.

Quem teve a brilhante idéia de realizar essa 
compra?

Foi apenas por pura incompetência?
Bem, confirmando-se os números que apresen-

tei acima, a Petrobrás estará vendendo sua refinaria 
americana por um sexto do valor de compra.

Repito: um sexto do valor de aquisição.
A presidente da Petrobras afirmou publicamente 

que não repetiria a operação, fechada pelo antecessor 
José Sérgio Gabrielli, de compra dessa refinaria de 
petróleo nos Estados Unidos.
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Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, dizem os 
especialistas do setor que os gastos da Petrobras es-
tão descontrolados.

A empresa estaria enfrentando uma grave crise 
de caixa que a levou a atrasar o pagamento de suas 
contas.

Há indícios de que a nossa estatal do petróleo 
esteja penalizando seus fornecedores internacionais.

Essa situação faz com que muitos dos melhores 
fornecedores técnicos internacionais optem por não 
trabalhar mais para o Brasil.

De outro lado, o fundo que foi criado para incen-
tivar e desenvolver as cadeias locais de fornecimento 
não recebeu os recursos estipulados.

A Petrobras está sendo forçada a apoiar contra-
tações locais mesmo quando se sabe que o setor de 
serviços do país não está preparado para a enorme 
complexidade inerente aos projetos nas águas pro-
fundas do pré-sal.

A tudo isso, soma-se o atraso na entrega de pla-
taformas e sondas para novos campos no pré-sal, por 
contingências do mercado internacional.

O estrangulamento financeiro da Petrobras teria 
levado o Governo a retardar leilões de campos de pe-
tróleo, que exigiriam ainda mais investimentos.

Sem novos campos, é claro, a produção não 
cresce, o que acentua a dependência de importações.

Por tudo isso, é muito pouco provável que a Pe-
trobras atinja sua própria meta de mais do que dobrar 
a produção e chegar a 5,7 milhões de barris por dia 
até 2020.

Encerro, Sr. Presidente, afirmando minha confian-
ça total na gestão de Graça Foster, sob a supervisão 
da Presidente Dilma Rousseff.

É preciso ter em mente que a Presidente da Re-
pública ocupou por três anos o Ministério de Minas e 
Energia e foi durante sete anos Presidente do Conse-
lho de Administração da Petrobras. Ela conhece muito 
bem a nossa estatal.

Acho, em suma, que a Petrobras tem condições 
de reverter com rapidez muitos dos indicadores nega-
tivos hoje registrados.

Dilma Rousseff e Graça Foster são gestoras 
competentes e vão recolocar a Petrobras no patamar 
que merece.

Um sinal extremamente positivo para a área pe-
trolífera veio recentemente quando a Agência Nacional 
de Petróleo (ANP) realizou um leilão para exploração 
de petróleo e gás. Licitados 142 blocos, o ágio obtido 
foi de 798%.

Sr. Presidente, votei contra a CPI da Petrobras. 
Aliás, não assinei o pedido de CPI para a Petrobras. 
Achei que o espírito que estava havendo naquela con-

vocação não era construtivo, não era no sentido de 
buscar os esclarecimentos sobre a matéria, mas era 
a oposição aproveitar, e aproveitar bem, um aspecto 
negativo do Governo. E me assustei ao imaginar as 
manchetes internacionais: CPI na Petrobras.

E até agora não tenho um pensamento definiti-
vo sobre o ex-Presidente Gabrielli. Não nego que, na 
época, eu o achei altamente positivo, concreto, noti-
ciando uma realização nova da Petrobras todo dia, o 
desenvolvimento, o crescimento... Ele dava uma boa 
impressão. Mas, depois da sua saída, a usina de Re-
cife, uma união entre Brasil e Venezuela, metade de 
cada um – e a Venezuela não colocou um centavo até 
agora –, que era para sair por algo em torno de US$2 
bilhões, pelas notícias de hoje, se ela for concluída, 
quando for concluída, sairá por US$20 bilhões.

Hoje, ninguém explica direito o que está acon-
tecendo. Por outro lado, essa compra da usina nos 
Estados Unidos é muito complicada. Comprou-se e 
agora se quer vender a qualquer custo, por algo que 
seja 10% do preço por que compramos. O Governo 
quer se ver livre e reconhece que foi um fiasco o que 
fez. E esse é um assunto, eu repito, do qual a Presi-
dente da República tem obrigação de estar por dentro.

Diga-se de passagem que o olho clínico do Sr. 
Lula estava certo com relação à Dona Dilma. O Lula 
convocou uma equipe de governo para preparar sua 
posse. Ele estudou os assuntos mais importantes e mais 
significativos e escolheu técnicos do Brasil inteiro. Em 
minas e energia, entre as várias pessoas convocadas 
para coordenar estava Dilma Rousseff, Secretária de 
Minas e Energia do governo do Sr. Olívio Dutra, do PT, 
no Rio Grande do Sul.

E contam, meu amigo Cristovam, que ela chegou 
aqui sem credibilidade, porque ela era do PDT. Quan-
do o PDT e o PT romperam no Rio Grande do Sul, um 
grupo saiu do PDT e foi para o PT. A Dilma fazia parte 
desse grupo, assim como seu ex-marido. E ela conti-
nuou no governo como Secretária de Minas e Energia 
lá no Rio Grande do Sul. 

No primeiro governo do Presidente Lula, foi im-
pressionante o número de gaúchos no Ministério, acho 
que cinco ou seis. A Dilma também estava. Mas a Dilma 
não estava por indicação do PT do Rio Grande do Sul. 
Ela praticamente não tinha vinculação mais profunda 
com o PT do Rio Grande do Sul. A Dilma entrou por-
que o Lula ficou impressionado com o comportamento 
dela na comissão que discutia os problemas relativos 
a minas, energia e petróleo, com a competência que 
ela tinha. À revelia de todo mundo, da Petrobras e do 
PT, por conta dele, ele escolheu a Dilma Ministra de 
Minas e Energia. E não se arrependeu, ela teve bom 
desempenho e foi terminar na Presidência da República. 
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Volto a repetir: eu olhava com entusiasmo as 
manchetes, todas positivas, que davam conta de que 
a Petrobras produzia muito sob a presidência do Sr. 
Gabrielli. Eu via, realmente, uma situação muito po-
sitiva, situação que, agora se viu, está longe de ser 
verdadeira.

Então, a Dona Dilma, eu diria, tem a obrigação 
de encontrar uma saída o mais rapidamente possível. 
É interessante que essa é uma das questões de que 
a Presidente Dilma pouco fala e talvez fosse daque-
las de que ela mais teria condições de falar, de que 
mais teria conhecimento quanto ao que era, ao que 
é e ao que deve ser. Talvez seja daquelas questões 
que o povo olha e um assunto para o qual ele daria 
mais credibilidade quanto à sua palavra, porque ela 
conhece a área. 

Repito: eu, modéstia à parte, não só não assinei 
como não estimulei à criação da CPI. Eu achava tre-
mendamente negativa uma manchete internacional 
como “Governo cria CPI da Petrobras”. Tínhamos ter-
minado a do mensalão e não podia haver coisa pior. 
Fui contra, porque acreditava, como acredito, na Srª 
Graça e acreditava, como acredito, na Presidente. 

Mas as coisas não estão melhorando. Se V. Exª 
me permitir, Sr. Presidente, quero dizer que vejo, hoje, 
nos jornais O Estado de S. Paulo e Folha de S.Paulo, 
uma notícia que muito me preocupa:

Agência ameaça rebaixar nota de risco do 
Brasil por piora das contas públicas.
Cinco anos após ser elevado à categoria de 
grau de investimento pelas agências de clas-
sificação de risco, o Brasil recebeu um duro 
golpe. Primeira a promover o País, em abril 
de 2008, a Standard & Poor’s também foi a 
primeira a reduzir a perspectiva positiva das 
condições macroeconômicas brasileiras, que 
saiu de “estável” para “negativa”, por conta do 
baixo crescimento e dos gastos do governo. 
É o primeiro passo na direção do rebaixamen-
to da nota de crédito do País, algo que pode 
ocorrer ao longo dos próximos dois anos, se-
gundo a S&P.
A nota dada pelas agências de rating funciona 
como um selo de qualidade para o investidor 
estrangeiro aplicar o seus recursos no País. O 
movimento da S&P acontece poucos dias de-
pois de o governo mudar a tributação sobre o 
capital externo para trazer mais recursos para 
o País. A decisão [...] foi sustentada, segundo 
comunicado da agência, pelo baixo ritmo de 
crescimento do PIB nos últimos anos, aliado 
a uma política de expansão do gasto público. 
De acordo com a nota assinada por Sebas-

tian Briozzo, analista de crédito da S&P, essa 
dinâmica recente do País resulta em “sinais 
ambíguos” do governo, que reduzem a con-
fiança do investidor estrangeiro.

Outro assunto: “MP diz que Afif pode ser cassa-
do por dupla função”. Eu queria fazer só um parêntese 
aqui. Eu não entendo. Dona Dilma, eu não entendo. É 
algo inédito na história deste País. O Sr. Afif está lá, é 
Vice-Governador de um Estado importante como é o 
Estado de São Paulo... Não é um presidente... Inclusi-
ve, houve vários presidentes governadores. Inclusive, 
um morreu no exercício de um mandato e o vice teve 
que assumir.

O Afif é um ótimo Vice-Governador e, sim, um 
ótimo Ministro. Mas preencher as duas coisas? Eu não 
sei como é feito. Alguém me disse que, às segundas 
e terças, ele está aqui em Brasília. Ele é Ministro de 
Minas e Energia. E, às quartas e quintas, ele é Vice-
-Governador. E, ainda mais, depende das viagens da 
Presidente da República, que, quando viajar, suspende 
o Ministério, e ele está lá.

Para quê isso, Dona Dilma? Colocar alguém no 
Ministério, só para fazer o PSD, para dar apoio com 
três ou quatro minutos na televisão? Esse troca-troca, 
que a senhora tantas vezes criticou duramente, a se-
nhora fez de maneira cruel. Ficou feio para a senhora. 
E depois orienta o seu Governo a não deixar criar o 
partido da Marina. O dela pode. O PSD foi criado com 
todas as garantias dadas pelo Governo. E, quando 
chegou a vez do partido da Marina, o Governo entrou 
para impedir, para desclassificar. Eu fecho o parêntese.

Eu digo com toda a sinceridade: esse é um as-
sunto realmente sério. A Senhora Presidente da Repú-
blica, com quem o Lula agiu com tanta competência, 
quando a colocou na direção da Casa Civil, quando 
a colocou como pai do PAC e a transformou em Pre-
sidente da República... E olha que o Lula não tinha 
grandes assessores para isso. Era ele. Olhando em 
roda, entre os assessores que ele tinha e que o con-
duziram no início do seu governo, uma parte, ligada 
ao PT mais avançado, mais progressista, à Igreja de 
Dom Evaristo, saiu fora, porque achou que o PT estava 
se identificando muito com o centro-direita. E os seus 
aliados mais fiéis, que estavam no Governo, estão lá no 
mensalão. Então, o Sr. José Dirceu, que era o homem 
forte, o braço direito dele, praticamente ele teve que 
demitir, e depois foi cassado, e depois foi condenado.

Então, o Lula, praticamente, conduziu sozinho. 
Em uma hora difícil! Eu também posso dizer, Sena-
dor Cristovam, que fui daqueles que desestimularam 
o pedido de impeachment do Lula. O PFL estava fa-
zendo isso, estava reunindo, estava crescendo. Reuniu 
os grandes juristas do Brasil para discutir o impeach-
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ment. O Bornhausen, Presidente do PFL, meu amigo, 
convidou-me para participar de uma reunião. Quando 
cheguei à reunião, os juristas estavam lá e disseram: 
“Bom, vamos ver agora o pensamento de um político 
que participou do impeachment do Collor e que sabe 
como é .” Eu respondi: “Os senhores me respeitem, se-
nhores juristas! Os senhores são excepcionais, são o 
que há de melhor no Brasil, mas para um impeachment 
nós não precisamos dos senhores. Os senhores não 
vão encontrar nos compêndios que tratam da matéria 
nada que oriente “sim” ou “não” para fazer o impea-
chment do Lula. Essa é uma decisão política. Essa é 
uma decisão de debate, de análise política. Primeiro 
é olhar o fato, se o fato existe, se é concreto, se é real 
e se terá repercussão e apoio popular. Segundo é ter 
maioria para levar adiante.”

Os juristas concordaram, e o Bornhausen con-
cordou. O PFL e o PSDB não entraram com o pedido 
de impeachment.

Concorreu muito o Presidente Fernando Hen-
rique. Ele dizia que, se tocassem no Lula, seria uma 
revolução. O povo iria gritar: “É um operário, um ho-
mem simples, um homem humilde, a burguesia está 
aí.” Se não tocassem no Lula, melhor seria deixar o 
Lula sangrando até o fim do governo. Aí o Fernan-
do Henrique errou. Muita gente errou. O Lula teve a 
fantástica competência de, no meio do mensalão, no 
meio do descrédito que ele tinha, da impopularidade 
que naquela hora existia, reeleger-se Presidente da 
República no primeiro turno. Se ele conseguiu fazer 
isso, a Presidente Dilma, que está com os índices de 
popularidade mais altos que nós conhecemos, que 
tem o respeito de toda a nação…

São muito estranhas as últimas posições da Pre-
sidente. Ela considera a Copa do Mundo e as Olimpía-
das as coisas mais espetaculares do Brasil. Ela acha 
que vai passar para a história inaugurando 12 está-
dios de esporte. Eu tenho vergonha. Não existiu. Nós 
vamos para o livro dos recordes. Lá, vai estar: “Nunca 
na história do mundo – nem na Grécia, nem em lugar 
nenhum – gastou-se, e se deu tanta importância, e se 
fez tantas obras destinadas ao esporte como no Brasil 
da Presidente Dilma.” 

Essa é a grande obra da Dona Dilma. Nunca na 
história do mundo 12 estádios foram construídos ao 
mesmo tempo. Em alguns lugares, 2, como no Rio 
Grande do Sul. São Paulo tinha um estádio espetacu-
lar, o maior do Brasil, o Morumbi. Era questão de fazer 
arranjos. Como o Lula é do Corinthians, não gosta do 
São Paulo, e o Morumbi é do São Paulo, nem deu bola 
para o Morumbi, e vão fazer um estádio novo. Vão fazer 
um estádio novo e uma cidade nova lá, numa região 
não sei da onde.

Perguntei, meu amigo Cristovam, num debate: 
“Em vez de se destinar esse dinheiro a esses times, 
por que o dinheiro não é destinado à educação, fa-
zendo 12 superescolas de educação integral, ou à 
saúde, fazendo 12 complexos hospitalares de primei-
ra grandeza?” Vejam a resposta que veio na televisão, 
do povo, de gente que não sei quem é. Um rapazinho 
disse o seguinte: “Dr. Simon, o senhor acha que, se 
suspender a Copa do Mundo e se suspenderem as 
Olimpíadas, eles vão botar esse dinheiro na educação 
ou na saúde? O senhor acha mesmo que eles vão fa-
zer 12 complexos de educação ou de saúde? É claro 
que não vão, Senador! Então, deixa fazer os estádios 
de futebol mesmo. Então, deixa! Estes eles vão fazer; 
estes eles vão fazer.” 

V. Exa, Senador Cristovam, estava lá no governo 
de Brasília, mas eu, aqui, era fã do PT. Eu tinha uma 
inveja, que eu acho que não era nem uma inveja cris-
tã; era uma inveja pecaminosa, por ver aquele pessoal 
que quase tinha ganhado a eleição, lutando. 

Quando eu vejo o Suplicy, pedindo, durante dois 
meses, uma audiência com o Lula, e o Lula nem res-
ponde! Aí ele vai por conta dele ao escritório, senta-
-se no gabinete e diz para a secretária: “Eu quero 
dois minutos com o Lula.” Depois de não sei quanto 
tempo, o Lula o recebeu, durante quinze minutos, e o 
Suplicy entregou a carta a ele, que não disse nada e 
não deixou tirar fotografia. Não apareceu a fotografia 
do Senador entregando uma carta para o Lula. Não 
deixou tirar fotografia. A imprensa publicou, e o Lula, 
até agora, não disse uma palavra. 

O Suplicy, ali, era o único Senador que o PT tinha 
nesta Casa, e todo mundo tinha medo dele. Vinha, co-
brava, debatia, analisava, cobrava as coisas que tinham 
que ser. É que ele era do velho PT. E, quando o PT 
foi para o Governo, ele continuou sendo do velho PT. 

Mas essas reuniões de agora, essas decisões 
do PT! Cá entre nós, o PT é que está comandando no 
toma lá dá cá. Não venha a imprensa botar em cima 
do PMDB, que o PMDB está comandando. O PMDB 
tem quatro ministérios. Cada um mais mixuruca que 
o outro. O Ministério da Agricultura está esvaziado. Ti-
raram praticamente tudo do Ministério da Agricultura. 
Eu fui ministro e posso dizer: não sobrou nada. Bota-
ram aquele Ministério que tinham tirado, o Ministério 
do Turismo. Botaram um ilustre amigo do Dr. Sarney, 
lá do Maranhão, Ministro do Turismo. Colocaram o ex-
-Governador do Rio de Janeiro num Ministério nem sei 
do que é, não sei, não consigo entender o ele faz ou 
deixa de fazer, agora tiraram e colocaram no Ministé-
rio da Aeronáutica.

Então, nesse troca-troca, o PMDB tem isto aqui. 
O resto está nas mãos do PT. Tirando um ministeriozi-
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nho que está aqui, outro ministeriozinho que está ali, 
outro ministeriorizinho que está lá, o resto está nas 
mãos do PT.

E a Dona Dilma... Estou gostando muito do Pre-
feito de São Paulo. Esse Haddad é um rapazinho que 
é muito competente, colocou uns quantos secretários 
de seu governo sem partido. Para lá, para cá, não seio 
que... Ele disse: “Não, não. Esse eu não boto, esse eu 
não quero...”. Escolheu um técnico especializado na 
matéria e colocou. Na hora de discutir os assuntos, 
foi discutir lá com o Governador, debateu, analisou, 
fez o entendimento, o Governador teve que topar, e 
fizeram o jogo.

Esse PT parece que está desaparecendo. Parece 
que está desaparecendo!

O Presidente do Supremo Tribunal Federal ia a 
Porto Alegre agora fazer uma visita ao Presídio Central. 
Diante das notícias que vêm em âmbito internacional, 
de decisões que vão ser tomadas de instituições inter-
nacionais com relação o presídio de Porto Alegre, ele 
ia, marcou que ia. Diz a imprensa – eu até não acre-
dito nesse negócio da imprensa, mas ainda não vi o 
desmentido – que o Governador Tarso disse que não 
poderia estar lá para recebê-lo. Então, o Presidente do 
Supremo disse que deixaria para outra oportunidade. 

Diz a imprensa que o Tarso fez para não receber, 
porque seria uma hora muito delicada, realmente, seria 
manchete mundial. O presídio, que é considerado o que 
está em piores condições no Brasil, com a presença do 
Presidente do Supremo, seria manchete internacional.

Esse é o PT. Essas são as realidades de hoje, 
Sr. Presidente.

Nesse movimento, vemos a Dona Graça. Você 
vê na Presidente da Petrobras que ela está querendo 
fazer o bem, que ela está querendo acertar. Vamos 
nos lembrar aqui: desde o tempo da Dona Dilma no 
Ministério de Minas e Energia que havia briga entre a 
Ministra Dilma e outros setores, inclusive do PMDB, que 
queriam lotear os cargos da Petrobras e Dona Dilma 
não queria. Dona Dilma queria colocar técnicos, mas 
teve que aceitar o loteamento.

Eu acho impressionante isto: a CUT, a CGT e 
a Força Sindical brigando pelo Fundo de Pensão da 
Petrobras, do Banco do Brasil... Eu gostaria de saber 
qual é o cunho lógico, o que é que a CUT pode fazer 
para melhorar a situação dos seus filiados com a Pre-
sidência com o comando no Fundo de Pensão da Pe-
trobras. Mas é o que está acontecendo. É exatamente 
o que está acontecendo.

Eu pensava, meu amigo Cristovam, que, com a 
simpatia que eu tinha pela Dona Dilma, eu, Senador 
da República de um Estado por que ela tem carinho, 
uma vez ou outra eu poderia ter uma conversa com 

ela. Uma vez até me pediram isso. Mas, de outra vez, 
escrevi uma carta a ela dizendo essas coisas. Nunca 
tive chance, nada. 

Houve coisas assim... Na Festa da Uva, foi com 
avião especial, convidou o Paim, convidou não sei 
quem, alguém da Bancada... A mim, nada! Tanto que 
naquele ano eu nem fui à Festa da Uva. A essa última 
Festa da Uva eu não fui. 

Eu não sei... Eu sei ir às reuniões dela com o 
comando do PMDB e que estão muito... Porque, jus-
tiça seja feita, na minha opinião, o Vice-Presidente da 
República, nosso companheiro, Presidente do PMDB, 
está muito competente. Ele está atuando no sentido 
de acalmar as causas. Tão competente como é in-
competente o nosso Líder na Câmara, que eu não sei 
como terminou lá. Juro por Deus que não sei como 
uma Bancada de quase 90 Deputados tem um Líder 
como aquele. Nasceu para ser mil coisas. Em qualquer 
lugar que se metesse, ele seria vitorioso. Podia entrar 
no setor financeiro, devia ser dono de uma empreiteira. 
Ele seria... Ele é fantástico na capacidade de conduzir. 
Mas não líder do PMDB. Vimos Ulysses de um lado, 
Tancredo do outro, e de repente está esse cidadão. 
Dizem que a Dilma também não gosta dele. Essa é 
uma das boas qualidades da Dilma.

Mas dentro desse contexto é que eu pergunto: 
para onde nós vamos caminhar? Para onde nós vamos 
caminhar? Qual é o nosso futuro? Essas notícias que 
estão saindo não seria um motivo para reunir Governo, 
oposição, PMDB e tal, para uma discussão do troca-
-troca? “Está na hora do troca-troca, me dá que eu te 
tiro, me dá aqui que eu te pego lá.” Seria uma hora 
para discutir a situação que nós estamos vivendo, a 
hora que nós estamos vivendo.

E, no meio disso, a grande crise nacional, qual 
é? Afinal, o PT vai ter ou não vai ter candidato a go-
vernador no Rio de Janeiro? Ou vai apoiar o PDMB? 
O PMDB vai ter ou não vai ter candidato a governador 
na Bahia? Ou vai apoiar o PT? Como é o Ceará? O 
Líder do PMDB no Senado hoje vai ser candidato com 
o apoio do PT ou vai discutir com os irmãos Gomes, o 
apoio dos irmãos Gomes? Essas são as discussões 
que nós temos. E Santa Catarina? O PT vai apoiar o 
governador que foi eleito pelo PMDB, mas é não sei 
se do PSDB ou do PFL, mas está em negociação. A D. 
Dilma está recebendo e fazendo gentilezas enormes 
a ele. É essa a briga. A Presidente está brigando por 
palanque. A Presidente está brigando por palanque!

E, cá entre nós, os partidos também. Eles estão 
reunidos lá porque querem e garantem que vão termi-
nar com a Ficha Limpa para a eleição que vem aí. Vão 
terminar, porque foi votada de uma maneira que não 
deve, e vão mudar o negócio da Ficha Limpa. É muita 
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coragem. Como disse o ex-Presidente, manchete de 
capa do Correio Braziliense, é um retrocesso que nin-
guém pode acreditar que esteja para ser feito. E está. 
É o que estão discutindo. É o que estão debatendo, 
porque tem muita gente que se vê atingida e que não 
pode ser candidato.

Num país como o Brasil... Não há quem não re-
conheça que o grande problema do Brasil se chama 
impunidade! Eu duvido, traga quem quiser... Qual é o 
problema do Brasil? É a educação. É a educação por 
causa da impunidade. Os caras não fazem o que de-
veriam fazer, e não acontece nada. Nessa hora, eles 
querem e têm a coragem de querer mexer na Lei da 
Ficha Limpa para liberar e permitir, inclusive, que para 
muitos que estão sub judice ainda se possa decidir a 
favor deles, e, para a próxima eleição, o negócio de a 
decisão só no segundo turno ser definitiva não valer.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – 
Senador Simon, eu peço permissão ao Presidente para 
fazer uma porção de comentários.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – Além 
do Presidente, que respeito muito, no plenário está só 
V. Exª, mas eu digo aqui...

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) 
– Não, e o povo todo, assistindo pela televisão, e os 
nossos taquígrafos também.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – ... 
que eu estava em casa vendo a sessão do Senado, 
que não começava. E eu pronto, arrumado. De repen-
te, começou, e está lá o Senador Cristovam. Eu dis-
se: “Eu vou”. Para mim, o plenário está lotado com a 
presença de V. Exª.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – Eu 
dizia, Presidente, que quero fazer diversos comentá-
rios e espero que a gente tenha tempo hoje. Primei-
ro, uma ressalva muito curtinha: é que o senhor falou 
que o Presidente Lula ganhou no primeiro turno. Não, 
ele foi para o segundo turno, e eu dei minha peque-
na colaboração, com 2,5% dos votos, na campanha 
de 2006, para que houvesse o segundo turno. Então, 
ele ganhou no segundo turno. Feita essa ressalva, eu 
queria comentar diversos pontos. Vou começar pela 
Copa. O que mais me incomoda com a Copa, além de 
que o Brasil pode não ganhar, isso é o que mais me 
preocupa, sabe o que me preocupa? Se vier o Fran-
cisco, o Papa argentino, entregar a taça à Argentina. 
Aí vai ser uma tragédia muito grande. Aí vai ser uma 
tragédia. Mas hoje o que me incomoda, além do custo 
– e vou falar do custo –, é a energia que a gente gasta 
falando da Copa, inclusive eu agora. Já não se conta 
mais piada nos botecos. As crianças nos intervalos de 
aula não falam das disciplinas que eles estudam. Nós 
próprios aqui estamos falando de Copa. Há uma ener-

gia intelectual desperdiçada neste País por conta da 
Copa do Mundo ser no Brasil. Além disso, há o custo 
financeiro. O senhor falou no nosso estádio aqui, que 
está orgulhando o povo. O que eu vou falar agora vai 
contra meus eleitores: há um orgulho de ter um mo-
numento para 70 mil pessoas numa cidade que não 
tem tradição de futebol, não tem time. Foi preciso tra-
zer Flamengo e Santos para encher. Diferente de seu 
Estado, que tem pelo menos dois fortes. O meu tem 
três fortes em Pernambuco. Mas o meu em Brasília 
não tem. Eu fiz umas continhas, Senador. Se a gente 
pegasse o dinheiro desse estádio – R$1,6 bilhão – e 
investisse na educação da primeira série do primeiro 
grau até concluir o Instituto Tecnológico da Aeronáuti-
ca... Obviamente, seria Instituto Tecnológico da Biotec-
nologia, Instituto Tecnológico das Fontes Alternativas 
de Energia, um instituto como o ITA, que deu lugar a 
Embraer, que é o setor de alta tecnologia do Brasil. Se 
a gente pegasse esse dinheiro e formasse, dos 6 anos 
de idade até os 26, em entidades como o ITA, a R$60 
mil por ano a formação, a gente formaria 6 mil grandes 
engenheiros. As pessoas não sabem o que são 6 mil. 
É mais do que o ITA formou em toda a sua história. O 
ITA deve ter formado 5 mil nos 50 anos que tem. Ou 
seja, quando a gente compara as finalidades, vê que 
é um equívoco gastar esse dinheiro todo, até porque 
dava para fazer com menos custo. O Governador de 
Pernambuco fez um estádio, e lá há três times fortes, 
com R$500 mil de dinheiro privado. Não há dinheiro 
público no estádio. Aqui é todo do Distrito Federal. In-
clusive, não aceitaram o dinheiro do Governo Fede-
ral. Dizem que para não entrar no Tribunal de Contas 
da União. Agora, isso, espalhado para todo o Brasil, é 
um gasto muito alto, uma energia desperdiçada e um 
custo muito alto, segundo o Afif. Eu quero dizer que, 
num primeiro momento, quando falaram em Afif ser 
ministro e vice-governador, eu fiquei chocado. Mas 
eu descobri, Senador Simon, que há lógicas. Existem 
duas lógicas que explicam isso. Primeira, como eu 
sempre insisto, este País é tão carente de mão de obra 
qualificada que tem de recorrer a um vice-governador 
para ser ministro, tão pobre que é a nossa quantidade 
de pessoas preparadas para serem ministros. Estou 
ironizando, porque, às vezes, não se entende ironia 
pela televisão, só olhando no olho. Mas a segunda é 
que eu não vejo nenhum problema em ser ministro da 
pequena e média indústria e ser vice-governador de 
São Paulo, porque os dois fazem muito pouco. Se ele 
ficar os sete dias em São Paulo e não vier aqui nem 
um dia, ninguém vai sentir falta. Se ele ficar os sete 
dias aqui e não for lá é capaz de ninguém sentir fal-
ta dele como vice-governador. Então, está explicado 
por que a Presidenta pôde ter que escolher um vice-
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-governador para ser o seu ministro. Tanto faz lá e cá; 
é um Ministério que existe apenas para compor. Pos-
so até, daqui a seis meses, dizer que eu me enganei, 
que virou um grande Ministério. Eu ficaria contente de 
reconhecer que eu estou errado – nada indica. Digo 
isso por causa da experiência dos outros ministérios 
criados dessa forma ao longo dos Governos Lula e 
Dilma! Dos 39 – nós somos Senadores –, de quantos 
ministros, Senador Simon – por favor, eu estou fazendo 
a pergunta só como uma questão retórica, não tentem 
respondê-la –, o senhor, Senador Acir ou eu próprio, 
dos 39, somos capazes de citar os nomes? Eu tenho 
as minhas dúvidas se eu passo de cinco, seis, sete. 
Ou seja, são ministérios, como diria o Ministro Joaquim 
Barbosa, de mentirinha, como ele diz dos nossos par-
tidos. E não é mentira o que ele diz. Verdade! Somos 
partidos de mentirinha. Acho até que o Presidente do 
Supremo não devia dizer isso de público. Mas ele não 
mentiu: são ministérios de mentirinha! Dava para jun-
tar tudo isso em dez e funcionar bem. Isso para falar 
do Ministro Afif. Aproveito o gancho do Ministro Afif 
para dizer que eu comparto totalmente com sua visão 
sobre o Prefeito Haddad. E, logo que ele foi eleito, eu 
disse isto: está surgindo, possivelmente, um novo PT, 
através do Fernando Haddad, pela sua competência, 
pela sua seriedade, pelo seu compromisso público...

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – Eu 
concordo.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – ... 
pela visão de longo prazo...

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – Eu 
concordo.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – 
... e pela falta de preconceitos com siglas. Ele é um 
homem maior do que isso. Então, eu comparto da sua 
visão de que o Fernando Haddad pode vir a ser...

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – 
Nisso tem de tirar o chapéu para o Lula...

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – 
É verdade.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – ... 
pela competência dele...

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – É 
verdade, é verdade.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – ... 
de dizer: “É este aqui.”

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – É 
verdade, e ninguém acreditava.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – Tem 
de tirar o chapéu. 

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – 
Então, eu comparto seu otimismo. Os primeiros ges-
tos dele, de fato, confirmam essa esperança que nós 

temos. Depois, sobre o Suplicy. Veja como São Paulo 
está dominando, aqui, a nossa conversa. Eu só que-
ria dizer que, além dele, no PT, a gente tinha Heloisa 
Helena, que é uma figura que a gente não deveria es-
quecer nunca nesta Casa. Heloisa Helena, a Senadora 
Heloisa Helena. Essa é uma figura de quem a gente 
deveria ter um retrato por aqui, no Senado, para a gen-
te se lembrar o que é Senador, ou Senadora, no caso, 
combativa, presente. Às vezes, até irritava a gente, de 
tão combativa que ela era. Suplicy e ela são os dois 
grandes exemplos que nós tivemos aqui e que, lamen-
tavelmente, não conseguem passar para o PT as suas 
posições. Uma teve de sair, até, do Partido. Segundo, 
mais um ponto é sobre os gastos públicos a partir da 
Petrobras. Eu tenho a mesma preocupação sua sobre a 
Petrobras, até porque ela hoje tem coisas inexplicadas. 
E, quando há coisas inexplicadas, como essa compra 
e venda de uma refinaria nos Estados Unidos, quando 
surgem coisas inexplicadas, as coisas não vão bem, 
e isso é preocupante. É claro que também existe algo 
de que ela não é culpada. Essa ambição brasileira por 
automóvel fez com que a Petrobras não estivesse pre-
parada para a quantidade de tanques de gasolina para 
ser consumida pelos automóveis. Foi absolutamente 
inesperada essa explosão. A Petrobras não estava pre-
parada para isso. Além disso, seus gastos são altos, 
realmente, mas não são só os dela. Eu falei há pouco 
aqui, Senador, mais cedo, sobre o mesmo indicador 
da agência que dá indicador de risco. Eu falei aqui, 
e fui talvez até enfático demais, porque somos muito 
cuidadosos aqui. Eu pedi a substituição da equipe da 
economia no Governo Federal, porque essa equipe 
não passa mais credibilidade. Eu disse isso ontem, 
antes de ler os jornais de hoje, e eu não sabia que ia 
sair esse novo indicador de risco. Quando eu li, hoje de 
manhã, voltei a falar do assunto. Nós estamos vivendo 
uma crise de credibilidade muito séria, muito séria. E 
credibilidade é um dos principais fatores da produção 
e da economia hoje, tão importante, embora subjetivo, 
quanto matéria-prima, quanto capital, quanto mão de 
obra, quanto tecnologia e quanto logística. O sexto é 
credibilidade, porque as coisas são tão voláteis, mo-
vem-se tanto, há tanta liberdade no mundo hoje para 
você fazer o que quer com o dinheiro, por causa da 
globalização, que um país que não passa credibilidade 
nas suas autoridades econômicas e monetárias, cami-
nha para a marginalidade. E – o senhor falou aqui, eu 
também falei – nós precisamos reunir todo mundo. A 
Presidenta não pode se isolar nesse grupo dela. Ela 
tem que ouvir economistas críticos, ela tem... E eu es-
pero que eles tenham patriotismo para falar com ela se 
ela convidar. Eu espero que tenham patriotismo. Tem 
que convidar aqui, os Senadores da oposição tam-
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bém, e eu espero que eles tenham patriotismo para 
irem dizer o que pensam a ela e publicamente. Então, 
nós temos uma situação grave. Mas o fundamental, 
um dos pontos fundamentais, não “o”, é a perda de 
controle dos gastos. E aí não é só o Governo. Hoje a 
gente lê, mas já vem saindo há alguns dias, essa coi-
sa de pagar auxílio alimentação a servidores de alta 
renda, e retroativo, Senador Acir! Eu sei que ninguém 
gosta de falar mal de tribunal quando está na políti-
ca. É muito perigoso! Mas eu não vou deixar de falar. 
Eu acho um absurdo pagar retroativamente, por nove 
anos – até mais tempo do que o imposto de renda 
dá de prazo para corrigir tudo o que se fez de errado; 
quem fez há cinco anos antes não tem esse direito –, 
vale alimentação. Primeiro porque o vale alimentação 
foi criado, eu acho, pelos militares, porque os salários 
eram tão achatados que os trabalhadores não iam ter 
energia, por não comer, para vir para o trabalho. “Para 
não aumentar os salários, a gente dá comida para o 
trabalhador. Deixa a família passando fome em casa” 
– essa foi a lógica do vale alimentação, mesmo que 
não houvesse esse grau de perversidade na cabeça 
das pessoas. É uma maneira de você ter salário baixo 
sem matar o trabalhador. Ele come, mesmo que sua 
família não. Essa ideia de vale alimentação, que tem 
uma perversão, mas tem um lado positivo, porque não 
deixa a pessoa morrer de fome, terminou se espalhan-
do para as altas rendas também. Isso não está certo. 
Agora, além disso, retroativo. Eu faço uma pergunta: 
Quem morreu nesses nove anos a família vai receber 
vale alimentação para o defunto? Ou não vai pagar 
vale alimentação para os que morreram? E, se entrar 
na Justiça, será que não vai ganhar? Essa coisa esd-
rúxula de vale alimentação para quem já não está mais 
vivo, essas coisas todas, Senador, estão inviabilizando 
o funcionamento do País no médio e longo prazo. Daí 
o que eu sempre digo, e mostrei hoje neste texto que 
eu fiz há quase dois anos: “A economia está bem, mas 
não vai bem”. O Brasil está bem, mas não vai bem. É 
claro que está bem um país que faz uma Copa, mas 
não vai bem um país que faz uma Copa, gastando 
tanto dinheiro. É claro que nós estamos bem – o real 
era uma moeda fortíssima; a gente podia passear no 
exterior –, mas não ia bem porque desindustrializou. 
Agora, o dólar começa a se desvalorizar. Isso é bom 
para a indústria; é ruim para os consumidores, para 
nós; e é péssimo para a inflação. Não está bem um país 
que não sabe se espera a taxa de câmbio valorizar-se 
ou desvalorizar-se. É o caso do Brasil. Não sabemos 
se para nós é melhor valorizar ou desvalorizar o real. 
Isso é um sintoma de que as coisas não vão bem. E 
aí fico satisfeito que a gente possa estar aqui discu-
tindo pontos tão variados, mas lamento que sejamos 

só nos dois e o Senador Acir, realmente. Era bom que 
houvesse mais gente. Eu já pensei sugerir ao Senador 
Renan... Aliás, não devia nem falar isso de público, por-
que sugestão ao Presidente se deve dar calado, mas 
é tão esdrúxula que eu até digo aqui, porque eu não 
devo sugerir a ele. Eu acho que ele devia fazer umas 
sessões aqui abertíssimas ao público e à imprensa, 
mas sem televisão. Pode ser que, se a gente fizesse 
sem transmissão pela televisão, os outros Senadores 
venham saber o que a gente está falando. De repen-
te, é a maneira de a gente debater entre nós. Grava 
e passa de noite, para não dizer que foi escondido. É 
público, mas não ao vivo. A televisão está fazendo com 
que a gente fale lá para fora, o que não é ruim, mas a 
gente não fica aqui dentro debatendo. Eu queria tanto 
que os outros Senadores assistissem ao discurso aqui 
e não pela televisão, porque é uma coisa interessante: 
isso aqui vicia tanto a gente que os Senadores, quan-
do vão para as suas bases... Eu, quando vou para as 
minhas palestras, ligo a TV Senado para ver o que o 
colega está dizendo, mas não debato com eles, não 
dialogo com eles. Isso está fazendo falta ao Brasil. Por 
isso, o Brasil está bom, mas não está indo bem. E aí 
a preocupação é quanto tempo esse “não está indo 
bem” vai se transformar em “não está bem”. É como 
se – eu até falei hoje – você fosse no carro, conforta-
velmente, contente, na velocidade, com um abismo no 
final. Está indo bem. O carro não está quebrado. Está 
bem, mas não está indo bem, porque, lá na frente, há 
uma parede ou um abismo. Nós não sabemos qual é 
a distância que tem...

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Ou a ponte que falta.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – A 
ponte que falta, como o Senador Acir falou hoje. Em 
Rondônia, há estrada sem ponte e ponte sem estra-
da, o que é prova da falta de um dos fatores, que é 
a logística. E aí me preocupa. Passou despercebido, 
mas vi no Fantástico, no domingo, a Ministra Miriam 
Belchior dando uma entrevista sobre obras desse tipo, 
que não avançam. E ela disse: “Essas obras são tão 
necessárias que a gente não faz mais o projeto execu-
tivo necessário para fazer a obra”. É de uma gravidade 
tão grande essa afirmação, que eu me pergunto por 
que a oposição não tomou nenhuma iniciativa de ten-
tar debater com a Ministra. Como é possível a Minis-
tra reconhecer na televisão que não faz o projeto que 
serve de base para uma obra? Aí acontecem coisas 
deste tipo: estrada sem ponte, e ponte sem estrada, por 
falta do tal projeto executivo. Mas, Senador, eu quero 
dizer que a gente concorda hoje e que seria bom que 
fosse uma discordância também, para que a gente 
pudesse debater. Mas a única em que fico não é uma 
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discordância, mas uma constatação: de fato – estou 
repetindo como comecei –, o Presidente Lula teve de 
ir para o segundo turno na eleição de 2006, e dei uma 
contribuiçãozinha para isso, mesmo que apenas com 
2,5% dos votos, porque ele foi para o segundo turno, 
se não me engano, com a diferença de menos de 1%. 
Eu estive muito perto. E acho que foi positivo haver o 
segundo turno. Foi importante que ele fosse para a te-
levisão, para debater com o Governador Alckmin qual 
era a diferença entre os dois, embora eu hoje ache que 
não há nenhuma diferença entre PSDB e PT, do ponto 
de vista de projeto para o Brasil. Há grande diferença 
de personalidade entre Lula e Alckmin, Lula e Fernando 
Henrique ou Dilma e Alckmin, Dilma e Fernando Henri-
que ou Serra – de personalidade, grande. Há diferença 
de ênfase de projetos, de maneira de administrar, mas, 
do ponto de vista de projetos para o Brasil, com aque-
les quatro pilares, democracia, estabilidade monetária, 
transferência de renda para pobres e crescimento eco-
nômico, os quatro em crise – repito, os quatro estão 
em crise –, não há diferença. E nenhum deles parece 
perceber a crise que há nesses quatro pilares que sus-
tentam o nosso projeto – não digo a nossa democracia, 
porque democracia é um pilar – de longo prazo. Não 
há diferença. Mas foi bom que houvesse o segundo 
turno, para eles poderem debater e até para a gente 
ver que não havia diferença e terminar votando, como 
gosto sempre de dizer, não no mais próximo da gen-
te, mas no menos distante. O primeiro turno é para a 
gente votar no mais próximo; o segundo turno é para 
votar no mesmo distante, naquele de que a gente me-
nos discorda. No primeiro turno, naquele com quem a 
gente mais concorda; no segundo, naquele de quem 
a gente menos discorda. É isso, Senador Simon. Fico 
muito agradecido pela possibilidade de haver – não 
vou nem chamar debate – esse diálogo entre nós dois, 
aqui nesta manhã.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – Eu 
agradeço a bela exposição de V. Exª. Eu diria que o 
meu discurso agora ficou completo. Fiz a exposição dos 
fatos e V. Exª fez uma proposta de um passo adiante, 
proposta esta que em seu primeiro pronunciamento 
quando chegou aqui, do qual tenho a cópia em meu 
gabinete, já falava isto: vamos aproveitar para olhar 
para o Brasil no dia a dia das coisas obrigatórias.

É impressionante como a gente não consegue. 
V. Exª tem centenas de ideias brilhantes; Jarbas Vas-
concelos não se acerta com o governo, mas ele fez 
um excelente governo de oito anos e, na época em 
que ele estava identificado como irmão do PT, teve 
uma atuação a mais brilhante que se pode imaginar. 

Olhando para onde quisermos olhar, temos pes-
soas que têm um cabedal... Luiz Henrique, quando go-

vernador de Santa Catarina, trouxe o Balé da Rússia, 
que só tem uma filial no mundo e é em Joinville, pare-
ce até piada. Mas é uma escola de primeira grandeza.

O Secretário de Segurança do Rio de Janeiro, não 
é por ser gaúcho, mas está dando uma aula espetacular 
de como é possível, ao invés de fazer o debate entre a 
polícia e o bandido – porque na verdade os dois eram 
bandidos –, transformar a polícia em representante do 
povo e tentar fazer uma convivência. E uma corrida de 
paz onde o secretário é o primeiro que está correndo.

Mas nem a imprensa, de um lado, e nem a gente, 
de outro lado, damos importância a isso. Não damos 
importância.

Aconteceu um fato grave e os caras já queriam 
que eu pedisse a convocação para vir falar, depor, ex-
plicar aqui – convocação não, convite – do Ministro do 
Supremo sobre o que aconteceu na penitenciária de 
Porto Alegre. Não vou fazer isso. Não estou preocupa-
do com isso, mas sim se ele vai fazer a visita, etc. e tal. 
Mas esse profundo desgaste não é isso que interessa.

Encerro, Sr. Presidente, e faria outro pronuncia-
mento copiando V. Exª e aduzindo, mas só quero en-
cerrar dizendo que ontem foi uma noite muito especial, 
com o lançamento do suplemento de Veja destinado 
a Brasília. Emocionante, porque assistimos, pela te-
levisão, ao pronunciamento do Sr. Roberto Civita e 
parecia que ele estava vivo, falando ali. Ele gravou e, 
de certa forma, parecia que ele sabia que não estaria 
vivo quando aquilo fosse publicado. 

Cheguei em casa ontem – tenho essa angústia 
de conhecer as coisas quando acho que deve conhe-
cê-las – e li a revista do início ao fim. É fácil, dá para 
entender que é uma edição festiva, não entra em deta-
lhe, não entra em absolutamente nada, mas já mostra 
a intenção da nossa querida cidade. 

Meu abraço à sucursal de Brasília da Veja. 
Muito obrigado a V. Exª. 
Obrigado pelo acréscimo altamente positivo que 

o Cristovam deu ao meu pronunciamento.
Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIAMENTO 
DO SR. SENADOR PEDRO SIMON

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Srªs e Srs. Senadores, 
, a presidente da Petrobras, a senhora Graça Foster, 
esteve recentemente nesta Casa prestando informa-
ções aos senhores Senadores.

Se tivesse que sintetizar em poucas palavras a 
longa exposição da presidente da Petrobras, eu diria 
que ela garantiu aos senadores que a nossa grande 
empresa petrolífera não está passando por uma crise.

Peço licença para discordar.
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Sou um admirador de longa data da Petrobras e 
dos seus trabalhadores.

Sou um entusiasta da manutenção do petróleo 
sob o controle do Estado.

E sou grande admirador da engenheira Maria 
das Graças Foster, a primeira mulher a presidir a Pe-
trobras. Ela está há 35 anos na companhia e há pouco 
mais de ano no cargo. Antes, respondeu pela diretoria 
de Gás e Energia.

Graça Foster conhece a empresa a fundo, mas 
me sinto obrigado a discordar dela.

Eu diria que a frase correta da presidente Graça 
Foster deveria ser: “A atual administração da estatal 
está fazendo um grande esforço para aumentar a efi-
ciência da Petrobras, perdida em anos recentes.”

A verdade é que os atuais problemas da Petro-
bras são imensos e numerosos.

Eu diria que, hoje, o maior problema da Petro-
bras é o de estar sendo indevidamente usada, pelo 
Governo, como instrumento para controlar a inflação.

Não é algo novo. Outros governos já incorreram 
no mesmo erro. E esse é um grave erro.

A Petrobras foi criada para exercer o monopólio 
do petróleo.

E também para abastecer plenamente o mercado 
interno, o que não está ocorrendo.

A Petrobras já não abastece integralmente o mer-
cado interno porque não investe os recursos necessá-
rios para manter a autossuficiência alcançada em 2006.

E a Petrobras não investe porque está vendendo 
no mercado interno o combustível a um preço subsi-
diado — inferior ao que deveria ser! --■ para mascarar 
a taxa de inflação.

Em suma, vendendo sua mercadoria por um preço 
irreal, a Petrobrás causa prejuízos aos seus acionistas.

Vejamos mais atentamente a questão das ações.
Os acionistas da Petrobras não são apenas o 

Estado e alguns milionários, como se poderia pensar.
Em anos recentes, cerca de 300 mil trabalhado-

res brasileiros usaram seus suados recursos do FGTS 
para comprar ações da estatal.

Muitos deles, se não a esmagadora maioria, já 
se arrependeram desse investimento que fizeram sob 
o estímulo do próprio Governo federal.

Incrédulos, os trabalhadores viram desabar o pre-
ço de ações que adquiriram da maior empresa brasi-
leira, pensando e acreditando em ter um futuro melhor.

O Jornal da Globo informou recentemente que, 
na Bolsa de Valores, a Petrobras está depreciada. Vale 
hoje 65 por cento do seu patrimônio.

O preço das ações da estatal teve queda de 7 por 
cento nos quatro primeiros meses deste ano.

Na soma do valor de suas ações, a Petrobras 
foi superada pela estatal colombiana Ecopetrol e está 
chegando ao nível da mexicana Pemex.

Insisto, Sr. Presidente: o Governo não permite 
que a Petrobras aumente, de modo coerente, os pre-
ços cobrados dos consumidores do país.

As elevações recentes nos preços da gasolina e 
de outros produtos foram pífias, insuficientes para os 
cofres da Petrobras.

O Governo não quis se indispor com os consu-
midores. E nem colocar lenha na inflação.

Em outras palavras, a Petrobras está sendo usa-
da como instrumento de política econômica.

Distorção gera distorção.
Ao subsidiar o preço da gasolina e do diesel, o 

Governo indiretamente incentiva a venda de automó-
veis novos.

De outro lado, o crédito farto e o corte de impostos 
também impulsionam o crescimento da frota nacional.

E, em conseqüência, aumenta ainda mais o con-
sumo de combustível.

Dizem os especialistas que esse subsídio mas-
carado ao combustível teria custado R$ 12,8 bilhões 
nos últimos oito anos.

É esse o principal motivo pelo qual a estatal per-
deu sua capacidade de investir.

Não modernizou seus poços já em produção e 
parou com a prospecção de novas jazidas.

Recentemente, Graça Foster chegou a admitir 
a perda de eficiência média de 10% nas plataformas. 
Chegando, em alguns casos, a 50%.

Uma das causas é o declínio natural da produti-
vidade de poços mais antigos, mas influíram também 
as transferências e a aposentadoria de equipes de 
manutenção e operação altamente treinadas.

Assim, por tudo isso, a presidente Dilma Rousseff 
se encontra agora diante de um dilema severo.

Se desafogar o caixa da Petrobras, autorizando 
o repasse dos preços externos, a inflação subirá mais 
rapidamente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, abordo 
agora dois outros problemas que considero - para usar 
uma linguagem elegante - estranhíssimos.

O primeiro é o da refinaria Abreu e Lima, em Per-
nambuco, que seria construída numa parceria entre 
Petrobras e Pedevesa, estatal venezuelana de Petró-
leo, a um custo de US$ 2 bilhões.

O parceiro venezuelano não colocou um tostão 
na obra.
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E agora os estudiosos da área do petróleo di-
zem que o custo final dessa refinaria chegará a US$ 
20 bilhões.

Ou seja, dez vezes mais.
Repito: dez vezes mais.
Felizmente, a senhora Graça Foster disse no Se-

nado que está revendo o processo que levou o preço da 
refinaria pernambucana a multiplicar-se tantas vezes.

Passo agora ao segundo problema que muito me 
chamou a atenção:

A Petrobras, segundo sua presidente, está preten-
dendo vender uma refinaria que possui em Pasadena, 
nos Estados Unidos, comprada em 2005.

Parece que foi pior negócio da história da em-
presa porque a Petrobrás enterrou lá 1,2 bilhões de 
dólares em uma planta de produção que hoje não vale 
200 milhões de dólares.

Quem teve a brilhante idéia de realizar essa 
compra?

Foi apenas por pura incompetência?
Bem, confirmando-se os números que apresen-

tei acima, a Petrobrás estará vendendo sua refinaria 
americana por um sexto do valor de compra.

Repito: um sexto do valor de aquisição.
A presidente da Petrobras afirmou publicamente 

que não repetiria a operação, fechada pelo antecessor 
José Sérgio Gabrielli, de compra dessa refinaria de 
petróleo nos Estados Unidos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, dizem os 
especialistas do setor que os gastos da Petrobras es-
tão descontrolados.

A empresa estaria enfrentando uma grave crise 
de caixa que a levou a atrasar o pagamento de suas 
contas.

Há indícios de que a nossa estatal do petróleo 
esteja penalizando seus fornecedores internacionais.

Essa situação faz com que muitos dos melhores 
fornecedores técnicos internacionais optem por não 
trabalhar mais para o Brasil.

De outro lado, o fundo que foi criado para incen-
tivar e desenvolver as cadeias locais de fornecimento 
não recebeu os recursos estipulados.

A Petrobras está sendo forçada a apoiar contra-
tações locais mesmo quando se sabe que o setor de 
serviços do país não está preparado para a enorme 
complexidade inerente aos projetos nas águas pro-
fundas do pré-sal.

A tudo isso, soma-se o atraso na entrega de pla-
taformas e sondas para novos campos no pré-sal, por 
contingências do mercado internacional.

O estrangulamento financeiro da Petrobras teria 
levado o Governo a retardar leilões de campos de pe-
tróleo, que exigiriam ainda mais investimentos.

Sem novos campos, é claro, a produção não 
cresce, o que acentua a dependência de importações.

Por tudo isso, é muito pouco provável que a Pe-
trobras atinja sua própria meta de mais do que dobrar 
a produção e chegar a 5,7 milhões de barris por dia 
até 2020.

Encerro, Sr. Presidente, afirmando minha confian-
ça total na gestão de Graça Foster, sob a supervisão 
da Presidente Dilma Rousseff.

É preciso ter em mente que a Presidente da Re-
pública ocupou por três anos o Ministério de Minas e 
Energia e foi durante sete anos Presidente do Conse-
lho de Administração da Petrobras. Ela conhece muito 
bem a nossa estatal.

Acho, em suma, que a Petrobras tem condições 
de reverter com rapidez muitos dos indicadores nega-
tivos hoje registrados.

Dilma Rousseff e Graça Foster são gestoras 
competentes e vão recolocar a Petrobras no patamar 
que merece.

Um sinal extremamente positivo para a área pe-
trolífera veio recentemente quando a Agência Nacional 
de Petróleo (ANP) realizou um leilão para exploração 
de petróleo e gás. Licitados 142 blocos, o ágio obtido 
foi de 798%.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, o Sr. 
Cristovam Buarque deixa a cadeira da Presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Acir Gurgacz.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Meus cumprimentos, Senador Pedro Simon, 
por seu brilhante pronunciamento, que transformou 
nossa sexta-feira, que parecia ser uma sexta-feira pa-
cata, numa sexta-feira muito importante. Tanto V. Exª 
quanto o Senador Cristovam Buarque nos deram uma 
aula sobre a política brasileira, principalmente com re-
lação a nossa economia.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – E o senhor também.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Muito obrigado, Senador Cristovam.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco/PDT 
– RO) – Não havendo mais nada a tratar, declaro en-
cerrada esta sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 8 minutos.)
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35088  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35089 



35090  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35091 



35092  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35093 



35094  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35095 



35096  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35097 



35098  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35099 



35100  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35101 



35102  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35103 



35104  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35105 



35106  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35107 



35108  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35109 



35110  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35111 



35112  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35113 



35114  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35115 



35116  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35117 



35118  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35119 



35120  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35121 



35122  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35123 



35124  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35125 



35126  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35127 



35128  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35129 



35130  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35131 



35132  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35133 



35134  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35135 



35136  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35137 



35138  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35139 



35140  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35141 



35142  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35143 



35144  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35145 



35146  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35147 



35148  Sábado  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  8  35149 
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